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Mensagem nO 273/2012 
Aviso 512/2012 

TVR N.o 158, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 395, de 
12 de setembro de 2011, que autoriza à Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça - ASCACG executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Graça, Estado do Ceará. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO)) 



MensagemnQ 273 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, p_elo prnzo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 197, de 6 de junho de 2011 - Associaç~o dos Moradores do 
Bairro de Fumas, no município de São José da Barra - MG; 

2 - Portaria nQ 199, de 6 de junho .de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Cajazeiras, no município de Pio IX - PI; 

3 - Portaria nQ 204, de 6 de junho de 2011 - Associação ONG Rádio Comunitária 
Mão Amiga, no município de Quissamã - RJ; 

4 - Portaria nQ 206, de 6 de junho de 2011 - Associação de Moradores da Vila 
- - ---- -----Bavi,-no-munieípio-de -Davinópolis·~ MA~ - ---- - - ------- -- --- --------

5 - Portaria nQ 233, de 13 de junho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Piaçu - ARCOP, no município de Muniz Freire - Distrito de Piaçu - ES; 

6 - Portaria nQ 236, de 13 de junho de 2011 - Associação Arroio-Grandense de 
Difusão Cultural, no município de Arroio Grande - RS; 

7 - Portaria nQ 237, de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
_________ H ___ Bompro gressense de Comunicaçªº,J1QJlll.l!1iºíl'io de Bom Progresso - RS; ________ _ 

8 - Portaria nQ 238, de 13 de junho de 2011 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária de Correia Pinto Voz da Terra FM, no município de Correia Pinto - SC; 

9 - Portaria nQ 239, de 13 de junho de 2011 - Associação Cultural Artística de 
Cerquilho, no município de Cerquilho - SP; 

10 - Portaria nQ 260, de 8 de julho de 2011 - Associação Comunitária Rádio 
Integração FM, no município de Itapejara D'Oeste - PR; 

11 - Portaria nQ 261, de 8 de julho de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Município de Cascavel, no município de Cascavel- PR; 

12 - Portaria ~ 312, de l Q de agosto de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Jerônimo Monteiro, no município de Jerônimo Monteiro - ES; . 

13 - Portaria nQ 317, de l Q de agosto de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vitória FM de Passagem Franca do Piauí, no município de Passagem Franca do 
Piauí- PI; 
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· 14 - Portaria nº 324, de 1 º de agosto de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária Termas de Ibirá, no município de Ibirá - SP; 

15 - Portaria nº 340, de 17 de agosto de 2011 - Associação Comunitária e 
Beneficente Amigos do Rio Pau D' Arco, no município de Pau D' Arco - P A; 

16 - Portaria nº 346, de 17 de agosto de 2011 - Associação __ Cultural 
- -Comunitafia ele Cruz das í>oss-es, no município de Sertãozinho - SP; 

17 - Portaria nº 364, de 17 de agosto de 2011 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário dos Moradores do Bairro Adelaide Menezes, no município de Sapeaçu - BA; 

18 - Portaria nº 392, de 12 de setembro de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Santa Rosa de Lima - ARACOSROL, no município de Santa Rosa de Lima -
SE; 

19 - Portaria nº 395, de 12 de setembro de 2011 - Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça - ASCACG, no município de Graça - CE; 

20 - Portaria nº 458, de 13 de outubro de 2011 - Associação Comunitária Amor 
Verdadeiro, no município de São José do Divino - MG; 

21 - Portaria nº 459, de 13 de outubro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Social e Cultural de Belo Vale "ADESC-BV", no município de Belo Vale -
MG;e 

22 - Portaria nº 461, de 13 de outubro de 2011 ~ Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba, no município de Itamarandiba - MG. 

Brasília, 21 de junho de 2012. 



( 

EMn2.748/2011-MC 

Brasília, 3 de outubro de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e 
Cultural do Graça - ASCACG., no Município de Graça, Estado do Ceará, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo' educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n2 53000.020452/2008 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a 'outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



SETEMBRO 
PORTARIA Nº 395, DE 12 DE DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.020452/08, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça - ASCACG, com sede na Rua Domingos 
Lopes, s/n - Centro - Distrito Lapa, Município de Graça, Estado do Ceará, para executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. . 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 04° 05' lO". S e longitude em 40° 49' 23" W, 
utilizando a frequência de 98,7 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta POliaria entra em vigor na data de sua publicação. 



Aviso nQ 5 I 2 - C. Civil. 

Em 21 de junho de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
-------Deputado-EDUARDO-GOMES------ ----- -­

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
exeoução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 127, 192, 204,,/ 
2Q6"233, 236 a239, 260, 261, 312, 317, 324, 340, 346; 364, 392, 395; 458, 459 e 461, de2011~ 

~/'~' c.,/ ,,'~" ~./ i>- ..::..-/'[ ,--' 'y'-

Atencio samente, 

Ministra de stado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 
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I N D I C E 

ENTIDADE ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA PARA O 
DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DO 
GRAÇA - ASCACG 

LOCAL: GRAÇA (CE) 
f~~ !r·Ji8T~RiO Ü.U, 8 C:úM UNIC,ú. Ç::jE8 

8R,iI,SrU.il.. DF 

530(l0020452l200fj.;3:0 

AVISO DE CHAMAMENTO: N° 02/2008 

SERVIÇO: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

ITEM DOCUMENTO FOLHAS 
01 Requerimento 01 
02 Declaração, que toda a documentação está 02 

sendo apresentada em original / ou copla 
autenticada, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras. 

03 Declaração, informando o endereço para 03 
correspondência e o local pretendido para 
instalação do sistema irradiante. 

04 Comprovante de inscrição no CNPJ do MF 04 
05 Estatuto Social/Ata, devidamente registrado 05 a 11 
06 Relação contendo o nome de todos os 12 a 14 

associados pessoas naturais, bem como de 
todos os associados pessoas jurídicas. 

08 Prova de que seus diretores são brasileiros 15 a 20 
natos ou naturalizados há mais de dez anos e 
maiores de dezoito anos ou emancipados. 

09 Manifestação de apoio coletiva, apresentada 21 a 28 
sob a forma de abaixo-assinado, com 
endereço, CEP e assinatura de cada 
declarante. 

Soma das assinaturas: 221 (DUZENTOS E VINTE . , 
E UMA) 

10 Declaração, assinada pelo representante 29 
legal, especificando o endereço completo da' 
sede da entidade. 

11 Declaração, assinada pelo representante 30 

4l 

I 

legal, de que todos os seus dirigentes '.9VIÇo PÚ8 XXl~Q 
residem na área da comunidade a ser atendida ~~~ - ... 
pela estação ou na área urbana da ~I,JFr~ 

"'lI" ''':'''I''''''' 

('l~~i 
localidade. 

Z 1 SET 2011 

-y:\ 
" . 11 

~,- . ,,"< 

.. , , 

~'\ 
.-.lW>-.. .... ,. 



12 Declaração, assinada por todos os diretores, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço. 

13 Declaração, assinada pelo representante 
legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, bem 
como 34de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de 
outorga. 

14 Declaração, de que a entidade se compromete, 
desde já, a não estabelecer ou manter 
vínculos que a subordinem ou a sujeitem a 
gerencia, à gerência, à administração ou 
orientação de qualquer outra entidade. 

15 Declaração, assinada pelo representante 
legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita 
o atendimento do disposto no subitem 
18.2.7.1. da Norma Reguladora do Serviço. 

16 Declaração, assinada pelo representante 
legal, confirmando as coordenadas 
geográficas, na padronização WGS 84 e o 
endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante. 

17 Declaração, assinada pelo representante 
legal, de que a entidade encaminhará Projeto 
Técnico com os dados indicados em seu 
requerimento. 

18 Comprovante de recolhimento da taxa relativa 
às despesas de cadastramento. 

,O~ 
.... '("fi. 

31 e 32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

~r',:,J."'i 111\' c~ 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O 
DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DO GRAÇA 

.. Ii ASCACG, inscrita no CNPJ sob n005. 878.339/0001-
09, com sede na Avenida José Cândido de Carvalho, 
s/no - Bairro Centro, na cidade de Graça, Estado do 
Ceará, CEP: 62.365-000 Telefone: (85) 3257.4517, 
correio eletrônico: tmradio@oi. com. br, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de v. Ex~., em 
atendimento ao Aviso nO 02/2008, apresentar a 
documentação de que trata o it~m 7 da Norma nO 
1/2004 Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC 
n~ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no 
Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Graça (CE) , 02 de Maio de 2008. 

Nome do representante da entidade: ANTÔNIO Ebu·~~~~~~~ 
.ft, FEDtHAl 

CPF: 266.536. 563-49 .elrl!It~ rt~ ("~ 
C0"':··· ." ~~' 

Z 1 SEr 2011 
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.... 
DECLARAÇAO 

Declaro, sob as penas da 
lei, como representante legal da entidade 
requerente, para fins de instrução do processo 
relativo à solicitação de autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao 
Ministério das Comunicações, que toda à documentação 
está sendo apresentada em original ou cópia 

I) autenticada e em conformidade com o subi tem 7.2 da 
Norma Complementar n° 1/2004, bem como as afirmações 
feitas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade. 

Graça (CE), 02 de Maio de 2008. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO 
ARTISTICO E CULTURAL DO GRAÇA - ASCACG 

'EMÇO PÜBlICO FEli1w. 
1ifinistM:l ~ Covrt~ 
CONIT~fV'\J '" ~~ 
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Abaixo os endereços 
correspondência e do sistema irradiante, de 
agilizar o cadastro e andamento do processo. 

para 
modo 

Endereço para correspondência: 
Rua Monsenhor Salazar nO 184 - sala 02 - São João do 
Tauape 
Fortaleza - Ceará 
CEP: 60.130-370 
Telefone para contato: (85) 3257.4517 
Correio Eletrônico (e-mail): tmradio@oi.com.br 

irradiante de sua 
Carvalho, s/no 
CEP: 62.365-000, 
(O 1)' ( 44) "S de 
longitude. 

Pretende instalar o sistema 
estação na Avenida José Cândido de 
Bairro Centro - Graça - Ceará -
de coordenadas geográficas (04)° 
latitude e (40) ° (44)' (06)" W de 

Graça (CE), 05 de Maio de 2008. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO 
ARTISTICO E CULTURAL DO GRAÇA - ASCACG 

'EMÇO PÚBlICO FE~ 
illristMo das ~~ 
QONf"t~t ,~"/I '" /~I~ 

Z 1 SET 2011 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinté, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRICÃO 
05.878.339/0001·09 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 04107/2003 

!.b.OM~E~E~MP~R~ES~A~RI~AL------------------------------------""'-------------------------, 

ASSOCIACAO COMUNITARIA P o DE$ENV ARTISTICO E CUL rURAL DO GRACA 

T TULO DO EsTA13EL5CIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASCACG 

OÓDIGO E DesORlçÃO DA ATIVIDADe eCONôMIOA PRINCIPAL 
94.30-8-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

OÓDIGO e DESORIÇM DAS ATIVIDADes eOONôMIOAS seOUNDÁRIAS 
94.93.6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5.00 • AtIvidades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DeSCRiçÃO DA NATUReZA JURíDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
AV JOSE CANDIDO DE CARVALHO I ~~MERO I COMPLj::MENTO 

LC.;....E .... P _______ ---'1 1 aGARAIRRCO/DA1STRITO 
_62.365.000 . . 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA 

}MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
I 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
**,."'t*.* 

1 
MUNiCíPIO 

. GRACA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 18/04/2008 às 13:39:52 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

lüi'I 
lE.L.J 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04107/2003 

DATA OA SITUAÇÃO EspeCIAL 
iU.itlt1ht'. 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSCO E CULTUI{AL DO GRAÇA - ASCACG. 

ESTATUTO 

CAPÍTULO I 
DA CRIAÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E FINALIDADES 

Àrt.l°-ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSCO E 
CULTURAL DO GRAÇA - ASCACG, fundada em 29 de abril de 2003, é uma entidade Civil, 
sem fins lucrativos, que terá duração por tempo indeterminado, com sede provisória na Av. José 
Cândido de carvalho, s/n - Graça/CE. 

Art. 2° - Associação Comu~itária para o Desenvolvimento Artístico e Cultura.1 'do Graça _ 
ASCACG, tem por finalidade: , , ' 

, 
a) Organizar os moradores e amigos da Comuniclade, com vistas a satisfazer suas necessidades 

nos aspectos de: Educação, Saúde, Habitaç.ão, Urbanismo, Segurança Pública, Lazer, 
Cursos Profissionalizantes, Atividades Culturais, Esportivas, Assistência à Criança, 
Adolescente, Idoso e Indigente, Eletrificação t: Saneamento Básico; e '" 

b) Viabilizar esforços junto aos Órgãos Públicos e Privados, da Administração Pública direta e 
indireta, nas instâncias de Município, Estado e Federação; e 

c) Elaborar Projetos e Planos de trabalho, nas div'~rsas áreas, visando defender os interesses da 
Comunidade em todos os aspectos da vida da população, junto aos 1110radore:;, fomentar o 
espírito da união e solidariedade e execução do serviço de Rádiocolll. ' 

Art. 3° - No desenvolvimento de suas, atividades, a Associação Comunitál'ia para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça - ASCACG, não fará distinção alguma quanto a 
Raça, Cor, Sexo, Condição Social, Credo Político-('u Religioso. 

Art. 4° - A Entidade é constituída por nÚl11er6jÚ~litado de sócios, sem distinção cie Cor, Raça, 
Sexo, Condição Social, Credo Religioso ou Político. ' 

Art. 5° - A Entidade tem caráter Filantrópico, ser.l fins lucrativos, é composta pcbs moradores 
da Comunidade, que livremente, dela queiram to.nar parte, sendo constituída pe!a assembléia 
Geral, por uma Diretoria e um Cons6lho Fiscal, Eleitos democraticame~1te pelo (,onjunto de 
Associados. 

a) A Entidade não tem caráter poIíÚco-partid;irio ou Religioso; se absterá de promover 
atividades estranhas às suas finalidades, e ninguém poderá invocar tal exercício. 

Alt. 6° - A Associação Comunitária para' o Dest;:nvolvimento Artístico e Cultural do' Graça -
ASCACG, terá um Regimento Intern'o que, aprovado pela Assembléia Geral, disciplinará o seu 
funcionamento. 

Art. 7" - A fim de cump.rir suas finalidades, a Instituição se organizará em tanta~; ~ll1idades de 
prestação de serviços, qu;ntas se fizerem necessánas, as quais se regem pelo Regill1('nto Interno 
aludido no Artigo 6°. 

CAPÍTU1 JO II 
DOSSÓr"':IOS 

~[N~ICAÇÃO ,(Y) 

o 



a) Fundadores; 
b) Contribu intes; 
c) Honorário; 
d) Benemérito; 

Art 9° - São sócios fundadores, todos aqueles que comprovadamente pmiicipam do ato da 
Constituição da Associação, eassinarcm a ATA de fundação. 

Art. 10° - São sócios Contribuintes, todos aquele~ inclusive os Fundadores, que cO:ltribuírem 
mensalmente com determinada importância fixada pela Diretoria a aprovada pela Assembléia 
Geral. 

a) A Entidade admitirá sócios Contribu intes com idade superior a 16 anos, com consentimento 
dos responsáveis. 

Art. 11° - São sócios Honorários, aqueles a quem' em reconhecimento de releval1tes serviços 
prestados a Associação, à comunidade, a Pátria ou a Humanidade, seja OUTORGADO este 
título. 

Art. 12° - São Beneméritos, os que fizerem donativos a Associação, serviço:, a referida 
Associação. 

Art. 13° - Os sócios Honorários, e Beneméritos, são Isentos de pagamento de mensalidades, 
salvo-se por iniciativa própria às quiserem manter. 

Art. 14° - Compete a Diretoria, reunida em Assembléia Geral, sendo necessário a aprovação 
por maioria simples dos membros em função, conft~dr o título de sócio Benemérito c Honorário. 

Art. ISo - Os sócios não respondem nem mesmo f.ubsidiariamente pelos encargos d~ Entidade, 
por obrigações assumidas e contraídas pela Associe\;ão._o 

Art. 16° - São Direitos dos Sócios F~L(LCQl~tdbuintes, quites com sua:, .Jbrigações 

sociais: 

a) Votar e ser votado para os cargos eletivos; e 
b) Tomar parte nas Assembléias .Gerais; e 
c) Participar das Assembléias do quadro de sócios, com direito a voz e voto; opinar sobre os 

trabalhos desenvolvidos pela Associação; e ' , 
d) Usufruir dos beneficios e serviços prestados pt'ia Entidade ao conjunto dos assodados,. 

Art. 17° - São deveres dos sócios Fundadores' 'e Ccntribuintes: 

a) Cumprir as disposições Estatutárias e Regimentais; e , ' 
b) Acatar as determinações e resoluções da Assembléia Geral e Diretoria; e 
c) Colaborar de todas as formas, para o erguimenlo da Associação, através de sua participação 

ativa em todas e qualquer atividade por ela realizada. 

CAPÍTULOIII 
DA ADMINIS'rRAÇÃO 

Art. 18° - A Associação Comunitária para o Des\;;;\volvimento Artístico e Cultural .lo Graça -
ASCACG, será administrada por: 

a) ,Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
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( ); - c) Conselho Fiscal. 

Vl 
Art. 19" - Compete a Assembléia Geral: 

( 

a) Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 
b) Decidir sobre forma do Estatuto; 
c) Decidir sobre a extinção da Entidade nos termos do Artigo 48°; 
d) Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais; 
e) Cassar o mandato de qualquer membro da Associação com maioria simples, se for 

necessário e deliberar sobre qualquer assunto de interesse da Associação; e 
f) Aprovar o Regimento Interno. 

Art. 20" - A Assembléia Geral realizar-se-á ordinariamente, uma vez por ano para: 

a) Apreciar o Relatório anual da Diretoria; 
b) Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal. 

Art. 21° - A Assembléia Geral realizar-se-á, Extra0rdinariamente, quando convocad:l: 

a) Pela Diretoria; 
b) Pelo Conselho Fiscal; e 
c) Por requerimento de 20% dos sócios quites com as obrigações sócias. 

Art. 22° - A convocação da Assembléia Geral serll fcita por meio dc Edital afixado na Scde da 
Instituição, Publicado na Imprensa local, por circulares ou outros meios convenientes, com 
antecedência mínima de 15·dias. 

Art. 23° - A diretoria será constituída por: Um presidente, um vice-presidellte, 10 e 20 

secretários, 10 e 20 tesoureiros, Conselho Fiscal e Suplentes. 

§ÚNICO: O mandato da Diretoria será de 03 anos. Sendo permitido a reeleição da atual 
diretoria quantas vezes for necessária .. 

Art. 24° - COMPETE A DIRETORIA: 

a) "Elaborar, executar programa anual de atividades, e executá-lo com a deyidaaprovação da 
Assembléia Geral; 

b) Elaborar e apresentar a Assembléia Geral, o Relatório anual 
<;) Entrosar-se com Instituições Públicas e Privadas para mútua colaboração em at;vidadcs dc 

interesse comum; . 
d) Reunir-se Extraordinariamente por. convocação do Presidente, da maioria simp les dos seus 

membros e dos membros do Conselho Fiscal. 

Art. 25° - A diretoria reunir-se-á no mínimo uma Vf-Z por mês. 

Art. 26° - COMPETE AO PRESIDENTE: 

a) Representar a Associação Comunitária para o Descnvolvimento Artístico e Cultural do Graça" 
- ASCACG, ativa e passivamente, Judicial e Extrajudicia~nente; 

b) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regiinento Interno; . 
c) Presidir a Assembléia Geral; 
d) Fomentar c orientar as atividades programadas c postas em execução. 

Art. 27" - COMPtlTI3 AO VrCE·PRESIP[.;NTr.: 

"'.". 

~1 
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Substituir o Presidente em 'suas faltas ou impedimentos; 
Assumir o mandato, em caso de vagância, até o seu término; e 
Prestar de modo geral, a sua colaboração ao Presidente. 

Art. 28° - COMPETE AO I o SECRETÁRIO: 

a) Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as Atas; 
b) Publicar todas as notícias das atividades da Entidades; e 
c) Cuidar dos arquivos da Entidades e manter em dias as correspondências; 
d) Assinar com o Presidente as Atas das reuniões, Assembléias e correspondêncim,. 

Art. 29° - COMPETE AO 2° SECRETÁRIO: ~. 

a) Substituir o I ° Secretário em suas faltas ou ilnpedimentos; 
b) Assumir o mandato, em caso de vagância, até.o seu término; e 
c) Prestar de modo geral a sua colaboração ao 10 Secretário. 

Art. 30° - COMPETE AO I ° TESOUREIRO: 

a) Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas auxílios e çlonativos, 
mantendo em dias a escrituração;, . 

b) Pagas as contas autorizadas pelo Presidente; 
c) Apresentar relatório de receitas e despesas, sempre que forem solicitadas; 
d) Apresentar o relatório financeiro para ser submetido a Assembléia Geral; 
e) Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 
f) Conservar sob sua guarda e responsabil idade, os Documentos relativos à tesouraria; 

. g) Manter todo o numerário em estabelecimento Je Créditos; e 
h) Ter conta corrente juntamente com o Presideme, em nome da Entidade, em Ballcos Oficiais 

de Crédito; e 
i) Assinar juntamente com o Presidente, os cheques e visar recibos com o visto do Dresidente. 

Art. 31° -COMPETE AO 2° TESOUREIRO: 

a) Substituir o 10 Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 
b) Assumir o mandato, em caso de vagância, até () seu término; e 
c) Prestar de modo geral, a sua colaboração ao 10 Tesoureiro .. 

Art. 32° - COMPETE AO CONSELHO FISCAL: 

a) Examinar os Livros da Escrituração da Entidade; 
b) Examinar o balancete semestral apresentaúdo pelo Tesoureiro opinando a respt:ito; , 
c) Apreciar os balancetes e inventários qu'e acompanham o relatório anual de Dirdoria; 
d) Opinar sobre a aquisição e alieliação de bens, por palie da Associação; e 
e) Convocar a Assembléia Geral, sempre que houver dúvidas das despesas apres(:ntadas pela 

Diretoria, ou que a Diretoria se abstenha em prestar os esclarecimentos solicitados. 

§ ÚNICO: O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente no J o e 2° semestre de cada ano, e 
sempre que necessário reunir-se-á Extraordinariamente. 

Art. 33° - As atividades dos Diretores e COllselheiros, bem como as dos sócios, serão 
inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, 

bonificação ou vantagem. -,.-~-""'-ID\JaUCO~' --~~:=. 
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CAPÍTU LO IV 
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-t;t~ /" /. .'." DAS REUNIÕES DA DfiETORIA COM O CONSELHO FISCAL: 
~ lO') 

Art 34° A D' . . , Q ó' lo,?". " • - (retOrIa rcunlr-se-a semestralmente com o Conselho Fiscal para prestar ?~ () IC%' 111 
informações, avaliar e distribuir responsabilidades replanejando as atividades que forem t:'"", \".0 ~li~ 

, . r. ,\r/n ~ 
necessanas. !_~. 'Ti) "lIiI' 

Art. 35° - A convocação da reunião Extraordinária será feita de carta circular entregue até 48hs 
antes da realização da reunião. . . 

§ ÚNICO: Nesta reunião, todos os membros da Associação terão direito a voz e voto. 

CAPÍTULO V 
DO PATRIMÔNIO: 

Art. 36° - O Patrimônio da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e 
Cultural do Graça - ASCACG, será constituído de bens móveis imóveis. 

\ ' , 

Art. 37° - No caso de dissolução da Entidade, os bens remanescentes serão destinados a outra 
Associaç~o Congênere. ". 

Art. 38° - Integrar o patrimônio da Entidade, subvenções governamentais, resultado de 
promoções filantrópicas e culturais. 

Art. 39° - A Entidade não remeterá os bens equivalentes para fora do País; aplicará 
integralmente no País os seus objetivos Institucionais. 

§ l° - Não distribuir qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas a títdo de lucro ou 
participação no resultado. 

§ 2° - A Entidade manterá a escrituração de suas receitas ti despesas em livros revestidos de formalidades 
capazes de assegurar sua exatidão. . 

CAPÍTULO VI 
DAS ELEIÇÕES: 

Art. 40° - A Eleição para escolha da Diretoria c Conselho Fiscal será de 03 em 03 anos, devendo ocorrer 
ao término do mandato da Diretoria em exercício. 

Art. 41° - As chapas que concorrem à Eleição para Diretoria de Conselho Fiscal da Assoc.iação, devem 
ser inscritas \O dias antes do Pleito Eleitoral, para que no prazo de 72hs. Antes da Eleição, a Assembléia 
Geral possa apreciá-la e homologá-las. . . 

§ 10 _ As chapas devem vir discriminando os carg~s de cada postulante aos cargos eletiv03, e delas só 
figurando os sócios que estiverem quites com seus direitos sociais. 

§ 20 _ Será constituída uma Comissão Eleitoral que f&rá o registro das chapas, na Sede da Entidade. 

§ 30 _ Ao serem processadas as Eleições, após a apuração dos votos, a chapa que obtiver 2. maioria 
simples dos votos contados, será proclamada vencedora e será imediatamente empossada. 

Art. 42° - O Edital de Convocação das Eleições será baixado 15 dias antes da data da rcaliz:Jção do Pleito 
Eleitoral, com circulação por todos os meios disponíveis de comunicação. 

~ 
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~ 1 SET 2011 



CApÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Art. 43° - A Associação Comunitária para o Desemolvimento Artístico e Cultural do Graça .. 
ASCACG, será dissolvida por decisão da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada 
para esse fim, quando se tomar impossível a continuação de suas atividades. 

Art, 44° - O presente Estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por decisão da maioria absoluta 
dos Associados, em Assembléia Geral especialmente ec::vocada para esse fim, e entrará em vigor na data 
do seu registro em cartório. 

CAPÍTULC VIII 
DAS DISPOSiÇÕES TRANSITÓRIAS: 

Art. 45° - Os casos omissos no presente Estatuto, serão resolvidos pela Diretoria e referendadc> pela 
Assembléia Geral. . 

Art. 46° - O membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal da Associação que se candidatar e c'lrgo eletivo 
junto ao poder Público Municipal, Estadual ou Federal, serão afastados de seu cargo, até que ocorram as 
eleições respectivas, e no caso de ser o mesmo eleito, será afastado do cargo, asswninôo' o supiente. 

1 o Secretário 

A . Graça.CE. --R-..I.-
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QUALIFICAÇÃO DA DIRETORlA 
PRESIDENTE: Antonio Eduardo Alves 
ENDEREÇO: R. Dom Coutinho, s/n 
RG: 97027002643 SSP-CE CPF: 266 536 563 49 

VICE-PRESIDENTE: Pedro Alves de Sousa 
ENDEREÇO: Av. José Cândido de Carvalho, 405 
RG: 273464693 SSP-CE CPF: 00563609320 

10 SECRETÁRIO: Ana Maria da Cunha Albuquerque 
ENDEREÇO: R. Dom Coutinho, s/n 
RG: 2000028031521 SSP-CE CPF: 434567313 53 

2° SECRETÁRIO: Ivan de Azevedo Almeida 
ENDEREÇO: Av. Raimundo da Cunha Brito, s/n 
RG: 2001097018499 SSP-CE CPF: 01036529304 

10 TESOUREIRO: Maria das Dores Brito Araujo 
. ENDEREÇO: Av. Raimundo da Cunha Brito, 725 
'RG: 21464 80 SSP-CE CPF: 235 685 18368 

2° TESOUREIRO: Gerlano Oliveira Alves 
ENDEREÇO: Av. José Cândido de Carvalho, 277 
RG: 2001097016348 SSP-CE CPF: 005703803 16 
FORMAÇÃO DO CONSELHO FISCAL 
NOME: José Carlos de Sousa ' 
ENDEREÇO: Av. José Cândido de Carvalho, s/n 
RG: 40644 80 SSP-CE' CPF: 383 497523 00 

NOME: Raimundo Cordeiro Lopes 
ENDEREÇO: R. Francisca Alcântara de Azevedo, s/n 

." RG: 2893168 94 SSP-CE CPF: 730254373 91 

NOME: Rosa Candida Oliveira Alves 
ENDEREÇO: Av. José Cândido de Carvalho, 277 . 
RG: 1274854 86 SSP-CE CPF: 704 046 903 00 
SUPLENTES 
NOME: Ivonete Cândido de Azevedo 
ENDEREÇO: R. Francisca Alcântara de Azevedo, s/n 
RG: 2893104 94 SSP-:CE CPF: 729688423 15 

NOME: Antonia Lopes Dias 
ENDEREÇO: R. Firmino Gomes do Nascimento, s/n 
RG: 106882286 SSP-CE CPF: 20498799387 

NOME: Rita da Silva Pereira 
ENDEREÇO: Conj. Habitacional 15 de Abril 
RG: 290264994 SSP-CE CPF: 729 15250391 
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FINS CUMPRIR O QUE DETERMINA A LETRA "O" DO SUBITEM 7 • 1. DA NORMA 
COMPLEMENTAR N° 01/2004, ABAIXO, RELAÇÃO DO QUADRO DE ASSOCIADOS (PESSOAS 
NATURAIS) 1 DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO 
CULTURAL DO GRAÇA ASCACG PROPONENTE A OUTORGA DE AUTORIZAÇÃO PARA 
EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, NA CIDADE DE GRAÇA, ESTADO 
DO CEARA. 

NOME ENDEREÇO CPF IDENTIDADE/ORGÃO 
EMISSOR 

ANTÔNIO EDUARDO ALVES RUA DOM COUTINHO, S/N° - 266.536.563- 97027002643-SSP/CE 
CENTRO - GRAÇA-CE-CEP:62.365- 49 
000 

PEDRO ALVES DE SOUSA AV. JOSE CANDIDO DE CARVALHO 005.636.093- 273464693-SSP/CE 
N° 405 - CENTRO - GRAÇA-CE- 20 
CEP: 62.365-000 

ANA MARIA DA CUNHA RUA DOM COUTINHO, S/N° - 434.567.313- 2000028031521-
ALBUQUERQUE CENTRO - GRAÇA-CE - CEP: 53 SSP/CE 

62.365-000 

~ 
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AVAN DE AZEVEDO ALMEIDA AV. RAIMUNDO DA CUNHA BRITO, 010.365.293- 2001097018499-
S/N° - CENTRO - GRAÇA-CE-CEP: 04 SSP/CE 
62.365-000 

MARIA DAS DORES BRITO AV. RAIMUNDO DA CUNHA BRITO 235.685.183- 21464-80-SSP/CE : 

.ARAÚJO N°725 - CENTRO - GRAÇA-CE- 68 
CEP: 62.365-000 

GERLANO OLLIVEIRA ALVES AV. JOSE CANDIDO DE CARVALHO 005.703.803- : 

N° 277 - CENTRO - GRAÇA - CE- 16 
CEP: 62.365-000 

JOSE CARLOS DE SOUSA AV. JOSE CÂNDIDO DE CARVALHO, 383.497.523- 40644-80-SSP/CE 
S/N° - CENTRO-GRAÇA-CE- 00 
CEP:62.365-000 

RAIMUNDO CORDEIRO LOPES RUA FRANCISCA ALCANTARA DE 730.254.373- 2893168-94-SSP/CE 
AZEVEDO, S/N° - CENTRO-GRAÇA- 91 
CE-CEP:62.365-000 

ROSA CANDIDA OLIVEIRA AV. JOSE CANDIDO DE CARVALHO 704.046.903- 1274854-86-SSP/CE 
ALVES N° 277-CENTRO-GRAÇA-CE- 00 

CEP:62.365-000 
IVONETE CANDIDO DE AZEVEDO RUA FRANCISCA ALCANTARA DE 729.688.423- 2893104-94-SSP/CE 

AZEVEDO, S/NO. -CENTRO-GRAÇA- 15 
CE-CEP:62.365-000 

-

ANTÔNIO LOPES DIAS RUA FIRMINO GOMES DO 204.987.993- 168822-86-SSP/CE 
NASCIMENTO, S/N° - CENTRO- 87 
GRAÇA-CE-CEP:62.365-000 

RITA DA SILVA PEREIRA CONJ. HABITACIONAL 15 DE 729.152.503- 2902649-94-SSP/CE 
ABRIL - CENTRO-GRAÇA-CE- 91 

/;1 
CEP:62.365-000 

. -, 
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Graça (CE), 02 de Maio de 2008 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DO GRAÇA -
ASCACG 
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ANEXO 06 

MANIFESTAÇÕES EM APOIO ---~._~ .... ,-- ..... -

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n~ 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO 
ARTISTICO E CULTURAL DO GRAÇA - ASCACG, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 
N° NOME LEGíVEL 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

17 

18 

19 
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20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 
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39 
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41 
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DECLARAÇAO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O 
DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DO GRAÇA 
ASCACG, proponente a outorga de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão comunitária, 
na cidade de GRAÇA, Estado do cEARÁ, vem, pela 
presente, através do seu Presidente, que a esta 
subscreve DECLARAR, fins atender o disposto na letra 
"g" do subitem 7.1. da Norma Complementar n° 
01/2004, que o endereço da sede e foro da sociedade 
é o abaixo especificado: 

ENDEREÇO 

AVENIDA JOSÉ CÂNDIDO DE CARVALHO, S/N° 
BAIRRO: CENTRO 
GRAÇA (CE) 
CEP~ 62.365 - 000 

Graça (PI), 02 de Maio de 2008 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO 
ARTISTICO E CULTURAL DO GRAÇA - ASCACG 

2 1 SEI 1"\\ 



DECLARAÇÃO 

o abaixo assinado 
dirigente legalmente 
COMUNITÁRIA PARA O 

responsável pela ASSOCIAçÃO 
DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E 

CULTURAL DO GRAÇA - ASCACG, DECLARA, fins atender o 
que está insito no subitem 7.1., letra ~h" da Norma 
Reguladora do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
que os membros do quadro diretivo da entidade 
residem na área urbana da comunidade a ser atendida 
pela estação, Município de GRAÇA, Estado do CEARÁ. 

Graça (CE) , 02 de Maio de 2.008 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO 
ARTISTICO E CULTURAL DO GRAÇA - ASCACG 

Diretor - Presidente 

-1r 
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DECLARAÇÃO 

Os abaixo assinados, 
dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O 
DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DO GRAÇA 
ASCACG, pretendente ao Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de GRAÇA (CE) , DECLARAM, 
fins cumprir o que preceitua a letra i" subitem 
7.1 .. , da Norma Complementar ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária (Norma n° 01/2004), que 
esta entidade se compromete, desde já, cumprir 
fielmente os dispositivos legais aplicáv~is ao 
Serviço. 

Graça (CE) , 02 de Maio de 2.008 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO 
ARTISTICO E CULTURAL DO GRAÇA - ASCACG 

1.) Representante Legal: ANTÔNIO EDUARDO ALVES 

Dirigente: DIRETOR - PRESIDENTE 

CPF: 266.536.563-49 

Assinatura: 



2.) Nome: PEDRO ALVES DE SOUSA 
Dirigente: VICE - PRESIDENTE 
CPF: 005.636.093-20 

Assinatura: .1lduJ ,~d< ~,l@. , 

3.) Nome: ANA MARIA DA CUNHA ALBUQUERQUE 
Dirigente: PRIMEIRA - SECRETARIA 
CPF: 434.567.313-53 

Assinatura: L ~ crb W 4,~,,';?',,'G 

4.) Nome: IVAN DE AZEVEDO ALMEIDA 
Dirigente: SEGUNDO - SECRETARIO 
CPF: 010.365.293-04 

Assinatura: ,1lJQ11 bk d~J9I)ºdQ ,4fWlwla 

5.) Nome: MARIA DAS DORES BRITO ARAÚJO 
Dirigente: PRIMEIRA - TESOUREIRA 
CPF: 235.685.183-68 

Assinatura:4<tf~ Jw. (Dom", M 1l4aftn 

6.) Nome: GERLANO OLIVEIRA ALVES 
Dirigente: SEGUNDO - TESOUREIRO 
CPF: 005.703.803-16 

2 



DECLARAÇÃO 

qualidade de Diretor 
COMUNITÁRIA PARA O 

o abaixo assinado, na 
Presidente da ASSOCIAÇÃO 

DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E 
CULTURAL DO GRAÇA - ASCACG, DECLARA, que a entidade 
não é prestadora de qualquer modalidade de Serviço 
de Radiodifusão, inclusive Comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de 
televisão mediante assinatura, bem corno de que a 
entidade não tem corno integrante de seus quadros de 
associados e de administradores pessoas que, nestas 
condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para a execução de qualquer dos Serviços 
acima mencionados, conforme o disposto no subi tem 
7.1., letra "jH da Norma Complementar n° 01/2004. 

Graça (CE) , 02 de Maio de 2.008 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO 
ARTISTICO E CULTURA DO GRAÇA - ASCACG 

, 
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DECLARAÇÃO 

o abaixo assinado 
representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O 
DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DO GRAÇA 
ASCACG, pretendente ao Serviço de Radiodifusão 
Comuni tária, no Município de GRAÇA (CE) , DECLARA, 
fins cumprir o que preceitua o Artigo 11 da Lei nO 
9.612, que instituiu o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, que esta entidade se compromete, desde 
já, a não estabelecer ou manter vínculos que a 
subordinem ou a suj ei tem à gerênc.ia, à 
administração, ao domínio, ·ao comando ou à 
orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais. 

Graça (CE) , 02 de Maio de 2008 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO 
ARTISTICO E CULTURAL DO GRAÇA - ASCACG 

Z 1 SET 10" 
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DECLARAÇÃO 

dirigente legalmente 
COMUNITÁRIA PARA O 

o abaixo assinado 
responsável pela ASSOCIAÇÃO 

DESENVOLVIMENTO ARTISTICÓ E 
CULTURAL DO GRAÇA - ASCACG, DECLARA, fins cumprir o 
que esta ínsito na letra "m" do subi tem 7 .1. da 
Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária n° 01/2004, que o local pretendido para 
a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1. da 
retromencionada norma. 

Graça (CE) , 02 de Maio de 2.008 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO 
ARTISTICO E CULTURAL DO GRAÇA - ASCACG 

, 
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DECLARAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DO GRAÇA 
- ASCACG, proponente a outorga de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão comunitária, 
na cidade de GRAÇA, Estado do CEARÁ, através do seu 
Presidente, que a esta subscreve, DECLARAR, fins 
cumprir o que preceitua a letra "n" da Norma nO 
01/2004, que a sociedade, se contemplada, instalará 
o sistema irradiante de sua estação, no endereço 
abaixo, com coordenadas geográficas (O 4) o (O 1) , 
(44 )" S e (40) o (44)' (06)" W, na padr0!lização 

WGS 84. 

ENDEREÇO 
AVENIDA JOSÉ CÂNDIDO DE CARVALHO, S/N° 
BAIRRO: CENTRO 
GRAÇA (CE) 
CEP: 62.365 - 000 

Graça (CE), 05 de Maio de 2.008 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO 
ARTISTICO E CULTURAL DO GRAÇA - ASCACG 

2 1 SEr 10" 



DECLARAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DO GRAÇA 
- ASCACG, proponente a outorga de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão comunitária, 
na cidade de GRAÇA, Estado do CEARÁ, vem, pela 
presente, através do seu presidente, que a esta 
subscreve, DECLARAR, fins atender o disposto na 
letra "o" do subi tem 7. 1. da Norma Complementar nO 
01/2004, que a entidade, caso seja contemplada com a 
outorga, apresentará o Projeto Técnico de 
conformidade com a Norma Reguladora, e com os dados 
indicados na sua documentação instrutória. 

Graça (CE), 02 de Maio de 2.008 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO 
ARTISTICO E CULTURAL DO GRAÇA - ASCACG 

Z 1 SET 'lOH 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO 
ARTISTICO E CULTURAL DO GRAÇA - ASCACG 

LOCALIDADE: GRAÇA (CE) 

AVISO DE CHAMAMENTO N° 02/2008 

SERVIÇO: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

TAXA DE CADASTRAMENTO 

LETRA "P" DO SUBITEM 7.1. DA NORMA N° 01/2004 

12/05/2008 - BANCO DO BRASIL - 13:00:09 
:jí~i16j,64j.!.:i 0e1H) 

OUVIDORIA DO 0B00 729 5678 

COMPROVANTE DE DEPüSITO EM CONTA CORRENTE 
EJ"t nH-IHEIRO 

CLIENTE: TFT lRANSF FINANC TESOURO 
:' .. '!:::::'::'-:':::::::::::::::,::::::===::::!",::::::::;::!:::~=:~:~:::-;~::::::;;:::::~:;-,,: ::;:::!:::::::::::::::::!;;:!:..,,:::::::::::r=::;:::::::,.::::: 

MTt\ 
',)ALOR ü:lllHEIRO 
'·.lALOR TOH\L 

IDENnFIC(~DüF\ l.: 
IDENTIFICADOR 2: 

20., (10 
20,00 

4.100.030.000.l.18.8220 
05.878.339/000l. 09 

~.A45.iCF.C13.97A.DE2 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVlMENTOA 
"--, 

ARTISTICO E CULTURAL DO GRAÇA - ASCACG 
RUA MONSENHOR SALAZAR N° 184 - SALA 02 - TAUAPE 
FORTALEZA - CE I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO ARQUIVAMENTO Subitem 9.7.1 da Norma 01/2004 

PROCESSO: 53000.020452/08 
LOCALIDADE: Graça - CE 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO 
E CULTURAL DO GRAÇA - ASCACG 

Considerando a análise realizada no processo n. o 53000.020452/08, na localidade de 
Graça - CE" relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, constatou-se a necessidade de ARQUIVAMENTO dos autos pelos seguintes fatos e 
fundamentos: 

o local proposto para a instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas 
geográficas indicadas pela requerente, que atendeu a Aviso de Habilitação publicado no DOU de 
28/03/2008, situou-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 2,68 Km da antena de 
transmissão da Entidade ASSOCIAÇÃO DOS INTEGRANTES E COLABORADORES DO 
ARRAIÁ DAS FLÔRES, já autorizada, não assegurando uma relação de proteção (sinal 
desejado/sinal interferente) entre as emissoras cuja separação mínima deverá ser de 25 dB, nas áreas de 
prestação delimitadas pelo contorno de 91dB/!, o que resulta em 4 (quatro) Km de distanciamento das 
respectivas estações, estando, portanto em infringência ao disposto no subitem 8.2 alínea "g" da 
Norma Complementar 0112004. . 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do arquivamento 
mediante ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido 
de reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos sub ítens 9.7.2, 9.7.3 e 
9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada 
será considerada intempestiva. 

À consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
conforme determina o subítem 9.7.1 da Norma Complementar 0112004. 

co - DOS/SSCElMC 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

de 2008 
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dispostos. 
De acordo. Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima 

Brasília,ICf de,~ de 2008. 

;:; A' 

Z//'l--~ 
ZILDABEATRIZS E CAMPOS REU 

Secretária de Servi 

CG - DOS/SSCE/MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° G8q~ /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, lq de ~ de 2008. 

Ao Senhor 
ANTÔNIO EDUARDO ALVES 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL 
DO GRAÇA - ASCACG 
Rua Monsenhor Salazar, n° 184 - Sala 02 - B. São João do Tauape 
60130-370 Fortaleza/CE 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.020452/08, na localidade de 
Graça - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que 
o mesmo foi ARQUIV ADO pelo fato e fundamento a seguir: 

O local proposto para a instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas 
geográficas indicadas pela requerente, que atendeu a Aviso de Habilitação publicado no DOU de 
28/03/2008, situou-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 2,68 Km da antena de 
transmissão da Entidade ASSOCIAÇÃO DOS INTEGRANTES E COLABORADORES DO 
ARRAIÁ DAS FLÔRES, já autorizada, não assegurando uma relação de proteção (sinal 
desejado/sinal interferente) entre as emissoras cuja separação mínima deverá ser de 25 dB, nas áreas de 
prestação delimitadas pelo contorno de 91dB~, o que resulta em 4 (quatro) Km de distanciamento das 
respectivas estações, estando, portanto em infringência ao disposto no sub item 8.2 alínea "g" da 
Norma Complementar 0112004. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado 
no Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido 
de reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subítens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. ' 

Atenciosamente, 

Secretária de Serviços 

CG - DOSISSCPJMC 



Excelentissima 
Comunicação 
Comunicações. 

Senhora Secretária 
Eletrônica do 

de Serviços 
Ministério 

de 
das 

Mlt'HST~RIO DAI! OOt,WNic.u.~OõES 
BR.lI'Sfl1.i! .• 'DF 

5300005149si2ooa_·1O 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DO GRAÇA 
ASCACG, com sede na cidade de /G~aça, Estado do 
Ceará, na Avenida José Candido de Carvalho, s/n° -
Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
05.878.339/0001-09, vem, através do seu Presidente, 
que a esta subscreve, requerer de Vossa Excelência o 
que se segue: 

a)A requerente vem envidando todos os 
esforços, com o escopo de obter outorga de 
autorização, para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
(F.M.), de caráter comunitária, na cidade de 
Graça (CE); 

b) A entidade atendeu ao aviso de Chamamento 
originário do Ministério das Comunicações, 
n° 27/2008, publicado no Diário Oficial da 
União, edição de 28/03/2008, conforme 
processo nO 53000.020425/2008; 

c)A Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, deste Ministério, através do 
Oficio n° 6894/2008/RADOM/DOS/SSCE-MC, de 
19/09/2008, comunicou o arquivamento do 
referido processo, em decorrê~~ÓtAA\.., 
inviabilidade técnica em face de au~~~ 

I C~Ft~t I',":}J ,~~I~' 

\ ,4 i~" 
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outorgada a ASSOCIAÇÃO DOS INTEGRANTES E 
COLABORADORES DO ARRAIÁ DAS FLÔRES; 

d) A inviabilidade técnica aludida no oficio 
retromencionado, deve-se à pOSlçao 
geográfica, coordenadas: (04) ° (02) 1 (05) I1 

de latitude e (40)° (45)' (08)" de 
longi tude, distando 2,68 Km da localização 
pretendida pela requerente, coordenadas: 
(04) ° (01)' (44)" de latitude e (40) o (44)' 
(06)" de longitude. 
Face o exposto, solicitamos de Vossa 

Excelência, se digne mandar desarquivar o processo 
em epigrafe, permitindo a requerente voltar a 
participar do processo seletivo, com instalação do 
Sistema Irradiante na Rua Manoel Otaviano, s/n° -
Distrito da Lapa - CEP: 60425-680. com coordenadas 
geográficas: (04) ° (05)' (10) "de latitude. e (40) ° 
(49)' (23)" de longitude. Portanto, distando 13,00 

Km do local de instalação da emissora detentora de 
outorga. Segue acostado a este, Declaração, conforme 
insito na letra ~n" da Norma n° 01/2004. 

Termos em que 
Esperamos Deferimento 

Graça (CE), 10 de Novembro de 2008 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DO GRAÇA - ASCACG 

~-~----- ----



DECLARAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DO GRAÇA 
- ASCACG, proponente a outorga de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão comunitária, 
na cidade de GRAÇA, Estado do cEARÁ, através do seu 
Presidente, que a esta subscreve, DECLARAR, fins 
cumprir o que preceitua a letra "n" da Norma nO 
01/2004, que a sociedade, se contemplada, instalará 
o sistema irradiante de sua estação, no endereço 
abaixo, com coordenadas geográficas (04) o (05) , 
(10 )" S e (40) o (49)' (23)" W, na padrC?nização 

WGS 84. 

ENDEREÇO 
RUA MANOEL OTAVIANO, S/N° 
DISTRITO; LAPA 
GRAÇA (CE) 
CEP: 62.365 - 000 

Graça (CE), 10 de Novembro de 2.008 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO 
ARTISTICO E CULTURAL DO GRAÇA - ASCACG 

)c~' tl.. t9--;tf}-\l:R'I1ÇO PÚBlICO FBlEJIAl 

~~f»7 ldinist400 dai ~ TOM DUARDO AL S C()IF'F!i!f (','\~I I') ~lHAi 
Diretor - Presidente 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO TÉCNICO 

Entidade: ASSOe. COMUNIT. P/O DESENVOLV. ARTÍSTICO E CULTURAL DO 
GRAÇA - ASCACG 
Localidade: GRAÇA UF:PI 

Processo: 53000.020452/08 

Em resposta à documentação anexada à folha 47 dos autos, informa-se o 
DEFERIMENTO pelo fato e fundamento a seguir: 

A Entidade, com a mudança de endereço e coordenadas geográficas, ficou situada 
a 9,04 km da outra Entidade já selecionada, possibilitando o andamento do processo. 

Sendo assim, o pedido foi deferido tecnicámente. 

Brasília, 20 de novembro de 2008. 

11 SUl"" 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO NQ L)03 IREC/2008-RADCOM/DOS/SSCE/MC - ALR 

I - INTRODUÇÃO 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53000.020452/08. 

• OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça -

ASCACG, na localidade de Graça, Estado do Ceará. 

• ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício· nº6894/08, datado de 

19/09/2008, cuja análise resultou na constatação de 

procedência do pedido formulado pela requerente 

acima mencionada. 

1. A Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico· e 
Cultural do Graça - ASCACG, qualificada nos autos do processo em referência, 
apresentou Pedido de Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento 
que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando 
manter sua participação no Aviso de Habilitação, publicadQ 00 DOI' do dia 2 03/08 
(27º Aviso), que teve por objetivo convocar as interessaldS~ .' para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária na localid'1'T'~'rllllr:®.I;t;$.$Er.:: 

2. Após o esgotamento do prazo para aprese taçãp 1~Hcra~ume tação 
legal exigida e considerando a capacidade administrati a do O partamen o de 

alr - Informação - Reconsideração - Proc. nQ53000.020452/08 - Graça/CE / RADC I: 
I: 
I: 
li 
II 
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Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de arquivamento dos autos, 
diante da impossibilidade de saneamento, vez que o local proposto para a instalação 
do sistema irradiante da requerente, situou-se a 2,68 Km da antena de transmissão 
da emissora de uma entidade autorizada na localidade, infringindo ao disposto no 
subitem 8.2, alínea "g" da Norma Complementar 1/2004. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, 
informando novas coordenadas geográficas e endereço para a instalação do sistema 
irradiante. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, apresentando novas coordenadas geográficas e endereço para a 
instalação do sistema irradiante, distanciando-se mais de 4,00 Km da entidade 
autorizada, possibilitando a convivência técnica entre as emissoras, de 
conformidade com despacho técnico constante dos autos, alterando, assim, o 
motivo que culminou no seu arquivamento. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, podem 
ser consideradas procedentes, vez que propôs novo local para instalação do 
sistema irradiante, possibilitando a continuidade de sua análise . 

. - P\JBUCOfEtsW. 
SEfMÇO ,,-_.~ 

111 - CONCLUSÃO 
Idinist600 daS vmM ~ 
CONFE~f. COM () (')!II(;,~i 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o e postp,1 C3írlQ1~nse q e 
o pedido: 

- deverá ser acatado, diante da procedê 9ãÇõ s 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento pro por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, à reg r tramitação 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 
proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 
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8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e da Sra. Secretária de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
à requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF, ffi de ~~2f:r'f\~ de 2008. 

~ , / À 

A~UCIA ROD IGUE 
Chefe de Serviço 

SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF,OS de ~~~ÍY\blo de 2008. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF'08 de ~e.~rnhto de 2008. 

/~ ~_--f/ / .~ /" / 

ZILDA BEATRI;e:/S. DE éAM;~~ AB,Rtu 
Secretária de Se}v(ços de Comunicação,/Életrônica 

/ I 
/ / 

~ t 
i 

,.- , 

Z 1 SET 1011 

alr - Informação - Reconsideração - Proc. nQ53000.020452/08 - Graça/CE / RADCOM/DOS/SSCE/MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Jfício n.º .3e5 /08/REC/RADCQMDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, oe deQ.t~m ~ de 2008. 

Ao Senhor 
Antonio Eduardo Alves 
Assoc.Comunitária para o Desenvolvimento Art. e Cult. do Graça - ASCACG 
Rua Monsenhor Salazar nº 184 - sala 02 - São Joãodo Tauape 
60130-370 - Fortaleza - CE 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e 
Cultural do Graça - ASCACG, !la localidade de Graça/CE, relativamente à 
documentação contida nos autos do processo nº 53000.020452/08, comunicamos o 
que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício nº6894/08, datado de 19/09/2008, 
'refere-se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi revisto, face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de 
nova documentação, considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que se proceda à 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o 
saneamento da documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

, ~/ 

? ----L::::?~ ~.::-. .:f,.;-.,,-pu"':"'. suco~~~~ 
ZILDABEATRIZ ~DÉCAMPOS ~das~ 

Secretária de Serviç}Os de Comunicaç§,0 ~i6âM O omGl~' 
/ / 

/' 2 1 SET 10\1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.020452/08 Localidade/UF: GracalCE 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. PIO DESENVOLV. ARTíSTICO E CULTURAL DO GRAÇA - ASCACG 

Aviso: 29 Publicação: 28/03/2008 Prazo: 12/05/2008 Canal: 254 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 04S0510 04S0246 
Distância A:B 8.97 

( IBGE) 
Longitude 40W4923 40W451O 

Processo 
: Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Manoel Otaviano, s/n - Distrito Lapa 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

19 53000.017524/04 Caridade CE 2.280,00 ARQ 

) 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

J. A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? ....... ~ 
~I'\ ...... l>&1 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora l~~~ 
• .......... ('/"lU O 

Av. José Cândido de Carvalho, s/no 
vVl"n;;."'.. ~ 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço 11 SE 1011 

12. Conclusão da Análise 
,-" .... .. 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1a fase. /<' ./ 

/.~ . .-, I /. " ... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.020452/08 
LOCALIDADE: Graça /UF: CE 
ENTIDADE: Associação Comunitária Para o Desenvolvimento Arstítico e Cultural do Graça -
ASCACG 

Aviso: 27 Publicação no DOU do dia: 28/03/2008 Prazo expirou em: 12/05/2008 

DESPACHO JURÍDIcol 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao 
Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que teve seu processo 
reconsiderado por apresentar novas coordenadas geográficas e endereço para a instalação do sistema 
irradiante, distanciando-se mais de 4 Km da entidade autorizada na localidade (fls. 48 às 52). 

Daniella Borges S. Ferreria 
Siape: 1300472 

0art.it.{[a tJJorgts S. r en~(J. 
. d~'i'i;"t"';"~ora - Mat. 1300472 
fl, Cr:)~;:.~:;:;íSE.L>::~Rj:::.CE.~~C 

Brasília, 11 de dezembro de 2008. 

SB'MÇO Púeuco FEci~ 
MInistério d~s ComIJ~ 

CONF'F'')t· . . ';'II)IN~ 

11SET1011 I 
Despacho lnicial- Participante de Aviso- Processo nO 53000.020452/08 - Local: Graça (UF: 

.. " .... ,. J 



Identificação do Processo 

Número: 53000.020452/08 localídade/UF: Graca/CE 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. P/O DESENVOlV. ARTíSTICO E CULTURAL DO GRAÇA - ASCACG 

Aviso: 27 Publicação: 28/03/2008 Prazo: 12/05/2008 Canal: 254 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fis.03 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Art. 2° - alínea "c" do Estatuto Social. 

I 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

Ata de Fundação: Não foi encaminhada 
Ata de Eleição: Não foi encaminhada 
Estatuto Social - Fls. 07 às 12, devidamente reqistrado no Livro "A" de Pessoas Jurídicas. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nO 9.612? Sim 

fis. 36 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 

7. 
sediadas na àrea retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturaís ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Não 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fis.32 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fis. 35 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? ,.nA, 01'1111 IC 
.... .., 

05.878.339/0001-09 - fis. 06 -: ~~ rI~r~ 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 3 Anos art. 23 ~ COM I) ORtGIHol 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

Na ionali'ct.y ( ET~'{mracao 

Antonio Eduardo Alves 
266.536.563-49 

Presidente Sim Sim 1 Sim 

Pedro Alves de Sousa 
005.636.093-20 

Vice Presidente Sim '" 
.-,~ ~. ' ..... _.', 

Ana Maria da Cunha Albuquerque 
434.567.313-53 

1 ° Secretário Sim ~ Iffi'..~ Sim 

Ivan de Azevedo Almeida 
010.365.293-Q4 

2° Secretário Sim Sim 
'\ 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.020452/08 Localidade/UF: Graca/CE 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. P/O DESENVOLV. ARTíSTICO E CULTURAL DO GRAÇA - ASCACG 

Aviso: 27 Publicação: 28/03/2008 

Nome do Dirigente CPF 

Maria das Dores Brito Araújo 
235.685.183-68 

Gerlano Oliveira Alves 
005.703,803-16 

Declaração fiel cumprimento: fls. 33 e 34 
Declaração de sede: fls: 31 
Relação Associados: fls. 14 às 16 
Documentos dos dirigentes: fis. 17 às 22 
Comprovante oaqamento: fis. 20 

13. I Conclusão da Análise 

A endidade deverá apresentar: 
1- Cópia da ata de fundação da associação devidamente registrada, 
2- Cópia da ata de eleição da atual diretoria devidamente registrada. 
É o relatório. À consideração superior. 

12/12/2008 

Prazo: 12/05/2008 

Cargo Maioridade / 
Emancipação 

10 Tesoureiro Sim 

20 Tesoureiro Sim 

RadCom 

Canal: 254 

Nacionalidade Declaracao 

Sim Sim 

Sim Sim 

, SEfMÇO PÚBUCO FECÍtH,i1 
tAinlslério das ('~m~ 

CONFFti t . ..~:" • 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO 'R 5'5 fL, /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 12 de dezembro de 2008. 

Ao Senhor 
Antonio Eduardo Alves 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça - ASCACG 
Avenida José Cândido de Carvalho, s/n - Bairro Centro 
Cep: 62365-000 Graça/CE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.020452/08, na localidade de 
Graça - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) cópia da Ata de Constituição, na íntegra e legível, devidamente registrada no Livro 
"A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão 
Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 01/2004; 

2) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no art. 23 do Estatuto Social. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

~~,A 

CA~OS ALBERTO FREIRE RES~~DEr SERVIÇO PÜBlJCO ~itAAL 1 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviçqs I4IMtério da~ ~ 

COtIFERE C." '.0 • 

2 1 SEl10n 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n° .3 T 35 /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 19 de agosto de 2009. 

Ao Senhor 
Antonio Eduardo Alves 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça - ASCACG 
Avenida José Cândido de Carvalho, s/n - Bairro Centro 
Cep: 62365-000 Graça/CE 

Assunto: Solicitação de Documentos - Reiteração do ofício 8532/08 de 12/12/2008 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.020452/08, na localidade 
de Graça - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamo~ a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) cópia da Ata de Constituição, na íntegra e legível, devidamente registrada no 
Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado 
de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos sub itens 7.2.1 e 
alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004; 

2) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 23 do Estatuto Social; 

3) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 01/2004; 0_. 

SEJMÇO PÚBlICO FE~ 
4) declaração, assinada por todos os diretores, compr IfiWQl8S~ 

cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao s Wlt:C~.(tç)t~~., 
da Norma Complementar n° 01/2004; 11 

2 1 SET 20 
5) declaração, assinada pelo representante legal, de que tod dirigentes 

residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área 10calidfLQ~, 
conforme o caso, de acordo com ao sub item 7.1, alínea "h" da Norma CompIJmrerrrnr*~~~;" 

6) declaração, assinada pelo representante legal, de que ( ... ) a en ade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunit ia, ou de 

dbsf - Proc. N° 53000.020452/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC r~ÔCÜMENTO ANEXAOÕ 
I'~ESTADATA 

.LíI._QfJ~j~ 

a~JiJ 



qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, C ... ) a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 
01/2004; 

7) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo 
da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 
01/2004; 

8) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, de acordo com o disposto no sub item 7.1, alínea "1" da Norma 
Complementar 01/2004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal CAviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

dbsf - Proc. W 53000.020452/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

$ERVIÇO PÚ8UCO FEOtAAl 
Ministério das Comun~ 
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ASSOCIAçAO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E'u "' , 
CULTURAL DO GRAÇA - ASCACG 

CNPJ: 05.878.339/0001-09 
Av. José Cândido de Carvalho, 405 - Centro 

CEP: 62.365-000 - GRAÇA-CEARÁ 

Graça-CE, 09 de outubro de 2009. 

Exmo. Senhor, 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Dep. De Outorgas de Serviços 
Ministério das Comunicações - Brasília/DF 

Mlri!8Tt:RIO D.iJ.8 C:OMUNIC:AÇ:OE8 
SR.t'!. afu.ü .. DF 

53000 05'1 13lí2009·,'1 'I 

21 fi Ollü09~)9 :50 

A Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural do 
Graça (ASCACG), inscrita no CNPJ sob o n° 05.878.339/0001-09, com sede na Av. José 
Cândido de Carvalho, 405, na cidade de GRAÇA, Estado do CEARÁ, CEP: 62.365-000, 
Telefone (88) 3656-1173, correio eletrônico: eduardo-prof@hotmail.com, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Excia.,· em atendimento ao ofício n° 
3735/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, apresentar a documentação de que trata o item 7 da 
Norma Complementar 1/2004. 

Atenciosamente, 

ru.'\.'-.JVJ ALVES 
Presidente da AS ACG 

CPF: 266.53 .563 
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ESTADO DO cEARÁ 
CARTÓRIO RIBEIRO 

COMARCA DE GRAÇA 

OFICIO - NOTAS E REGISTROS PÚBLICOS E DE IMÓVEIS 
Rua Euclides Augusto Ribeh'o, SjN - Centro. 

RAIMUNDA IZOLDAALVES RIBEIRO 
Oficiala do Registro Civil e de Notas Públicas 

'" CERTIDAO 

CERTIFICO O requerimento verbal da parte 
interessada, informo que em data de 05/10/2009, foi devidamente 
REGISTRADO A ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL PARA 
RENOVAÇÃO DA DIRETORIA e DO CONSENI-IO FISCAL DA 
ASSCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIOMENTO 
ARTÍSTICO e CULTURAL DO GRAÇA . ASCACG 
no Livro "A" N°. 02 de PESSOAS ]URIDICAS, sob N°.207, desta 
Sei\Tentia. 

o referido é verdade e dou fé. 

o referido é verdade e dou fé. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL DO GRAÇA - ASCACG 

CNPJ: 05.878.339/0001-09 
Av. José Cândido de Carvalho, 405 - Centro 

CEP: 62.365-000 - GRAÇA-CEARÁ 

DECLARACÃO: 

Nós, dirigentes da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e 
Cultural do Graça (ASCACG), declaramos, para os devidos fins de prova junto ao 
Ministério das Comunicações, que comprometemo-nos ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas ao Serviço, de acordo com o subitem 7.1, alínea "i" da Norma Complementar 
n° 01/2004. 

President 
CPF: 266.536.563 

e.J,-IJ !J1sW dvS~ 
PEDRO AL ES DE SOUSA 

Vice-Presidente 
CPF: 005.636.093-20 

A}é]g;nJollLe JaCwvk ~1t~ 
ANA MARIA DA CUNHA ALBUQ RQ E 

Primeiro Secretário 
CPF: 434.567.313-53 

'Ros,Qy CCW'diaLot. b (j};,~ /fÚJJ!A 
ROSA CÂNDIDA DE OLIVEIRA ALVES 

Segundo Secretário 
CPF: 704.046.903-00 

GERLANO DE OLIVEIRA ALVES 
Primeiro Tesoureiro 

CPF: 005.703.803-16 

Ch2aJUft dCfA 1)o.'HI) {bl,('~lI}VO-~ 
MARIA DAS DORES BRITO ARAUJ O 

Segundo Tesoureiro 
CPF: 235.685.183-68 

Graça-Ce., 09 de outubro de 2009. 

Z 1 SEr 2011 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DO GRAÇA - ASCACG 

CNPJ: 05.878.339/0001-09 
Av. José Cândido de Carvalho, 405 - Centro 

CEP: 62.365-000 - GRAÇA-CEARÁ 

DECLARACÃO: 

Declaro, para os devidos fins de prova junto ao Ministério das 
Comunicações, que todos os dirigentes da Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça (ASCACG) residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação da rádio comunitária que será instalada e 
administrada pela referida entidade. 

Graça-Ce., 09 de outubro de 2009. 

Presidente da A~ ACG 
CPF: 266.536.563 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTíSTICO\i"",,; d,_ ," 
CULTURAL DO GRAÇA _ ASCACG ',o ,," 

CNPJ: 05.878.339/0001-09 
Av. José Cândido de Carvalho, 405 - Centro 

CEP: 62.365-000 - GRAÇA-CEARÁ 

DECLARACÃO: 

Declaro, para os devidos fins de prova junto ao Ministério das Comunicações, 
que a Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça 
(ASCACG) não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou 
de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o disposto no 
subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 01/2004. 

Graça-Ce., 09 de outubro de 2009. 

o ALVES 
Presidente da CACG 

CPF: 266.536.563 -SERVIÇO--PúBUCO""!"" --f""'":~ÔtAAL 

Mini6téOO dali ~ 
CONFERE COM O 0RtG,~· 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DO GRAÇA - ASCACG 

CNPJ: 05.878.339/0001-09 
Av. José Cândido de Carvalho, 405 - Centro 

CEP: 62.365-000 - GRAÇA-CEARÁ 

DECLARACÃO: 

Declaro, para os devidos fins de prova junto ao Ministério das 
Comunicações, que o endereço completo da Sede da entidade: Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça (ASCACG) 
é o seguinte: Av. José Cândido de Carvalho, 405, centro - Graça-Ceará, 
CEP: 62.365-000, conforme comprovante em anexo. 

Graça-Ce., 09 de outubro de 2009. 

Presidente da ASC CG 
CPF: 266.536.563-49 
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ASSOCIAçAO cOMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL DO GRAÇA - ASCACG 

CNPJ: 05.878.339/0001-09 
Av. José Cândido de Carvalho, 405 - Centro 

CEP: 62.365-000 - GRAÇA-CEARÁ 

DECLARACAo: 

Declaro, para os devidos fins de prova junto ao Ministério das Comunicações, 
que a denominação de fantasia da emissora da Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça (ASCACG) será: "MIRANTE FM 
COMUNITÁRIA" , de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "1" da Norma 
Complementar 01/2004. 

Graça-Ce., 09 de outubro de 2009. 

Presidente da AS ACG 
CPF: 266.536.563 
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Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEi> ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

; . ~ 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

Referente Ofício n° 31 ~s lO 9 IRADCOMIDOSISSCE-MC 

Localidade:-=~7T' -=-=7-i ~--t-I C"""--"'~"--_______ _ 
. () . 

,f?vwyV\J{jf-.~ AdAÂltCD 
. jlf 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_)..Cpm.vrid~ p.arcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. (_) -Cumpridas integralme -Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADEHABll.-ITADA 
, 

Observações: 

Brasília, __ 1_-_1 __ _ An:;:tlista responsável:_---'-___________ -"--_ 

SIAPE: ___ --:-____ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente . 
(.4-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

(j) 11eUVlY-<.OY . 0--€ 

* CONTIN çÃO - VE~O ~ 
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DENOMINAÇÃO: 
;' 

CNPJ - FLS. 00 
ESTATUTO SOCIAL - FLS . . 01 d:;) I'~ 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';fITUIÇÃQ -:FLS. 03 C-w 66' 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO. DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

};tcv Cü ~ Gci~).. .p>. 0'} Q~ ~o', .. 
I . 

;" 

·,DI~ÇORIA: VÁLIDAATÉ:~0<71 . .JOf GL MANDATO: 3 ANOS-:-ART. t2.:3 
. MEMBROS FLS'. 

. J =' 

\:ü VÚg - fh.p&·decnb : "fetlM9 oJW~~~ rh . }jW1fCi 
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Brasília, J~ -\ /.!JELj ~o q . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio nO 5S 1r06 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 27 de outubro de 2009. 

Ao Senhor 
Antonio Eduardo Alves 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça - ASCACG 
Avenida José Cândido de Carvalho, s/n-Bairro Centro 
Cep: 62365-000 Graça/CE 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

rb'ê)(;li;;.~;:~·1:1:i:'~::;""""'''''''''''·U=='' ".~ 
~ (l ~ f~" C" '\"' ,", 
i (\íl.:": ... , t r\ 

i 
I 
1 

~ : '-; 

~ 1 ·'lo : <O~ _ ".- ....... ~, .•• " ·""+""'Tc._-,_l_~ 

~ rn A· 
;; \.J( 17~ \.\), ... 0 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 'o5'3000':020452/08;ftá'lóêãliêlaâe 
de Graça - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Considerando que a maioria dos dirigentes da Associação, eleitos confonne Ata 
de 20/09/2009, são membros da família "ALVES", ficam caracterizadas a vinculação e 
subordinação da entidade mediante compromissos familiares, infringindo, assim, o disposto no 
art. 11 da Lei 9612/98. Diante disto, será necessário que a entidade promova uma Assembléia 
Geral Extraordinária para eleição em substituição a um dos membros da diretoria com o 
sobrenome "ALVES" e, encaminhe cópia desta Ata devidamente registrada, bem como as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "j" da Norma Complementar nO 
0112004 do novo membro OU encaminhe uma declaração assinada por todos diretores 
especificando que os membros da diretoria que possuem o sobrenome "ALVES" não são parentes 
juntamente com a declaração, assinada pelo representante legal, de que a requerente não possui 
qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao 
comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da 
Lei 9612/98. 

2) Diante da documentação constante dos autos de seu processo, constatou-se que a 
Entidade indicou, por meio de alguns documentos, denominações que vaÍ'iam umas das outras, 
conforme abaixo indicado: 

Na Ata de Fundação consta a seguinte denominação: Associação Comu . ária-. 
Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça' ~R'I\ÇO púSUCO F~Ot:.AAL . 

li' istério das ComUfI~ 
l'IIlfI nU O QRIGIHfo' 

/_ . COI<ff;E, C~11U1\ 
dbsf - Proc. N° 53000.020452/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



No Estatuto Social encaminhado consta a denominação: "Associação 
Comunitária Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça -
ASCACG"; 

Desta forma a Entidade deverá encaminhar cópia de sua Ata de Fundação, 
devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, constando a retificação 
de sua denominação, de modo a estar indicado: "Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça - ASCACG". 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, infonnamos que o referido prazo poderá ser prOlTogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 

, ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confonne determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

i . ,I 
AtenclOsamente, ,] 

, / 4 / 
~

/ /") / 
/ /, 

/~j/r A:AY / / 

/./ ~/ 
L,..~ CARLOS ALB:E.RTO-FRElRE RESENDE 

Diretor do Depmiamento de Outorga de Serviços 

dbsf - Proc. N° 53000.020452/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

SEfMÇO Púauco FEÕtAAL 
Ministério das ~ 

CONFERE COM O ORIGIN,A. 

Z 1 SfT ZOl1 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAP ARA O DESENVOLVIMENTO ARTíSTICO E 
CULTURAL DO GRAÇA-ASCACG 

CNPJ: 05.878.339/0001-09 
Av. José Cândido de Carvalho, 405 - Centro 

CEP: 62.365-000 - GRAÇA-CE 
VI! tl·~i~~YÊRtO (),Ú,a (~GM1.JHtClJ. i:~\~IE;~ 

8~~,iJ.81tJ,I\ - DF 

DECLARACÃO: 

Declaro, para os devidos fins de prova junto ao Ministério das Comunicações, que 
todos os dirigentes da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural 
do Graça (ASCACG) residem na área da comunidade a ser atendida pela estação de rádio 
comunitária que será instalada e administrada por esta entidade. 

Graça-CE, flX. de novembro.de.2009. 
,,," 

Presidente da ASCACG 
CPF: 266.536.563-49 

\ 

~NTO 
NESlADATA 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRlAPARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO F;t:~':J')?f J,Jt 
CULTURAL DO GRAÇA-ASCACG \\\' l,''i,<:1J''I, 

CNPJ: 05.878.339/0001-09 
Av. José Cândido de Carvalho, 405 - Centro 

CEP: 62.365-000 - GRAÇA-CE 

DECLARACÃO: 

Nós, dirigentes da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Artístico e Cultural do Graça (ASCACG), declaramos para os devidos fins de prova junto ao 
Ministério das Comunicações, que comprometemo-nos ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas ao serviço, de acordo com o subtem 7.1, alínea "i" da Norma Complementar nO 
0112004. 

Presidente 
CPF: 266.536.563-49 

Graça-CE, <,{.!?, de novembro de 2009. 

U1 cutÚP, deva nQll.9-1J GiJ1,& f);lLa~:j;O , 
MARIA DAS DORES BRITO ARAUJO O 

Vice-Presidente 
CPF: 235.685.183-68 

a //~/,}, Á/' ( h/!/?VJru:o avo/f ,-- I UM.0?- ~twuc/7 
'-' FRANCISCO D~rSANTOS/PAIV A lPNIOR 

Primeiro Secretário 
CPF: 047.354.523-38 

~Q~~~ 
P,ijiL~ÉSARDACUNHA 

Segundo Secretário 
CPF: 825.216.113-87 

Q~ .\c:iê>J;'..Q JYDD..:ndLoJ> 
PAULO LOPE FERNANDES 

Primeiro Tesoureiro 
CPF: 934085443-87 

áZVL a~,t:1 {,?~ !!a1?1a/i 
RONNIE CARLOS DE CARVALHO 

Segundo Tesoureiro 
CPF: 759712083-49. 

,~'tÇo púsuéõ'"ITOtI<' 
-,"rY.I dfl.,~ Vvn\flicaQt"" 

:-'~.t'\í. 

Z 1 SET 10n 
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, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAP ARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL DO GRAÇA-ASCACG 

CNPJ: 05.878.339/0001-09 
Av. José Cândido de Carvalho, 405 - Centro 

CEP: 62.365-000 - GRAÇA-CE 

DECLARACÃO: 

Nós, dirigentes da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Artístico e Cultural do Graça (ASCACG), declaramos para os devidos fins de prova junto ao 
Ministério das Comunicações, que somos brasileiros natos e maiores de dezoito anos, de 
acordo com o subtem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 0112004. 

Presidente 
CPF: 266.536.563-49 

Q11wurlJ da l) VOJ1g.t1 19 ruo f; g7ZP({~jP 
MARIA DAS DORES BRITO ARAUJO 

Vice-Presidente 
CPF: 235.685.183-68 

~u6~k~ 
PAULO CÉSAR DA CUNHA 

Segundo Secretário 
CPF: 825.216.113-87 

~krnWq\C\~ 
PAULO LO 'ES FERNANDES 

Primeiro Tesoureiro 
CPF: 934085443-87 

1~;~ (t /2Ih&/ .' 00 (f.vi!Ja/~ , 
RONNIE CARLOS DE CARVALHO 

Segundo Tesoureiro 
CPF: 759712083-49. 

Graça-CE, .~.f. de novembro de 2009. 

Z 1 SET 10ll 
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SERVIÇO PÚBlICO FEDt.HAl 
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REPÚBLICA FEDERATIVA. 00. BRASIL 

ESTADO DO cEARÁ. CbMARCADEGRAÇA 
CARTÓRIO RIBEIRO 

OFICIO - NOTAS E REGISTROS PÚBLICOS E DE IMÓVEIS 
Rua Euclides Augusto Ribeiro, S/N - Centro. 

RAIMUNDA IZOLDAALVES RIBEIRO 
Oficiala do Registro Civil e Notas Públicas 

..... 
CERTIDAO 

.. ~ . 

CERTIFICO que a requeritnento verbal da p~rte 
interessada, informo que em data de 03jDezembro/2009, foi devidam~nte 
REGISTRADA a ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇAO 
COMUNITÁRIA PARA DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL DO GRAÇA - ASCACG - MUNICIPIO DE GRAÇAjCE, com 
sede na Av. ] osé Cândido de Carvalho - Centro; cujo registro se encontra lavrado 
no Livro "A" N° 02 de PESSOAS ]URIDICAS sob N°.217, désta Serventia. 

O referido é verdade e dou fé. 





( ) 
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REPÚ8LICA FEDERATIVA DO! BRASIL. 

ESTADO DO cEARÁ COMARCA DE GRAÇA 
CARTÓRIO RIBEiRO 

OFICIO - NOTAS E REGISTROS PÚBLICOS E DE IMÓVEIS 
Rua Euclides Augusto Ribeiro, SjN - Centro. 

RAIMUNDA IZOLDAALVES RIBEIRO 
Oficiala do Registro Civil e Notas Públicas 

IV 

CERTIDAO 

CERTIFI CO que a requerunento verbal da parte 
interessada, IDformo que em data de 04.07.2003, foi devidamente REGISTRADA 
no Livro A - 02 Pesspas Jucidicas, sob o N° 071, a ATA DE FUNDAÇÃO ;nA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DO GRAÇA; em data de 03.12.2009, foi 
AVERBADO E RETIFICADO O NOME CORRETO PARA: 
"ASSOCIAÇÃO COlVIUNITÁRIA PARA O DESENvOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL ;00 GRAÇA - ASCACG" de acordo com o 
Estatuto da referida Entidade, com sede na Av. José Cândido de Carvalho -
Centro, GraçajCE. 

o referido é verdade e dou fé. 
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MINISTÉRIO DAS COlVIUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 554,;& lO ~IRADCO:M/DOS/SSCE-MC de ~--.dQI cO 9 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: . 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ . 
(_). C~mprid~s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) CluuPridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ 1 __ 1 __ _ Analista responsável:.--,~ __________ ----,_ 

··SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
K) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SER'AÇQ PÚ8L1CO i~l 

, - ,'.J,n V VI'''UIIV 
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DENOMINAÇÃO: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n° 6~ '2JÇ 12009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 22 de dezembro de 2009. 

Ao Senhor 
Antonio Eduardo Alves 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça - ASCACG 
Avenida José Cândido de Carvalho, s/n - Baino Centro 
Cep: 62365-000 Graça/CE 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.020452/08, na localidade 
de Graça - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) prova de que seu diretor, Sr. Paulo Lopes Fernandes, é brasileiro nato ou 
naturalizados há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou 
Certidão de Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Nonna 
Complementar nO 0112004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser pronogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confonne determinação disposta no 
subitem 7.3 da Nornla Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, ,.-" ,I 
/,~;;;;/íf// A./--A// //,,/ Y ,:'/"/ /~ ~'~ / 

~ .. ,.;::-. /' r- ~ /' 

// ARLOS ALBERTO FREJRE RESENDE 
bc Diretor do Departamento de. Outorga de Serviços 

dbsf - Proc. W 53000.020452/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E"!:' ',' 
CULTURAL DO GRAÇA-ASCACG 

CNPJ: 05.878.339/0001-09 
Av. José Cândido de Carvalho, 405 - Centro 

CEP: 62.365-000 - GRAÇA-CE 

Ofício nO 00 1120 1 O/ASCACG Graça-CE, 22 de janeiro de 2010. 

M It'W;,Tt:RIO CI,al, S om~ IJI·,ltC;,ÍI Ç:I'I:::; 
8RP,SrLI,6, • DF 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Dep. De Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações - BrasíliaJDF 

Assunto: Envio de documentos. 

Senhor Diretor, 

5300000464'1/2010-80 

SE APA.lSCI: 

0111)2/2010 .. 1)3 :44 

Em resposta ao Ofício 6428/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC, encaminhamos a esse 
departamento a devida documentação jurídica solicitada. Segue em anexo declaração do diretor Paulo 
Lopes Fernandes, acompanhada de cópias de seu RG e CPF. 

Atenciosamente, 

Presidente da AS ACG 
CPF: 266.536.5 3-49 I SER\'1ÇO PÚBLICO FEDtrv 

\ r;,; ,'. '::': r ~ "'I!"Y" :.,açõe~ 

"·';IN., ' 

DOCUMENTO P"""""_U~,"',' 
NF.STP, 

Z 1 SET 7611 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO 
E CULTURAL DO GRAÇA-ASCACG 

CNPJ: 05.878.339/0001-09 
Av. José Cândido de Carvalho, 405 - Centro 

CEP: 62.365-000 - GRAÇA-CE 

DECLARAÇÃO: 

PAULO LOPES FERNANDES, brasileiro, solteiro, professor, 
residente na Rua João Batista Salustiano de Aguiar, s/n, centro, Graça-CE, portador do 
RG: 98028176970-SSP/CE e CPF: 934.085.443-87, Primeiro Tesoureiro da Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça (ASCACG), declaro 
para os devidos fins de prova junto ao Ministério das Comunicações, que sou brasileiro 
nato e maior de dezoito anos, de acordo com o subitem 7.1, alínea "e" da Norma 
Complementar nO 0112004. 

Graça-CE, 22 de janeiro de 2010. 

~~':ÇYm;>",d)' " 
PAULO L ES FERNANDES 
RG: 98028176970-SSP/CE 

CPF: 934085443-87 

Z 1 SET 1011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° G 4 J'l /0 ~IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Localidade: ,:q1tV",o-» C { 
\ J I 

Ptocesson° S3wo. OJO 4J;'~ I à "6 

1'70 &0t ,&' l Ck:c(1ea1'7q(0PZ."('k},W2'i~Cí.'T 
,AsCAC G 

( ) única entidade no local ou; , 
( )coni concorrentes: (:4 arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: " 

c-rlJ Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ , ' 
(_},CJlmprid~ parcialmente, restando a aprj3sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

, (_) 'Cínupridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABliJTADA 

Ob~ervações: fl'\)t~ tú~ __ 

Brasília, ~ QlJ l ~ An~lista responsável: _______ ~_==+~rf!__C_--#-"--""'---

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L~J Cumpridas integralmente , 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

JAu9UrvO ~' cl!.t" (;et, '~vvG Ail)~/ • I 1 

-c ~ SERVIÇO PÚBlICO fEOtAAl " ,.,.~ 
~lnlS1~JiJ_ ,,,.,,~. ~ 

ONt'r.;~ r "'i,' r, 0I'IGI . 
, <, 

, ..2.1 ~n 1"" 
L 

, , " . / ' ' 

.- '. t._ .J 

·*CO~ çÃO - VE;RSO.~ 



fJ o _ SEDE:Fls. I) 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ - FLS. 00 
. , 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. () t O/J } Q 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS':fITUIÇÃO -,FLS. 03 C'h G 0 j): I«J-Q 
ATA DE ALTERAÇÃQIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. ~ 

~"OÚ ~ú~: r, (j} q,,'qCf' 

/ 

';DIlmTORIA: VÁLIDAATÉ: ()r} I~ .0AJ1.2. MANDATO:2-ANOS-:-ART . ..2 3 
, :MEM:BROS FLS. 

Brasília 03 I ()x./ c2~)/ 
,-----~-

-' 
',"-." "\ ," 

(I ,',.) 
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SECRETARIA ~~~~~%~~~~ ~~~~~~~:~1~S ELETRÔNICA . I Fí&l.: ~oq l; 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 1\1 ~$:\? n 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/D:~\S' '\. ~ Ç;<ltlr 
Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61)311-6617 .s _ 

Oficio nO 7-3/L. 12010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 09 de fevereiro de 2010. 

Ao Senhor 
ANTÔNIO EDUARDO ALVES 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA P ARA O DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL DO GRAÇA 
Rua Monsenhor Salazar, 184 - Sala 02 - São João do Tauape 
60130-370 Fortaleza 1 CE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.020452/08, na 
localidade de Graça - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria nO 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

Comprovante de residência de todos diretores, de modo a comprovar que os diretores 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, infOlmamos que o referido prazo poderá ser prolTogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doeu entação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conform determinação disposta no . 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. rsERvlçü PÚBlICO ~Dti<A\ 

'lirlistório das Comunic&Çõe- . 

1"1:1 °1;1~~ \ Atenc~~/ 
.. ~ ALBERTO FREIRE RESENDE. 

J 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços I 

CG - DOS/SSCE-MC 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

2a FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 
alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima 
de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número 
de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o 
disposto no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alto 
em relação ao solo, alto da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no ~ 
subitem 12.1, sub alíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: ~ 

b.l) Declaração firnlada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até quê sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de atruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB~. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em confonnidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c:' da Norma 
Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a ind' ~ ~",\CO FEÓtrw. ., 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações té, ~~'I CoInl,lI\ ..... _": 

sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular o ~~(~ OOAIG ~. 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e ve ical dos 
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Nonna Com lemef!tar~ET 10" 
01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do fi nnulário 1 
de informações técnicas. / 

CG - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



~tl Rubrica: V1 
'~ %~ - )j ~ e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instala?~o 

do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "e" da Norma Complementar 01/2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, 
declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subi tem 
12.1, alínea "f' da Nomla Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91dBI-t da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "g" da Nomla Complementar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
confOlme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

2 1 SET 10H 

CG - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME 

__ .L 
Er,OE 

of nO 732 12010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Processo nO 53000.020452/08 
ANTÔNIO EDUARDO ALVES 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA PARA O 
DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DA 

" 
r~111111 , GRAÇA PAis I PAYS 

Rua Monsenhor Salazar, nO 184, Sala 02 - São João do Tauape 

l!=cc: 60130-370 Fortaleza/CE ~ ~L~L,L~",L.~~.l~I~.~l_ 

...-l_ 
CEP/, 

OECLA ;lJREZA 00 ENVIO / NATUR"E DE L'ENVO/ 

1_ LJ PRIORlrAnlAI PRIORITAIRf 

~~~;~'~~~:1S='~~'='~~PT.~~~~~R=~=>==--=-='======~;=~~:=[]~=E=M=S~~~~~~======~ 
NOME LEGIVEL DO RECEBEDORIN I 

4J!§.~~ 

75240203·0 FC0463 I 16 114 x'18G mm 

RK 81399369 5 BR 
• ~ <~") 

; . 
I 

( CÓDIGO DE BARRAS OU N' DE Re~lóTRO DO OBJETO ) 

Z 1- SET 10" 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU l 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. . 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença d.o interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d§ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. . 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. . 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitC)r a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo pelo qu1i\ restitu~os processos relativos à outorga para 
execução do serviço de radiodif ão T~~unitári , em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos Jurídicos de Comunicaç. o EI triônica, ez que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito após a ad ção a medid sugeridas. 

---: ~rasllia~_27 de setembro de 2010. 

Dl

1
frt ~ERliRA D.~):' ----.=:=_ ." .~: 
Adv I gado da ynião I ~RV\ÇO púBLICO FED~ \ 

Coordenador-Geral de ssun ·os JUrídiCOjs de Comunicação Eletrônica MiniStério das ~ .. 
: \ i GONFE~E COM O ~IG'~' 

Esplanada dos Ministérios, ~Bloco "f -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF \ '10\' 
Telefones: (61) 33n-6535/331r6248\ Fax: (61) 3rn-6602 Email: conjur@mc.gov.br .1 1 SET L 
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~--~'r ~ ~DIA -" DANIEllA BORGES SIlVÉRIO FE~IRA-' 

RADAR - SISTEMA DE FISCALIZAÇÃO 

ANATE{ ."\!fÓ!C};,f\,'iln'mr.tl 

,k' rd,'conl,mlc,)(. lÍ! '.I 

e l"Jenu Principal .,. RADAR »» ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA »» ENUDADES NÃO OUTORGADAS »» CONSULTAR ENTIDADE I Internet tela I menu ajuda 

UFda Municfpio da 
Situação 

Código Nome Entidade Tipo Serviço 
Entidade Entidade Nome do Responsável Frequência da 

Entidade 

ASSOCIACAO 
COMUNITARIA 

Radiodifusão Sonora em Freqüência JOÃO NOBRE FILHO 103,50 O CE20070054 ATIVA DA CE Graça Desativada 
COMUNIDADE DE 

Modulada MHZ 

JABURU - ACAC 

ASSOCIAQÃO 
Radiodifusão Sonora em Freqüência 103,30 Cl CE20040514 COMUNITÁRIA DO CE Graça Desativada 

BARRO VERMELHO Modulada MHZ 

ASSOCIACAO 
ANTÓNIO PINTO 

CE20040515 COMUNITARIADOS Radiodifusão Sonora em Freqüência 100,70 
O MORADORES DA Modulada 

CE Graça CARNEIRO 
MHZ 

Ativada 

SEDE DO GRACA 
(pRESIDENTE) 

C CE20040040 RÁDIO NOVA FM - Radiodifusão Sonora em Freqüência 
CE Graça 

JOSÉ RIBAMARDA 103,50 
Desativada 

1035 Modulada SILVA MHZ 

Total da Consulta: 4 Enfidade(s) 

Logindo UsuáriO: DANIELLA.MC UF: DF Orgão: MC Data corrente: 15/10/2010 Hora Corrente: 08:31:55 Tempo Processamento: .0,2812 Segundos 

Número:~' _____ . 

r SER\llÇO PÚBUCO FEÓwt 
Ministério das Cofoonicaç6e' 

CONFERE COM O ORIGIN.'· 

Z 1 SET 2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasflia/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DO GRAÇA - ASCACG 
Localidade: GRAÇA UF:CE 
Processo: 53000.020452/08 

Em atendimento à Cota n° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 113 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, fiscalização de Entidade não autorizada em que constem 
razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da 
Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR (fi. 114). 

Dessa forma será solicitada a certidão negativa dos dirigentes para que depois seja 
feita a reiteração do oficio 732/1 O de 09/02/2010. 

sERVIÇO PÚBLICO FEOtrvl 

Ministério das ~. 
, CONFtRE COM (I f)Pl(3tN.· 
i 

Z 1 SET 2011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n° 6 3c) 3 /2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 18 de outubro de 2010. 

Ao Senhor 
Antonio Eduardo Alves 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça - ASCACG 
Avenida José Cândido de Carvalho, 405 - Bairro Centro 
Cep: 62365-000 Graça/CE 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.020452/08, na localidade de 
Graça - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de ·Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA N° 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem I{) , J.::.­
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá encaminhar 
os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal dajustiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos do local 
de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

2) Comprovante de residência de todos diretores de modo a comprovar que os diretores f J. t r A 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumpri ento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada everá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta o subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

2 1 SE110n 

dbsf - Proc. N° 53000.020452/08 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO:\~ nUlAI? " 
ARTÍSTICO E CULTURAL DO GRAÇAM4\~~ÇG~ Ca)MIJNI(}.lI, ç:'~E8 

CNPJ: 05.878.339/0001-09 ERA SrLiJ! .• DF 

Av. José Cândido de Carvalho, 405 - Centro.~OOO OS0229r.;~O'1040 
CEP: 62.365-000 - GRAÇA:-OE:).,) Lo 

SE APAlSCE 

Ofício N° 003/ ASCACG 
Graça/CE, 16 de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3'° andar - anexo oeste - sala 300 
Cep: 70.044-900 - BrasíliaIDF ' 

Assunto: Envio de Documentos 

Senhor Diretor, 

MINI!;jTtRIO 0.",8 ';OMIJNIC,Q,ç:Oes 
BR,ü. sfLl.u. • DF 

53üüO 060229j2(Hú..:tú 
SIEAPA.lSCE 

23l11i201(1-13:44 ' 

Em resposta ao Ofício n° 639312010/RADCOMDOS/SSCE-MC, de 
18/10/2010, encaminhamos a esse departamento a devida' documentação jurídica 
solicitada, na qual comprova a idonêidadedos dirigentes desta Associação, que requer 
autorização para execução do serviçO de~adiodifusão Comunitária nesta localidade de 
Graça-Ceará (processo nO$30ÓO.020452/08). Segueili, portanto, certidões de feito criminal 
(não consta) da justiça',y,stadual e federal e comprovante de residência nesta localidade, de 
todos os diretores da refenda assoCÍàção. 

Atenciosamente, 

2 1 SET 2011 
AN 

DOCUMENTO ANEXjl\{JO 
l IJESTA DATA ' 

I itS /)J iJblor 
....,...-~r.~",,, ... , ............ ,-,. ~.u' .~-.-_~~.. ,,, .. 

.. f.. • ?_.' , ' _. ( 
~, ~~ 
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Fatura Mensal 

RU DOM COUTINHO, 00909 FNS 
Data prevista para Próxima Leitura 

03/11/2010 I Cidade: 

GRACA 
Data da Leitura: I LeItura atual: 

000986 I Leitura AnterIor: 

000973 I ND do Hidrômetro: 

A02S673816 02/10 

',' 

Água: sabendo usar não vai faltar. 
siga nossas dicas de economia: 
• No banho, mantenha o chuveiro fechado na hora de se, ensaboar ou lavar o cabelo . 
• Ensaboe primeiro toda a louça, e só então, enxágue tudo de uma vez. não deixe a torneira aberta. 

Informações Sobre a Qualidade da Agua Dlslrlbulda 

N°.de Amostras Cloro Turbldoz Cor Flúor Collformss Totais 
eXigidas 00014 00014 00010 00000 00014 
Analisadas 00045 00015 00015 '00000 00015 
Em conformidade 00041 00015 00015 00000 0001S 

Onde pagar sua fatura 
Efetue o pagamento de sua fatura nos seguintes locais: 

Bancos: BRADESCO • BNB .ITAÚ • CEF· BB· REAL 

Outros: AGF • Arte e Costura· Casa do Pão· Chegue e Pague I PagFácil • AGF 

Farmácia Pague Menos· Farmácia Santa Cecilia. 

Eacharlchla coll 
00014 
00015 
00015 

!i:~!i1:~_Eil!.~It.~f.i~~1~!.~1l1fm{!.ff!m1ífr~i\;~)i1{"{(1lf,;I: .. _.~gf~ 
CLIENTE 

1012010 7' ILocal'222 
Cidade: 

GRACA 

Companhll 
,de Agua • esgoto 
doC .. r' 

Fatura Mensal 

/ 

PúBUCOFEOtAAl 
das Conu!icaçOe­

qf: COM O OOIGIN,6· 

2 1 SET 1011 
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SERVIÇO PúBlICO FEÓttW.l 
Minist6rio das ~ I 

CONfERE COM O ~1G1N,ê· 

2 1 SET 2011 



Endereço: 

Companhia 
daÁgua.Esgolo 

AV RAIMUNDO DA CUNHA BRITO, 00725 

Fatura Mensal 

568518368 

Data prevista para Próxima Leitura I Cidade: // 

03/11/2010 GRACA • 
Data da Leitura: 

02/10 

",,1',' rF':" 

I MeslAno: loi2010 3 

I N° do HldrOmelro: 

A025673410 

Evite acréscimos nos valores 
e cortes no fornecimento 

~.['f~~~:~ff~~~1\tilNI~§;~w,~~i!~~,iE,.'~. !~lSt~:ti~~?7ª~il~gkit~]ii!'*(~Ii1~;i101'i'~'~ ~1l;::iJl~~íij;;]~ifu[*~€lli" pagando sua conta em dia. 

I C<lIISU,", FATU~ PELA TAXA MIHIIIA. 

Água: sabendo usar não vai faltar. 
siga nossas dicas de economia: 
- No banho, mantenha o chuveiro fechado na hora de se ensaboar ou lavar o cabelo. 
- Ensaboe primeiro toda a louça, e s6 então, enxágue tudo de uma vez. não deixe a torneira aberta. 

Informações Sobre a Qualidade da Água Dlstrlburda 

N° de Amostras Cloro Tu,bldez Cor FI(for Collformes Totais 
exigidas 00014 00014 00010 00000 00014 
Analisadas 00045 00015 00015 00000 00015 
Em conformidade 00043 00015 00015 00000 00015 

Onde pagar sua fatura 
Efetue o pagamento de sua fatura nos seguintes locais: 

Bancos: BRADESCO - BNB -ITAÚ - CEF - BB - REAL 

Outros: AGF -Arte e Costura - Casa do Pão - Chegue e Pague I PagFácil -AGF 

Farmácia Pague Menos - Farmácia Santa Cecilia. 

Escherlchla coU 
00014 
00015 
00015 

CorilHco que l: pf0:::011\O C0!)!I; 'j(I:,:;'(IY' 

com o oflglíl~t cdHdo. fiG,; tt. r:;ç:rtó-i'i~, 

O refvrldo !J vc.rcl"col!'B. f.)c-u lu. 
Glcye",JfJ_J _~".~J i~f}JL 

SERVIÇO PúBlICO FEDt:;W, 'I' 
Ministério das ~ . 

CONFERE COM O ~1G1N.6· 

Z 1 SET 2011 
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N°OOCUENTE 
1:263986-9 Rua Padre. Valdevino, 1'50 CEP 60135 040 Fortnleza CE 

Püra agiliiilrscu atendimento, utilize o nD acima ~';'=~~:s~~~i~!/~~eO~i~~é~! ~!i'~~~~:!~a 
__ ~~f!!W~.qL!~_~q~_a!.~m_~?n~~t? c5~~o_s,Ç?'~. lei nO 10,43B; de 26 de abril de 2002 

(i'lmBllilr'~Ií.ff_I~~IifI~1i1~~:%~$1~§~I~~~"I~~ji~i~ 
Rota 07 31200 02 014800 - 6 Data de Emissão 10/11/2010 
Nome RAIMUNDO .PAIVA DE SOUSA 
End. Postal RUA JOAO B S DE AGUIAR 0000"6-

- GRACA - . 

Medidor 12819952 
Classe RESIDENCIAL MONOFASICO 
RG I CPF I CNPj 000002477368 
Nome do Responsável 

Poste 00000000 
Fator de Potência' 0,00 
CGF 

<~lt~~~~~Y~~:W~rW1~~W~JT:~5f.lilltr~~}::s~ (~;~~fRifu~~?g1J~~~J~JíPJ~T'§II,~~~;® 
Mês de I Dl!Cl. da ~pr,CviSãO GUARACIABA DO UI\RTE 

NO,R~i.'20.'!0. h;ílVi0109i,12/.'Z010 '-aDjUnto 11\1 l ' 1 • 't . Mês 8s\l201B Ct1 17.25 
d~~_#'~~W&mr:t~~~Ifr~ Padrão Individual Apuração lndí\~dual 

B34: 51 eMoulo (R$) ~7,leO%°ta I Val9': 3r'mposto M,n,.1 Tom, AMual Mon',j Tnm. . AMual 

r DIC 6.15 12.30 24.60 0.00 O.BO 0.00 
C;flj:P iE',i)7,l~ílli_ur#Jfà!f.f~~ FIC 3.80 7.60 15.20 0.00 0.00 B.OO 

2C?F. C.CBB8.885C.8DAD.97D4 DMICI3.63 0.00 

@l\mlü\L~~lWEii~llJi,'!lfol~~i8Wfi'l\lumiY~i{~m~~i~![St~t\b 

I::: 1 ~1~:11~ I"·':: :~'i '-;:"'l~" :'l M, ~~:~:'I ~~ :':: 

(~921fi!.í};@'Wlwr~rtrrç2~~Yi!~i'WUhW!i~~~~WIffi§TI~~~), (~~J]iEÇff{&&~~-ªo~~~YJí1l?~\7f&ffiflli~l!t~J;~:f,)1t 
Ensygla ...................... 14.22 
Transmlssao ................. B·.?B 
Dls\vlbuicao .. , .... ,........ 6.BI 
Encargos Ss\oriais .......... 1.53 
Tribu\os (IOO PIS!C9FIN81.... 11.17 
TOTAL....................... 34.51 

-------- ----
ri li mmponante 

:~ COELCE AGRADECE E PARABENI?.A PELA PONTUALIDADE ~1OS SI, 

-! 

Consta dssta fatura R$ 1.86 rsfsYsnts a PIS e COFINS. 
'(AH. 9 RCõr,!:. 100/2'01:15 - ANEEL C'iI l.,d!l rio 113.637/132 ÕI !IJ" 

! 

UTl::tillfG/'l.I;/\Ü 
Cerllflco qutJ prOStll1ttl! r.6p'~ aOl"lt€!l' 

com (l orlglUfll B)(ibldo Ilal'l!(l Cllftórl~ 
O rehrlcln á 'v@rdclIflll, D\.lu f@, 

Gw;m,jg,_,-n_, 2.01.0 

SERVIÇO PÚ8UCO FEDtAAl 
Ministirlo das CoIrun~ 

CONFERE COM O OOIGIN.'· 

2 1 SET 1011 
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I,: 

" 

Medidor 12819952 
Classe RESIDENCIAL MONOFASICO 
RG / CPF / CN?J 000002477368 

Posté 0000 0000 
F'atorde Potêllcia 0,00' 
CGF 

Padrão Individual Apuração Individu,u 

Mlln!al Tnm. Attu.1 Mt:tnsal Tritn. . Anulll 

DIC 6,15 12,30 24,60 0,00 9,99 0,90 
FIC 3,89 7,6B 15,2B 9,99 9,99 B,99 
DMIC 3,63 9,00 

~~.~'~.~o~~.~'~'~~~'~~~~~GDm·~·~·~~~IIIIII~~~ 
Lai" 43721 Lei" An4314'r <:1":9'1 Con'umo (k5ã) r con·el:t1 Con •. ::"1 T."", ~~!~;)l' . ValO;~~1 

19/11/10 lIilBilB I 30 DIPS I '. 59 . 34,51 

.~-~pp 

• _ r 

'. P.' 

., 
(~ 

iJ 

~ -, 'li 

. i; 
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SERVIÇO PÚBLICO r:eÔtAAL 
Minist~ das Coroon~ 

CONFERE COM o ORIGIN.'· 

2 1 SET 2011 



.) 

ACagece' 

.ULO CESAR DA CUNHA 

Companhia 
d. Âgull. o Esgoto 
doCe.ri 

Fatura Mensal 

521611387 

RU JOAO FRANCISCO DE AZEVEDO, SN 
I MiísIÂ~o: 10/20l,0 3 Data prevista para Pr6xlma leltura I Cidade: 

03/11/l010 GRACA 

IN' do HldrOme~ro: 

A02S673096 
Data da Leitura: I Leitura Anter ar: 

000825 ,02/10 

Água: :sabendo usar não vai faltar. 
siga nossas dicas de economia: 
: No banho, mantenha o chuveiro fechado na hora de se ensaboar ou lavar o cabelo . 
• E,nsabo~ primeiro toda í' louça, e 56 então, enxáguetudo de urna vez. não deixe a torneira aberta. 

Informações Sobr, a Qualidade da Água Dlstrlbulda 

. N° de Amostras Cloro Turbldez Cor Flúor CQHformes Totais 
exigidas 00014 00014 00010 00000 00014 
Analisadas 00045 00015 00015 00000 00015 
Em conformidade 00043 00015 00015 00000 00015 

Onde pagàr sua fatura 
Efetue o pagamento de sua fatura nos seguintes locais: 

Bancos: BRADESCO • BNB .ITAÚ • CEF· BB· REAL 

Outros: AGF • Arte e Costura· Casa do Pão· Chegue e Pague I PagFácil • AGF 

Farmácia Pague Menos· Farmácia Santa Cecília. 

.Escherlchla coll 
00014 
00015 
00015 

c(ir!~ G/ll'fl'," 

l'lDolt· G.'!1()rl, 

SERVIço PÚBLICO FEDt:rlAl 
Ministirio das ~ 

CONFERE COM O ORIGINfo' 

Z 1 SEr 7011 
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POLEGAR DIREITO 



'-""",", ' 

citlbank' 
Numero do Cartão 
53907320 3679 0496 

Nesso Numero 
0053027384/5 

Vencimento da Fatura 
19/11/2010 

Total desta Fatura 
573,55 

Pagamento Mlnlmo 
22,94 

Valor Pago R$ 

',' Recibo do Cliente 

Autenticação no Verso 

---.-

--
~ -.~ --"'.: ~ 

:: 
", :-

cffiba nk ··17 45-5174598.0009542i;oD;DOO~0605301.<7384549DIlO ... .' 
Local de Pagamento .. Vencimento 

'PAGAVEL PREFERENCIALMENTE NO Cl'nBANK. CONTRA APRESENTAÇÃO 
Cedente Agência/Código Cedente 

BANCO CITICARD SA '" 00001tOOOOOO094260 
Data do Documento I N' do Documento Espécie doc. I Aceite Data do Processamento Nos:~Nú~~~<> L.1I: 

03/11/2010 0005390732036790496 FT N ' 03/11/20 ' . ""<, 
Uso do Banco 'I' Carteira l' Espécie dá Moeda Quantidade Valor ...... ' ryv) '''I; .. 745 .• . ,R$ 

;,v ... 
i 

Instruções 
CON r~1êOM OOfllIGI~' 

(TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE) 3(-) OUtras Deduções 
Pagável em qualquer agência bancária, mesmO. após, o vencimento. 
Os encargos decorrentes do pagamento após'o vencimento da fatura serão inclufdos na [I(fl1'!~ ~enru'l1J 11 
próxima fatura mensal. 

Cadastre-se no Internet Bank da Credicard e solicite o envio de fatura por E-Il)all. 
5(+>,7 lfTos acréSCImos 

É multo mais prático, seguro, você evita atrasos no recebimento da fatura e ainda colabora com a naturE ai 6(=rV~ or Cobr!L<tc 

Sacado 

.. ~~ PAULO LOPES FERNANDES 

. , 

". 
Sacador I Avalista . 

. ~~I ~ IIIII~ 111111 ~II ~ 111111 ~ 111111 ~ III~IIIIIIIIIIIIIIIII ~lIl1lllllll1l1lll1llll1i 1111111111111 

, Ficha de Compensação 

Autenticaç~o Mecânica 
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SER\t1ÇO FE6t;w.1 
Ministério das ~ 

CQNFtRE COM O ~IGIW, 
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REGISTRO C'IVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE ÓBITO 
NOME: 

RONNIE CARLOS DE CARVALHO 
MATRíCULA: 

02090901 552010400026110001618200 

Termo: 0016182 

Livro: 00026 
Folha: 110 

SEXO COR ESTADO CIVIL IDADE 
Imasculino 'Ipardal ;-c-as-ad-o-~--------'I 1"':'13-=-2 A""':'N""':'O-S-------

NATURALIDADE POCUMENTO DE IDENTIFICAÇAo ELEITOR 
I São Benedito-Ceará .11 '--C_PF_;_75_9_71_2_08_3-_49 _____ --l11 1.4:-::28=77=3:-00-7-01-----~ 

FILlAÇAo E RESIDr=NCIA , 

I FRANCISCO RODRIGUES DE CARVALHO e HELlANA CARLOS DE CARVALHO. ° falecido residia na rua Firmino Neto, 300, Centro, 
.': . Graça-CE. : " . 

, , • i 

DATA E HORA DO FALECIMENTO DIA Mr=S ÁNC 

,-S_EX_T_O_D_IA_D_O_M_Ê_S_DE_M_A_IO---,-DO_A_N_O_D_E_D_O_IS_M_IL_E_D_E_Z_AS-:,.. 0_3.,....:0_5~_., _' ...,.--___________ --1 0 0 1 201C 

LOCAL DE FALECIMENTO 

CAUSA DA MORTE 

NIClplO E CEMITtRI 

DECLARANTE 

. . 

NOME E NÚMERO DE DOCUMENTO DO MÉDICO .QUE ATESTOU O ÓBITO \' 

OBSERVAÇOESAVERBAÇOES ° falecido era portador da RG. . CTPS. 010882 Série.Q0054-CE. Certidão de casamento do cartório do Graça-
Livro B • 06, fis. 126, n. 1409, era casado com Vanessa de Azevedo da Silva. Deixou 1 filha: Cananda Maria~ ~,FEOtíW. 

, . Ministério das ComIiIicaç6e­
CONFERE COM O OftIGI~' 

CARTÓRIO EDISON ALMEIDA - 2° OFíCIO 
Bel. Lldefonso Cavalcante de Almeida' 
Travessa do Xerez, 223 - Centro 
Sobral/Ceará 
Fone (88) 3611 0546 Fax (88) 3613 2313 

Z 1 SET 2011 
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SERVIÇO PÚBlICO FEDwL 
Ministélio das ComunicaÇôe- I 

CONFl=RE COM O ORIG'N~' 
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" ,'.ESTAPO.bo CEARÁ . 
PODER.J l)DICIÁRIO' 

. ,:.1 

COMARCA pEGRAÇA ... \' .. 
. .. :.,.. . .•...... ,S~'d~tàiiade Naia~Úíliêa ... '. , " 

I .' Rúà.f.:uêlides AUgusto Ri~eiro, 337'":Centró ",Pone (088)3656 1066. CEP.: 62,365,000 - Graça - CE. ' 
. ""'.. " .. , . ").-' ., .' 

r" 
, '-' 

: c·> E' Ffr,'r"oÃ 0·'/;: 
lPrazo:;:dê validade de 3d dias) .-, , .. , 
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'I 'ANTONIO, CARLOS VIANA. MONTE,! Diretor' de 
, ~ Secretari~d~ Ü~ic!a Vara d? C)dade ·e' Co~arb~ I de 
,'"Graça" I;stadCYdo Ceará) por, nomeação legal, etc;, 

/ "', \ -' •••• , I " \,', 

r.'. 
r'· ," 

.. '. : 
'" j' . ". \'.',,:. ):" • " " '- ~,' . , " 01., " ',' " -

, . CERTIFlcd,', pela' f?cÚldadeqLJe me é conferida por íei_ 
, e 'a requerimento verbal da parte intere'ssàdá, que dando busca no Sistema 
, ' Processual - -SPROC, em 'arqU~iV s, ,livros ~ fiç;has desta Secretaria de Vara Úni~a, a 

meu cargo, neles verifiquei q em nossa distribuição não consta;6' nome, de 
. AN:rÔNtO EDUARDO ALVES; bra$ilelrb, casado, professor, 'portador da .cédula 'de 

" . Identidade .nQ97087002443,~SSP/CEe~clo CPF- nó' 266.'536.563-49; natural de 
.{ GraçcVC E, nascido' ao_s1' 0/08/1963, filho d~J6s~, Alves 'de' ',Sp,Usa elriábiá Lopes 
. , RoçfrigLies de Sousa;" réslderite.naRlIaPomCoutinhO,9Q9, (3taçà·ÇI;.;como autor " 

, qu réU em lienhum'pr06e~~Oérhnil1aU,esta.Unidadr'Judiciária; " ,') ) " ... , 
1\' 

.{ \ ~ I' ',,", " • I' 

.. Oreferldó' ~ \i~tdade .. Dou 'fé: 
.. ' .' ,- ~ ;' 

Graça-CE'~ 12~d ··n~~embrd de 2010. 

" Antônio Carl s Viana Monte 
DIRETOR' E SECRETARIA I 

.... " 
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14/11/2010 Justiça Federal no Ceará 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTiÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: N° 2010303376 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRA 

ANTONIO EDUARDO ALVES / 
;PF: 266.536.563-49 

/' 

NADA CONSTA ~a Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo 
com a Portaria nO 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.jfce.gov.br no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 14/11/2010 14:43:11 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murílo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571-
1385/2473/2874/2754. 
Sobral-C E: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. FOhe:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 

2 1 SET 1U" 
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Justiça Federal no Ceará 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: N0 2010302994 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Execução Fiscal 

.t'age 1 OI 1 

CERTIFICOr REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃOr A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967r ATÉ A PRESENTE DATAr QUE 
CONTRA 

ANTONIO EDUARDO ALVES 
CPF: 266.536.563-49 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instânciar Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internetr da acordo com a 
Portaria nO 276r de 31 de março de 2006r da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço ]:lttp://www.jfce.qov.br no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortalezar 13/11/2010 11:21:48 

Justiça Federal no C~ará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borgesr s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chavesr 52.5r Centro. CEP: 62.930-000. Fone: (88)3423-3463/352.1/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Canecar 860r Lagoa Seca. CEP: 63040-2.70. Fone:(88)3571-
1385/2.473/2874/2.754. 
Sobral-CE: - Avenida Dr. GuaranYr 104r Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333f5144f462.3f32.75. 

2 1 SE11Un 

http://www.jfce.jus.br/certidao-on-líne/emissaocertidao.aspx 13/1112010 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: N° 2010303376 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Para Fins Eleitorais 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO', A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRA 

ANTONIO EDUARDO ALVES 

CPF: 266.536.563-49 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seçã~ Jucliciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com a 
Portaria nO 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção. Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo soliCitante. Sua titularidade deverá ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.jfce.gov.br no prazo de 90 (noventa) 
) dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 14/11/2010 14:43:15 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743'. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, !:i25, Centro.. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571-
1385/2473/2874/2754. ' 
Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611 
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. Rl1a Euclides Augusto Rioeirb, 337 ~ C~ntro -.Fone (088) 3656 ~ Ó ~6.· C:EP.: 62.365-000 C Giaçà -CE. 
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CERTID" Ã ·d 
(PraZO de valida.d€{:dé:30.dias) 

..... '.. ..I.""! . ' 

"". \ 

.'. ~ 
·i.· 

.... , .. ,1':' 
~ : ' 

. . . À·.· .i· .. . . .... (. ".. .... .. . 

'."1 

. ANTQNIO\GA~LO§: . VIANA .. MONTE, . Diretor· de . 
: Secretáf,ia.,?à·9nic~) yaráda C.idade~\COinarca.de·., 

'.' i Graça, E;stado<:l()Geará;por nOÍTleaçã() legal;- et.c .. ~' ..... 
",: ,\ " ~.; , t" i 

, . 

J _ ',' 

. .....' '. .. .... . ' .. CERTiFIÇp,~,pelá·facuiçfad~querre$cotiferidap6.r lei 
.,e : ~ . reqUE;!rim~ntó' verbal c!apárt~ ihteressadâ,. q\Je dançlo busca n() Sistern~ 

': ' 

. ' , . 

I. 

. ~ ProcessuàL':";SPROC,erri arqllivos,livros eficha$.destaSecretariáde Vara Única, a . 

. "~!~I~â~~~n6~~,~r~~(ib~~tJ~/b~:~:~~j~i~~i~~â,d~Aaé~i~~~~&:~o~:···· 
. da Cédul~ déltlentidaclé n~.21464:"eOsspjCE·e. do CPF nO, 235;685.18.3~68, natÚral 
de F,>acujálCEi hascida a0504/64/19:52,' filha de Antônio Franciseb 'deMorais. e, • 

'. ·Maria Rod[iglles Bri~o,. residente.' 'náAv. ,Rairnu'ndo daCunlÍa Brito, 725,' Centro" 
,G~aça:'CE;.,· éom9 aüforáóu. r~'.):~n?:.nehhum·prQé~sso criminá! hesta Uni4'adé 
Judiciária. . .". . - .' \ . " . . . 

• 'I. I I 

'. 'b refériClóé verdade. Ddufé. . " . ~', " : .. , "' ,) 

-' ).\, 

,Graça~CE.,1 . 
• I 

Antpnio C riOs 'ViaÍ1~ Mbnté 
OIRET DE SECRETARIA' 

/. 

",' : 

I , 

",1 

, '- } 

. . 
'SERVIÇO PÚBUCO FEOI:iW:' 
\,Hni5tério das Comun~ ! 

. "'"CRE COM OORIGIN..6. 
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JUStlça:Pedeial no Ceará" Page 1 ?,f 1 

'I' -, 

. PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA fEO,ERAL ' ','.', 

"SEÇ,ÃO JlH~ICIÁ!UA OO~EARÁ 
,,' , , I, 

.. \' 

",I. 

CERTIDÃO OE DISTRIBUIÇÃO. 

,N(II11e~o ~~ a~ti!ntic~ção: Nà!20i0302572' 

AÇÕES EÉXE~l)Ç5E~' 

, Natureza: :Cçlminal 

" 

. ,\ 

. CERTmCo, REVENbOÓS'~~Gl~TROS DE DIST~rE\UlçÃq, f. PAR;IRDE25 'DE A~RIL DE '1967; ATÉ A PRE2ÊNT~ D~~Á, ) 
'QUE ,CP, NTRA, '. . :.. ' "",. 

I i,' 

", 

, MARIA D~S DO~~SBRIi'ol~RAÚJO/'" 
CPF: 235.685.183-68' 

Observaçõe~ : 

_ 1:, Esta Certi~.ão é válida "ara 'todoS os et~ito~ legais, h~'v~ridci sid6éxpedidêl 9tráVés dá lriterríet, de acordb com '~" 
~' . Portaria nO 276, de 31 de,ri1a~ço ,de 2006, da Diretqrla do Foro ~a 'Seção Judidária 'dó Ceará;: ' . ;,',. 

- ~2 " b' n~m~ e 'CPFéo~stantés n~st~ Certidão foram info;:aélo~ pelo' SOlicitâ'~te. Sua tit~\aridad~ d~v~rá' ser conferit p~l~ 
,~inte-ressádó edestinat~rio; , .. . I' • '.' 

") 
" \ 

.. -

3 - A autenticidade desta Certidã6poderá ser 'confirm~danQ ençlereço http :l/www.jfce.g·ov.bi";.o~prãzo.de 90 (noventa) .. ;> 
qia~., ' " 'I , - ," " • ',' '. , 

:' . 4. - Esta Certldão foi emitida gratultáni~~~e. I .' 

-~, ') 

Fortáleza, 12/11;201016:22:33 

Justiça Federá'l no Ceará:. . , 
Fortaleza-CI:: " Praça MuHlo f?orges, s/n; 'Centro.CEP: 60035-210. l=one; (85)352i-2743. ", " " 
LitnoeirodoNofte-CE: - Rua Serafim Chavé'$, 525, Centrei. CEP: 62930-000. Fone:é,88)3423:)463/3$21/356~J3440.,." ' 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seéa.ÇEP: ,63040-270. Fone: (88)357i- . 
.1:385/2473/2874/2754,.··. ~','.. . ..... .. J, 

Sobral-CE: - Avenida Pr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. FOJlé:(8B)361l-4333/514:4/4623/3275. 
< ,! " , , 'I 

http://www.jfce.jus.br/cerlidáo .. on.óline/emissaÓcertidaó.aspx 
, , " '. \", '. '/ 

.. :~~'h\l1ÇO PúBLICO FEOt" , 
qínistéfiodas Commç":;' . 

':~::I:lr- ('.0~1 C' ·~;"":I~., 
/ . 

2 1 SET 2011 

12/11/2010 



14/11/2010 Justiça Federal no Ceará 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: NO 2010302512 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Crimina I 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRA 

MARIA DAS DORES BRITO ARAUJO ;/ 

'PF: 235.685.183-68 

NADA CONSTA naJustiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 
I' , 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo 
com a Portaria nO 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.jfce.qov.br no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 12/11/2010 16:27:40 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro; CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571-
1385/2473/2874/2754. . 
Sobral-C E: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fdne:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 

jfce.jus.br/ .. ./validacertidao.aspx 1/1 
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~uaEuclides Augusto Ribeiro,337 - té~tro -'Fone (088) 3656.10 66,CEP:: 62,3~5"odo -GraS;<iI -tE, : 
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'/C,'ERT>ltr:Ã/'Q '. , .' 
" 
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1. 1- : 
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" .. "'. ( 

',o' '. 

. ;/(Prazódévaíidade'~de.30 dias) 
'" I' . , 

.1 

.. 1\ . ,"., 
' .. " 

ANTONIO,CÀRLOS ... ·VIANAMONTE,'·.Oiretorde 
S~cret~ria~a··.~~icá V'arad,a Cidade e ,Comarca de; 
jGr:aça; E$tado'doGêará, por nomeaçã,o legàl,etc. ,', 

: :'.'. 

~' " 

I: c'· 

. CEBTIFICO, pela faculdade que' me é corif~rida por lei. 
le'a reqJ.erimento verbáldç(parte,ihtei"es$àda;qué dandO busca ;no' Sistema 

. " ',~roc. ess.u.al.- SP. R. Oc.~~.~:a.r~ujV.o. ;s .. ; li,vr9~ .e.f.i.~h.~. s'?e~tc: sec.~e. tariade v~ta Única, a, 
~ .'. meu cargo, l1elesvenflque;lqu~'~rn' noss,~ dl~tn7bUlça~ ~ao con~ta/o n~ome, de '.' 
. Ff~.ANCISCO. DOS SANTOS PA,VA' JUf\.iIQR, brasileiro" soltelfp, estudante" 

. portador ,çla, ,(:X~dulá ,deld~ntidad~ '~~ 2Q06028124~OO, SSP/CE" .,natura,I'de . 
, G~áça/CEl li~scid9ào~ O~/09/~ 990;· filh9 Id~ .Franc!sco dosSantosPéüva; e Antônia 

de Farias Lopes Paiv~, r'ésid~nte naR~a JOão Batista ~alustiano de Ag,U1ar, Graça- . 
, CE.,êomo autórou réuemnénl\uhlp'rocessÓérimin~lriesta Unidade Judiciária; . 

. '.' " . .," " .:. .-' . . " ".. . 

. ,', 

I. " 

,. O referidóé verdâde.' Dou fé. . .c I . 

'. . _ . 'j .~. ., ..... ";, ,~-' :' " ..' , '.' 

Gra,Ça-~E.,,1~~Veníbro de 2010. 

Antônio C~'Viana Monte 
DIRETOR OE SECRET,ARIA 

, , I. 

'. I 

(: 

'.!' • 

~ço PÚBLICO FEDtMl'l 
htinistéM das ~, ! 

CONFERE Cf).j O oRlGlN.'· 

21 SEr 2011 

. '",. 



Justiça Federal no Ceará 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autentfcação: N° 2010302980 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 Df ABRIL DE 1967, ATf A PRESENTE DATA, QUE 
CONTRA 

FRANCISCO DOS SANTOS PAIVA JUNrOR / 
CPF: 047.354.523-38 

NADA CONSTA'~ustiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos regais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com a 
Portaria nO 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção JudiCiária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelct solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.jfce,qov .br no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 13/11/201011:17:40 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murí!o Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571-
1385/2473/2874/2754. 
Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333f5144f4623/3275. 

1 'l SEI 10H 

http://www.jfce.jus.br/certidao-on-line/emissaocertidao.aspx 13/11/2010 



14/11/2010 Justiça Federal no Ceará 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: N° 2010302980 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRA 

FRANCISCO DOS SANTOS PAIVA JUNIOR ,/ 

PF: 047.354.523-38 

- NADA CONSTA fn~JUstiça Federal de la Instância, .seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo 
com a Portaria nO 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida 
pelo interessado e destinatário; . 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.jfce.gov.br no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 13/11/2010 11:16:01 . 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571-
1385/2473/2874/2754. 
Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 

jfce.jus.br/ .. ,fvalidacertidao.aspx 1/1 
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'.' ~sr~Doqo 6~~FU( . 
P'ODEI) JUDICIARIO 

'. ,CbMÂ~CÂPEGRAÇA .. 
','. . '. .' Secrêtaria;-deVai'aÚnica' '. . 
.Rua Eúclides Augústo Ribeiro, 33i:c:. Centro c FQne(088}3656 1Ó 66: CÉP,:62,365-000-Graça - Ci::, . 

",I •• ' 

. i \ .~ . ), 

,'i .. 

'i 

,\r, 

. ,: 
.: I 

. :.:' I . _.',; . , " .'., . .' 

.' " C:E.f{;í.,COÃ à . 
. ',"(prazo de.',validadede,30 dias)· 

• , ," "~: i '.' .. , .. '. 

", .. 
'. '" 

'.' .,', 

• ! . 

· , . : /~ l,.\ ,:". .... ,. ," . '. ',', '. , .. ',' .' , I ,.:1 , 

. ANTONIÇ>,> CARL.OS.: VIANA . IVlONTE, . Diretor 
. $ecreta~la: da; Única Vara ·da CJdáde e C0':larcª 

Graç?, Estad9 .doCéqrá, por ,nomeaç~o.legal,· etc. 
f ,'.\ 

, 
.' 

'.' . 

d~ 
de. 

- . . ... CERTIFICO"p~la fácu'ldade que me écon'i~fida por lei 
~ a requerimento verbal da parte Interessada, que ,dando busca no Sistema_ 
Proces~ual - SPR.ÓC 1 e~ arquivos, llvr9s ~ fichas desta §ecretaria de Vaja Única, a I 

meu cargo, neles verifiquei' q:ue em nossa ~istribuição não constav6 nome de . 
PAULO CÉSÀRDA CUNHAlb'rasileiro, casado; prófesso~,. port~dor da :Cédula d~ .•.. 

. . ·Idéntidadelno 2902p76-94, SSplCE e do 'CPF ,no 825,216;113-81', n,aturaldo Rio de" 
, - . \. • 'I • r, -. I.', _. \ :' ,. J:. r.o • '.' ' , , ' '', ' . ,-: 

. Janelro/RJ, nascido aos 09/1 011976,Jilho' de. Jqse'.Franciscú da Cunha e Inacia 
Mar~a M.órais d? Çunha" residEitlte' n~,R,ua ~oãó:, F,ranciséü de.Aze'vego,·317, .T'rapi~; 
,Ç3raça-CE; cOmO aut?rou réu em nen.humprocessdcriminal nesta Unidade 

.,'Juqiciária. .' ;..- . . (: . 
. : ," 

f' 

~ , 

• O referido é verdade. Dou fé. 

G:aça-CE., 12al~:"~vembrOde 201.0. 

An~ônio C~'Viana Monte 
. DIRETOR DE SECRETARIA 

.' SelodeAulenlicidade 
§ii~ i"J 

"A' tJ}': O (~tD~lttl,r"f1<1~~~'1~i) 11'';'; '. V I il · !, b'llÁ .. ",.-g.cJj>.fJ..:", iHt:;:''í',.".~':..'f1)f~,Hif! 
.. 1' . :,j", .' . !.'lllL" 

,i I (: e rti dão [~ . 
I ~!L;rAG18912a3 .' 

,.:,.. 1 ('\ ~IG'W' 
C0~ , . 

ÍSER'I'ço PÚBlICOTE~ 
\\~\4inistllf\O ~}S Com\IO~ 

. i' 1 '\ SEI lU" . 

. 
1 ' .. ~~~-_. 

.", ,' . 
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. ,Justi9a f eâeral no Ceátá "',' page1 of t 
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.' , '0',,', 

" 

, , 

CERTIDÃO DÉ DISTRIBUIÇÃO', ' 
. ,.. 

NÚn1é~o dé au'te~ti6a'ção:Nó 201030256Ô . 
~ , :'. , '," \ ,. i .!.. \ . 

. :. . . 
ÂÇÕES E'E~ECUÇÕES 

, ~. ' .' 

, , 'Nat'u~eza: ,y~i~ir';al , ,'."" ' 

"I' 

/'. ,r 

, , ". . .' 

, 
• 

;' /', • • 4 

'.', CERTIi=(CO, RÉVENDQ OS REGIS'mOSDE bisTRIBUIÇÃO, A PA'RTIRbE'2~ DEABRIL,D'E'í967;"ATÉ ~. PRESEN1Ê'DATA, • 
QUE CO,NTRA " .' .'.., '. ( '. '.' " , 
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PAUÚ)CÉSARÔÀ CUNHA ... ,I 
CPF: S25.216:113lS7 
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" .. \ , ObservaçÕes: . '-.' 

, '. . ',.,'" ", .' ".', .". '. . ,. \ .. ', ,,", '. ."" 

,'L7 ~staCertiçlã9 é Válida, para todos os efeit9sh~gai~; havendo sido expédida através d,a Intern~t, de acordo. <,;om a 
Portaria nO 276, de 31 de mar~o de 2006, da Diretoria d~ Foro ~qa Seçãci Judiciária do C~ará; >". ,'.. ',' '.' " ': 

. . i . . , ". . . 

. '.- .,'.... I... '. . : ,; \ . .' " . I, ~. . '. • " ~ \ ' I • . • " : " -

, 2 -O 'nome ê CPF êOlÍstantes hestaCertidãoforam informqdàS p'elo soIiCitan~e. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
'. interes~ado edestinatárí~i . ' / /" . ,.".~,. '. ',' .' 

'/ ~" I" ',' \. ' J,' " , •• ' '. .' _.. • :". • \' ".' ',' ': • : -'o, .' 

3~A auté,~ticidadeéieÚa ~er~idão poderá s~r confirmáda nO.endereço http://\NWw.ifcé,gov.brno,prqzoide 90 (novenÚI) 
dias.'.'""", '",' .. ", :' ':', ' ".:, ' ":,,.,. ', .. , '" . ',' 'j'" ,.: ,':, ' 

, . . ',I' " ,c \. • 
4 - Está Certidão foi emitida gratuitaménte: ' 

" I' .'. i· ,. ,- I, 
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- Justiça Federalnó.Ceará: . 
Fortaleza.~çE: -Praça MuriloBorg~s, s/n, Centro. CEP: 60à35~21O.F0i1e: (85)3521')2743. " " .. ",' '. 
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14/11/2010 Justiça Federal no Ceará 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: N0 2010302560 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRA 

PAULO CESAR DA CUNHA ./ 

PF: 825.216.113-87 

/ 
NADA CONSTAfa Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo 
com a Portaria nO 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida 
pelo interessado e destinatário; . 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.jfce.qov.br no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 12/11/2010 16:22:50 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-C E: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571-
1385/2473/2874/2754. 
Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube:'CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 

jfce.jus.br/ .. .fvalidacertidao.aspx 

!SÊRVlÇO PÚBLICO FEÕtAAL 
! l.4inistério das Comunk'~ 

CONFERE COM O ~INfo' 

2 1 SET 1011 

1/1 
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'CER,TfFICÓ, .peia ,taculdadeque me é Qonferida'por lér 
e a requetimehtd vérbal, da p~rtê intenissada, qUe dàndo bus:ca no: Sistema 

Fro~~ss. ual ~ SPRoc:~~'a. {~,UiVQ.s:,nv.,r.o.s e. ,il.Ch. ~s ~e~té3 .. sec~etaria,d .. €i Va~ ,ú,nica'.'él 
meu, cargo, . neles venflquel, qUft em nossa.dlstnbUlçao ,nao consta ,ó.noQle de 
PA,ULO LOPES .FERN,J\NP.Es(9ra$il~ifqi solteiro, professor, po~ador çla Cédula ~e 
Il.dentidade nO '980.28176970.;: SSP/CE'éCdo, CPF .n° 934.085!443~87, natural de 
'GraçalCltli,asclôo, ao~,.i6/06/1'982,filhó,de·Domingos ,Fernándes'Sobriliho 'e .\' ' 

.. 'Maria'na Ldpes FerqànCies, r~sidénte. na' Rua João. Batista, Salustiarió dé Agui~r;,' 
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Justiça Federai rio, Ceará 

PODER JUi::nCIÁiuo 
JUSTIÇA FEDERAL 

'SEÇÃO JUDICIÁRIA DÓ CEARÁ 

« 
, \ 

'C~RnDÃo "DE DISTRII3ÚIÇÃO, 

'" , Número cie aúte~ticáçãolN~20io302574 
• , ',',." I -I" '. . ',o 

',' i 

AÇÕES'E, EXECtJs;qES 

"NatU,reza, : CrimInal", '\ 
, " .~' 

" 

: ," 

'; Page 1,ó~1 ' 

~ ~-.' . 

CER'TrFICO! RÉVENDC)O~ REGISTROS DEDISTRIBÚrçÃO,Á PARTIR Ú:25PE ABRIlD'E 1967, ATÉ, A' PRESE~TE D~TA, 
QUE CONTR,A ' " ',' " . ' 

PAULÓ LOPES FERNAND~S' 
C~F: 934.085,443-87 " 

\ ~, . 

/ 

) 

( , 

,~NAciA c;:o~ST2Justiça Federal ae'~l a Instância, Seção judici~ria dO,E~tado do'ce~rá .. 
, , bb~erva<;ões: ' ' 

'). , 

'I' 

'- \,. 

. ,I ':. ',\ \,' . \. .•.. . './ 

'i L E'sta tl'!~tidãoê validá '~élrà t~doso~ ef~ítos leg~is, h'ave;lçfosid~ expédida átrávés da internet, de acordoéom a 
portariànd 276,de 31 de I)li:lrço de 2,606; da Diretor.ia dpForoda;ieção Judiciária,do Ceará; , . , - . ... , ' ~ \; \ 

\.. . -' ~ ,I . '" ", '.',. ~ .' ~ .. ," . _. ,. . '" . " 

2- O nome e CPF constantes nestaCeftidão fpram i(lformados pelosplicitante:- Sua titularidi;!ae ,deverá ser 'conferida peto; 
: interessado e destinatário; '" , '>,' ,',", ,', "',' " " ' , " 

, ' , ' ( '(.' ", , 

"3,-A autellticid~de d~sté;l C:ertidã~ poderá ser 70nfirma,d,a no eridereçei tlttp:Úw'ww.ifce.qov.br no pràzo de 90 (nov:e"1ta) 
'dias"" ' ,,' .'.: I,', ' .' I' "!" ,,' "', , '," ' " " , • ( 

, ~,,~' Esta Ce~tid~o foi e(nltida, gratuitamente; . . \ ~. 

F?rta'leza, 12/11/2010 16:23:31 

. \ 

Justiça Feaeral no Ceará: " . 
. Fprtalez?~CE: - p'raça [VJurilo Borges, s/n, Centro.CEP~ 6Ó035-210. Fone: (85)3521-2743. . . " ", 

limoeirO dp Norte-CE:-RéJa Serafim Chaves; 525, Cenho. CEP; 62930-000. FOne: (.88)3423"3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro dõ Norte~CE:, ~ RUi;! Arnób,io Bacelar Çaneca, 860,- Lagoa Se<::à. CEP: 63040-270. Fone: (88)3571c 
, 1385/2473/2874/2754'. " ' , . \, " . 
, Sobrál-CE: ~ AvenidaDr.Guarany, 104, Derby Clube. CÉP: 62040-7:?0. Fone: (88)3611-4333/5144/4623/3275. 

'- .,' "~. . _. . 
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14/11/2010 Justiça Federal no Ceará 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO 

Número de autenticação: N0 2010302514 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRA 

PAULO LOPES FERNANDES 
' •. 'PF: 934.085.443-81 

) 

NADA CONSTA ~iJUstiça Federal de la Instância, Seção Judiciária, do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo 
com a Portaria nO 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida 
pelo interessado e destinatário; , ' 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.jfce.gov.br no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 12/1.1/201016:28:38 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-C E: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860,. Lagoa Seta.CEP: 63040-270. Fone:(88)3571-
1385/2473/2874/2754. . 
Sobral-C E: - Avenida Dr. Guarany, 104, 'Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone: (88)3611-4333/5144/4623/3275. 

jfce .jus. br / .. .fva I idacertidao .aspx 

SERV1ÇO PÚBLICO FEtltnAI. 
t.4inlstério das Cooulicaçôe­

CONFERE COM O ~IGINP; 

2 1 SET 201\ 
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REGISTRO C'IVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE ÓBITO 
NOME: 

RONNIE CARLOS DE CARVALHO 
MATRIcULA: 

020909 01 55 2010 4 00026 110 0016182 00 

Termo: 001618~ 

Livro; 00026 
Folha: 110 

SEXO COR ESTADO CIVIL'\ IDADE 
!masculino' !!parda r-!c-as-ad-o--~---------'! '13-2A-N-o-S------

NATURALIDADE DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO ELEITOR 
!São Benedito-Ceará .1 L..;!C~P:...:.F;·..;...75.:....:9~71,;.;:2~08:...:.3......:.-4,;:"..9 _____ __l1 r.14-:-::28=77=3:::-:00~7-:-01:------
FILIAÇÃO E RESID~NCIA, .. 

FRANCISCO RODRIGUES DE CARVALHO e HELlANA CARLO$'OE CARVALHO! O falecido residia na rua Firmino Neto, 300, Centro, 
Graça-CE. . . . . . 

DATA E HORA DO FALECIMENTO DIA MÊS M 

~S_EX_T_O_D_IA_D_O_M_Ê_S_D_E_M_AI_O~D~O_A_NO_DE_D_O_IS_M_I_L_E_DE_Z_A_~~03~:O_q_~_\.~ ________ ~ ___ ~~ ~ [§ 
LOCAL DE FALECIMENTO 

CAUSA DA MORTE 

SEPUTAMENTO/CREMAÇAo (MUNIClplO E CEMá~Rio)" 
- Ceará' 

DECLARANTE 

~~~~----~------------------------------------~~~ 
NOME E NÚMERO DE DOCUMENTO DO MÉDICO QUEATEstOU O ÓBITO 

OBSERVAÇOES AVE OES 
o falecido era portador da RG. 2873470-94-SSP-CE., CTPS. 01 0882 .Série~o.0054·CE. Certidão de casamento~d;;o ~~~~~~~~ 

B - 06, fls. 126, n. 1409, era casado com Vanessa de Azeyedo da Silva. Deixou 1 filha: Cananda Maria AzevEld'~9fMI~ 

CARTÓRIO EDISON ALMEIDA - 2° OFíCIO 
Bel. Ildefonso Cavalcante de Almeida' 
Travessa do Xerez, 223 - Centro ' . 
Sobral/Ceará 
Fone (88) 3611.0546 Fax (88) 36132313 

.. .', .. ~ ,.... . 

Z 1 SET 1011 

o conteúdo da cEW~~~~*íro 
. Sobral/CE, 11 de 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n° 6 3'13 /201O/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, I g de outubro de 2010. 

Ao Senhor 
Antonio Eduardo Alves 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça - ASCACG 
Avenida José Cândido de Carvalho, 405 - Bairro Centro 
Cep: 62365-000 Graça/CE 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.020452/08, na localidade de 
Graça - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA N° 2611201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radio.difusão comunitária, essa Associação deverá encaminhar 
os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: . 

~ - Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos do local 
de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

----é> 2) Comprovante de residência de todos diretores de modo a comprovar que os diretores 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumpri. ento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada everá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta . o subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosam~#7f ~ 
.7 ARLOS ALBERTO FREIRE RESJlI E 

,? Diretor do Departamento de Outorgl:j,JiéServiços 

dbsf - Proc. N" 53000.020452/08 - RADCOMIDOS/SSCE~MC 

C)ERVIÇO PÚBLICO FEDtMI. 
Ministério das Corrulaçõe· 

CONFERE COM O ~IGIW' 

Z 1 SET 2011 
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Ministério das Comunicações r"" !., 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica r 'o º 
Coordenação de Radiodifusão Comunitária - CORAC 18' ~ = 
Rádio Comunitária - RADCOM 

c--J 

I--

aS <li ::~ LU 

·~~c 
c.I? 

Relação de Entidades que participaram de Aviso de Habilitação - Brasil o~~ C'"-.J Q-:±' 

UF Municipio Processo N° Aviso Status Entidade Latitude Longitude Endereco bairro 

CE Fortim-Vila 53000.056489/06 21 ,ARO ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 0452510 37W4649 Rua Vinte e Sete de Maio, sln Vila Macéio 62804000 Osias Silvano da Silva 
Maceio COMUNITÁRIA DO PONTAL DE 

MACÉIO 
CE Frecheirinha 53650.002566/98 4 ARO ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO 03S4534 40W4848 Rod. BR 222, Km 283 Mutirão Goiabeira 62340000 FRANCISCO MESQUITA 

COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO PORTELA 
E SERViÇOS SOCIAIS 

CE Frecheirinha 53000'.038216/06 28 EX1 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 0354534 40W4848 Rua Antônio Costa, sln , Centro 62340000 GERONCIO CíCERO DE 
RADIODIFUSÃO DE FRECHEIRINHA SOUSA 

CE Frecheirinha 53000.028783109 28 ,EX1 ASSOCIAÇÃO COMUNIT. PARA O 03S4605 40W4807 Rua Capo Joaquim Francisco, 450 Centro, 62340000 Carliana Junior de Araujo 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL 
DE FRECHEIRINHA - ACDCF 

CE General . 53650.002837/98 4 , ARQ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS O4S03'10 39W2716 Rua Expedito Moreira cavalcante, Centro 62738000 Biene Leite Araújo 
Sampaio AMIGOS DE GENERAL SAMPAlO- Brasileiro 

ACAGS 
CE Graca 53000,020452/08 27 EX2 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA 0450510 40W4923 Rua Manoel Otaviano, sln Distrito Lapa 62365000 Antônio Eduardo Alves 

~ O DESENVOLVIMENTO ARTíSTICO 
E CULTURAL DO GRAÇA 

CE" Graca 53000.001024/08· 27 ARQ ASSOCIACAO COMUNITARIAATIVA 03S5947 40W4725 Sitio Jaburu, sln Zona Rural 62365000 SILVA HELENA DE 
DA COMUNIDADE - ACAC ABREU 

CE Graca 53000.012562/04 19 ' .. LDD ASSOCIAÇÃO DOS INTEGRANTES 04S0245 40W4508 Rua Francisco Júlio Filizola, sln Centro José Benjamin das Flôres 
E COLABORADORES DO ARRAIÁ 
DASFLÓRES 

CE Granja . 53650.000739/99 4 LDE ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA DE" O3S0735 40W4928 Rua Alto das Pescadores, sinO São Pedro 62430000 Gonçalo Rodrigues 
GRANJA Magalhães 

CE Granja 53650.002948/98 4 ARQ SOCIEDADE 3 DE NOVEMBRO 03S0708 40W4938 RUA CONRADO PORTO 198 CENTRO 62430000 Francisca Lêda de Paula 

CE ' Granjeiro 53000:012740/04 19 ARO Associação Comunitária Três Irmãos 06S5318 39W1304 Travessa dos gregorios sinO centro João Marques Soares 
FM 

CE Granjeiro 53650.000556/99 5 ARQ RÁDIO COMUNITÁRIA TRÊS 06S5318 39W1304 TRAVESSA DOS GREGORIOS S 63230000 José Wilson Ferreira 

IRMÃ05-FM 
CE Granjeiro . 53100.000840104 19 LPE Associação Comunitãria Junco - 06S5320 39W1301 Rua David Granjeiro, sln Centro Maria Lousinha Pinheiro 

ASCOMJU 
CE Groairas 53650.000111/99 4 ARQ ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES 03S5242 40W2212 RUA PE. SACHO, 55 CENTRO 62190000 Gerlado Albuquerque Melo 

DO BAIRRO PRINCESA ISABEL 
CE Groairas 53000.012314/06 28 EX1 ASSOC. DE COMUNIC. E DESENV. 03S5201 40W2211 Fazenda Itamaracá, sln Zona Rural 62190000 FRANCISCO GRIJALBA 

COMUNITÁRIO DE ITAMARACÁ FERREIRA AGUIAR 

CE Groairas 53000.014336/05 28 ARQ ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO FM 03S5206 40W2202 Rua Jacinto Lorenço Melo, SIN° Distrito de Itamaracá 62190000 MICHELE ALVES PAIVA 
PROGRESSO 93,5 E DESENV. 
COMUNITÁRIA DE GROAíRAS 

CE Groairas 53650.001304199 28 ARQ ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES 03S5242 40W2212 Distrito de ltamacará, sinO Centro 62190000 Geraldo Albuquerque Melo 
DO BAIRRO PRINCESA ISABEL 

CE Groairas 53000.034927/09 28 ARQ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 03S5223 40W2150 Sítio Coronel ALBERTO ALVES NETO 

ITAMARACA 
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Ao Senhor: 

Carlos Alberto Freire Resende 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
lIfiNIsTÉRIO DAS COl\fuNJCAÇÕES 
EsPlanada dos Ministérios - Bloco "R" _ 30 andar _ anexo oeste - sala 300 . 
Cep: 70.044-960 - BrasíPa/DF 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

,DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

• J* • - o- A 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS ,- \ 

Referente Ofício n° 6303 lO _IRADCOMJDOSISSCE-MC de .Jj{jl() I lOlO 

Processon°·6 3000· o.;;u; 4 5" ~ J06 Localidade:_'~(i.!...flA..!L.!..llAOL·..!.-..=:-~e.::::J/llL·3;~, _-'--____ _ 

Entidade: 'J)SSO{à'(.,:q::ÁJ VOfVl0N \"r:f\~OJ A :PA OA O 1)0:> GrvJQL"Ji'lvié.'vL) 

. A f\tí íein &0 ir W LDJíl.tl L 00 G ICA cA - A S(A C6C . 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: " 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_)"CJlmprid~ p,arciaImente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. C-) 'Cumpridas integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 
" 

Observações: 

Brasília, __ 1_' _1 __ _ An~lista responsável: ____________ -+_ 

SIAPE: __ ---.-_--,-__ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente , 

~RVIÇO PúBLICO FECJt.Ml ., 
Ministé!io dlS ComtlflK:açOO­

CONFERE COM () ORIGIN,t, 
ação: l~J Cumpridas patcü~lmente, restando à apresentação da seguinte docume 

2 1SET ZOl1 
Observações: 

"-
~ o'."!:-' "'-., 

* CONTINUAÇÃO - ~E~~ ;--)-



SEDE:·FIs.JiQ.~ f\0~N\9A ~o5C: CArJO \00 O~ C4~UA/)-I;)) .tJ; 1o~ 
. C~NT1\JJ/. G"QAC.A ~ 8tf 

DENql\tIIl'!AÇÃO FANTASIA: FLS. '6:::J :-

DENOMINACÃO: 
/ 

'CNPJ - FLS. ;; 

·ESTATUTO SOCIAL' - FLS.' o.r t>'\ J Z 
f? >,>1. ",; t . o j iJ O ATA DE FUNDAÇÃO/CONS:rITUIÇÃQ -.FLS. (:/:) V'v P.(? '-

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃ.D.:PA DENOM1NAÇÃO - FLS. 

fr-f A f) (!, 6 (.,t.:'-I'"i~~:' <f.P ;'. . q -:} p" ~~. . , 
I 

f 

';DmiÇORIA: VÁLIDA· ATÉ: :Z~JJiJ rolZ MANDATO:~ANOS -:-ART. ;?-..? 
. MEMBROS FLS~ q,:r 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio nO ~ S BC[ /201O/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, f)..i de /2 de 2010. 

Ao Senhor 
Antonio Eduardo Alves 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça - ASCACG 
Avenida José Cândido de Carvalho, s/n - Bairro Centro 
Cep: 62365-000 Graça/CE 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.020452/08, na localidade 
de Graça - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: . 

1 - Comprovação de residência do 1° Secretário Sr. Francisco dos Santos Paiva 
Junior, haja vista que a entidade remeteu corno comprovante o reéibo da COELCE do Sr. 0/<, 

Raimundo Paiva de Sousa. 

2 - Em razão do falecimento do 2° tesoureiro, conforme certidão de óbito 
constante nos autos ( fl.129), a entidade deverá remeter cópia da Ata de eleição, devidamente 
registrada, constando a eleição de seu substituto, e que o novo membro encaminhe as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar n° 01/2004, ou seja: 

a) prova da sua nacionalidade e que é maior de dezoito anos ou emancipado (cópia 
do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

b) declaração comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas 
para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da Norma Complemen FEDtiW-: 

flfinistérlo das ~~ 
2 - Em atenção à COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR- ~,C~Ul~INft. 

de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05( cinco) anos do loc de residência. 
2 1 SEr 2011 

emar - Proc. N° 53000.020452/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO F RESENDE 
Diretor do Departamento dé'6utorga de Serviços 

11 SET 2011 

emar - Proc. N° 53000.020452/08 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL DO GRAÇA-ASCACG (,omunb, 

CNPJ: 05.878.339/0001-09 {J0., j {ifl '~~" ... 
Av. José Cândido de Carvalho, 405 - Centro or\s, '{...:l_f-- ~ 

CEP: 62.365-000 - GRAÇA-CE ~ Rl}bli(ô~r~ 

Ofício nO 003/2010/ASCACG 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Dep. De Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações - BrasíliaIDF' 

Assunto: Envio de documentos. 

Senhor Diretor, 

\I~ (1):::1 
. "Oi " .f""". 

·~t Id _" 

Graça-CE, 13 de dezembro de 2010. 

M !NiST~RIO nu, 8 I:JOM UNIG,Ii, ç:1~E8 
BR.il. BrL I.u •• DF 

5300006660'1120'10-:21 

SE APA,tSCi:: 

20 .. '12/2010-09 ::24 

Em resposta ao Ofício 7589/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC, encaminhamos a 
esse departamento a devida documentação jurídica solicitada. Seguem em anexo os seguintes 
documentos: 1) Comprovante de residência do 1° Secretário Sr. Francisco dos Santos Paiva 
Júnior; 2) Cópia da ata de eleição do 2° tesoureiro Sra, Ana Maria da Cunha Albuquerque 
(substituindo o falecido Ronnie Carlos de Carvalho); 3) Declaração do novo diretor, referentes ao 
subtem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar n° 01/2004; 4) Certidão de feito criminal 
da justiça estadual e federal, em atenção à COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU; 
5) Comprovante de endereço do novo diretor (2° Tesoureiro), acompanhado de declaração do 
presidente da entidade, de modo a comprovar que o mesmo reside na área da comunidade a ser 
atendida pela estação de rádio comunitária que será instalada e administrada por esta 
entidade. . 

Atenciosamente, 

2 1 SfT lOlt 
Presidente da ASC CG 

CPP: 266.536.563 49 

~.A8HO ANEXADO . 

• Nb:;:, IA D/\TA I I ~\ 

\ ---'----=--
,JD 
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\ 
Prezado Cliente' ' , 

A c,IIJXA aprovou.par;'! você um IImlt~ de crédito no valor de R$ 200,00 (duzentos reais)', 
" Trata·'sàdO Cr:édltOCAIXAFácIlRota~lvqque poderá ser USado de acordo com as suas necessidades, 

c'êinheça as ~a~tágen~'dessa IInl1'~:ci~'c'réai~: ' . ' 

.• Você utiliza oumite 'decrêdlto porm~lo'de il9u'cartãode débito da conta CAIXA Fácil: 

. "~, À éAIXA cÓbrar~'Ji.rrd~,'eietlyl)srríensal~:'de2% ao mês que s'erãOdevldos somen~sobre o valor utllli~dO: ' 

+osJur~s:$e~O:debltadO,!lria',~u,!j:,c~nta,nopr!~~rrpdla ytll do mêsse.gulr:lteao que VOCê,~tHlzou o limite de. crédito; 
+ O 'Hmltêaéâ€!:litotem "p'~;ói~iclàlde120 dias; "POdén-do ser renoVáão; , '. :, .... ., , 

{A·tarlfade,ab'ért~ra'e ~en~v~çãd'd'El.trédlto é de 2%~'obreo valor dlsponlblllzádO, que hoje representaR$ 4,00 (QUatro reais), e que' 
. , ;," '~s'erá debltàda'ô~ 'su<ltonta CAIXA Fác'nrio dia da Iíberaç'ãodO crédito e aC<lda'renovação do co'ritrato; , 

.~QCê~ºíierám~ntersElllllmi~e décrédit9,ràz~ndQ',depÓsltos pàrá cObrir o valor utilizado e o valor dOS jUios, •. 
pa,ra v~tê .apióV~if~rtodase~s~s'vàritag~ns, i:Jástaas'iinaro, cpntratoabalxb:eentregar no:,oéaleméfevowabrlü:aS\la conta, 

Voc.ête-m a,té. o Cl(â~::i~~q,1,1,~9ji1".par,a eh~regar:o seu éontrat'oas,~lnadó,ap6s esta, da~a ollm.lte de R$~OO,OO'será cancelado,. 
APfQ\Í~lt~jQClaS~s\lantage~s q~e a cAiXA está .0te[e·cendop13ra você. '. . ,.... ..' " .. 

par~T'âIS"~t~~(maçõ~s "~'~C~~~c~,m. ã',agê~Ci~ ~a C:~~~~RA TÓ DE'CRÉ;~iT(f CAi~A FAdl[ '.' . i.. 

~LAUSULA,S~í!,SPIõÇI.~is·,. '.' ... , ...," 
. i- ºA.~QUAl.!FICÁ'~Ã'ÓDcQ J~REDiTÁDO (A) IP~,VEDOlftA) . " iO_· 

Da,âO'I(r·~·~;~iSdo~t~"cii~~~~ '';:,;'' ." , .... 
Nome' -",', "~, : .. , . D~tiNfe·~~~crme.ntO' 
~I:;-:~!~PAIVA~I'~~;:;~;· ~" ".·' .. 'i".'. 

CRF"; \~::,~, ~!' 

~:,::: 41~54i;2~~~ ... 1):/'\ 

'1I:,~p·p~:~~A'MBÕÇp, . .', .,. 'I; .... ,,' '".' ...,,:~;,: ,. ,... ..... .' 

,Pari> Pte~.ê(Íte 'í~~Jrürn!'ltftOp.,artíçlJla,r, çf,l.i~AE.é()NÔMlcA .f~R~R~L;'" CAIXA, rnStltli!çâ9 Flna.ncelra 's'Oba.:ró'rma 'de Em presa' P~bllca, criada 
peIO,DeérE:ltg":,\::el n° 759;' def2.ôllJ 969;,·eregléla ·peJo: ~eu '!lsJ;àlúto atLIa.lm ente em' ,'Ilgor,liiscrlta no :GNPclJMF'solJ o .nO, 00 :360.305/0001-04, 
com~~dr,:iT)atrlzéil:l})1 BraSíll~(QF:~,,Ag,~ncla em::':~'/' GRACA.:.. __ -.::;::.::pbr,.sl:llÍ .répres~l'1~ht~"I~gal ::ao fimas~il]llijÓL dor,avantedeslgnada 
sim ple,srnent~CAIXA oUP,REPQg,A{, flrmàj:em.Cl;~r.~d,I~ClO adm a,"qLI<:t!iflcaqp,' doravan~é;d,e,nQmin'ado .'CRE RI TADC) (A) , /DEVE DOR tA) "O 
P,rI1S('lhtE(é'ohtratCl ,de cÇlncessão tle Jj~misrédlto r!i,tatlvo', Jl)ep~~,nte as, ,.$,egulnt~s ~láu~Ulas Jcón'cllçpe~~$peclal"s e mais as. ,cláusula~j"gêrals 
'qy~~~zem pan;.e,., Irtegf13nte. ,de fJ)es,mÇl/çontr,~to, c0tlfot!pt;!"a.'po.lltlca dE! rr)IC[qfln,anças Instltu,(!:la,ipe!a .Lel n"10;735 d!3 11/09/2003, 
tÍlgulamentadaH~':9Re?.9,uçao do bJ~J't, n3"~..4.22. ·1:',", ',.<'é;;,. ''.'!'.' \, '... . "., . i:." . . .•. , ,.. . . 
CLA~S",,,,~P,~IMEI~A~\DMi;G()NDlçóES,P9,Q~J~TO .00 .CON!RÃ,Tp.,..O emprés,tll)'lo.:êl;onceClld() m.edlante·ascondlçóes,queconstarn 
.do,qu~;~ro ~abalxo:::,:;,~t»ilL.' ,i1;~)).,C~;,l,,' ~;; ". ~,<i .i':.:'<" .' " ',C .. ; ..... 

LImite'. .Tarlta de abertura ,e.renovação de credltoi'TARCI mposto sób~e o'p~rãçõ~sfiflancelras :IÓf' . 
R$'200 ,O():;')~~)tjO'p. .' . /:'::;):i,'v{;:f;.~" ·/.':,:\,',':h:, .N.~'utÍlil?lçãéi contortO e"egl~l,ação, vigente 

CLÁus~tA:'~EciuÍII~~ "";p~~J'lAU·SULASGE~AisE.DA,CO!'lC9R.Í>ÀNCiA. DO V\)' C,RELDTtTAQO VI.) I DEV~DOR'(A) - O CREplTAPO (A) 
/DE\lED"G.R (A) deClâri:l'qúe::,i,,- ),"'.' .:·'i;;.',:'.,.·:,;;~··' ':: " '.' .. :,,'" , "':., .... i.' " .. ;., .. '. 

':~) Teve prévl.!) iêón~~lm er;ító dOln~lruriJ·~~t.o.' dehpm,lnado ;êLk.9 ~U,LAis. ,cGE RAIS::qt·~s~'.encohtr'l.:d~\Í}i;làmel'1te recilstr~dÜl~CARTÓRI ODO ' 
2o,qF[CIO".DE;':R(;.,GI~'lJ;!O DE:r[TLl.LO~~,I;;OOCUMEN TQ$De;J3RAsfuÂ~DF,~SÓI:' n~( OQ502203;qi,fe 'Taz :Plll'te Integrante d,O. prB.sente contrato; 
b l';' le\tiJÇa . d~s~élâ~~'ulàs \:ge~ls ea~~'dl'â~'~,u las,ê~PB~;?i;bcor~éu'pO'r:p ed,Qdõ' cié ~~fu po'e'm !ÍciÓ',S'ufi'éi~ntfJspara aple~~'corripre'ei-lsão dás 
~tiri~~ç~,~',9~:estão{r~~~,~:\~.r($,piprdas; "~~~?i:">;~;,,' ,'.'iL:,~,,:'. ,...... :;';'}L':\·'::' ,':'.:,: " ....... ' .. '. '.' '.' 
C) Todas 115. ,d',lyídas leva.l1tadas,.to~(lrn:e.sclarecldas pela'OAIXA.; . .,',. . ' '. 

" ",,:! J"l '~',. ~"". ':, ... ", ;:'.'" ',,;/"'!'. ~ , .• '''':''-. ')":-' ;:, .~'., .' ","' : ........ .'" '., , .) t, ,,··'í" '",'; . : 

d) 'c.onslde.ta;Çl~,lBrll1lls e toI1dIÇ'~~S"PBr'r~ltamen~e~!aros.~ QllSprnVld9s'jje:amlllgmdade, dUbletfadeOl{ contradlç~o;··.· ... . ..' 
,l .. '~\.!:-,'.';'.,~~:'.:,": .. , : -,..:._,,',~1'tl~>,' .. _':~';,,r .. > \~': •• ;.,.,_".'.''''''<',(;. ,,· ... -:'.::o.', •.• L~!~·· :'<'L:':"l::.:,':,~, ".1 ... ,.,_,~ "," _,' 

.eH':I.~J). pos~~1 éoijtra~9.p~rêJç,ã(h(;onceÇlld<\d~rtro,da poiltlca d!? m!Crorlnan~as, bem. COr[1pnão detémcontac.d~dep6sltos e/ouapllcaçfies .com 
.. yalqE}!lperlor a R,$,~'QQ9.iOO. (tr~s mU·re~)~):~;.· . .:, ", < "'. ,'!;' ';'. ' .':.' '.::' . .' '. 

f) 'Seu nOrner~o c'Oh~tâdosc.a!iastró$re~t~lti:;rosâaçAlxA;nerrí'de catlastrbsres'tritlvos externos; I~Úuslve SPG: 
g)COmirorh7~e~se.amamflf~~~~~a90SCad~S.t~I~,!i·~Xld~men,te atu:?(it~,~osJunto àCAI)<A;:' ,', .. ' . 
h) Assina o presêntecontratode Iivre.e espontãn.ea vontade, s~ujeítando-se a cumpri-lo Integralmente, 
CLAUSOL:A,TERCEIM- DO FORO ,~para dirlmlrqualsqJêr,qu~~tÕesquedlreta ou Indiretamente decorram do presente contrato, o foro 
competente êodá' SeçãoJ udlcla'r'la dá JüstlÇ'à Federal neste Estado. , . 
E,.àssím,;por estãrem .deperr,eltoacordo, ~sslriàri1estelnstrumentq,para que surta os seus Jurldlcos e legais efeitos, na presença de duas 
testemuhhas,·flcando cadaçontràtante comumaúnlcá via de Igu'aJ.teoo torma. ' 

" .. ' '. 'j' .. ' ;_, .., .:-' .c. _~'. ": .. J '. : " _ ~. .. _, .. • '< " '...' - • 

'.:': ":': 
Testa'munhas: 

',_O'f.·:, 

"" .. 
-'" 

--. -", ......... _-------:~---------,:.;... 
. Nórrú:i:;. " .' 

, '"'-:', 

Assinatura do credl~ado 

--' ---......... _------....;..,.:...-' "---------.-
I'lpme; , 
CPF: •. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRlAPARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍS~rtÕE 
CULTURAL DO GRAÇA-ASCACG 

CNPJ: 05.878.339/0001-09 
Av. José Cândido de Carvalho, 405 - Centro 

CEP: 62.365-000 - GRAÇA-CE 

DECLARAÇÃO: 

Eu, Ana Maria da Cunha Albuquerque, dirigente da Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça (ASCACG), declaro 
para os devidos fins de prova junto ao Ministério das Comunicações, que sou brasileira 
nata e maior de dezoito anos, de acordo com o subtem 7.1, alínea "e" da Norma 
Complementar n° 0112004. 

Graça-CE, 13 de dezembro de 2010. 

kWl~k~~ 
ANA MARIA DA CUNHA ALBUQ R 

Segundo Tesoureiro 
CPF: 434.567.313-53 

2 1 SEr l011 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAPARA O DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL DO GRAÇA-ASCACG 

CNPJ: 05.878.339/0001-09 
Av. José Cândido de Carvalho, 405 - Centro 

CEP: 62.365-000 - GRAÇA-CE 

DECLARAÇÃO: 

Eu, Ana Maria da Cunha Albuquerque, dirigente da Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça (ASCACG), declaro 
para os devidos fins de prova junto ao Ministério das Comunicações, que comprometo­
me ao fiel cumprimento das normas estabelecidas ao serviço, de acordo com o subtem 
7.1, alínea "i" da Norma Complementar n° 0112004. 

Graça-CE, 13 de dezembro de 2010. 

L'JY1wÚet~,bA~/~g . 
ANA MARlA DA CUNHA ALBUQURQiijÊ 

Segundo Tesoureiro 
CPF: 434.567.313-53 
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<iERVlÇQ PÚBliCO FEDwl. 
"inis1ério das Comunieaçóe , 
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\CERTIDÃo.DE DISTRIB.UIÇÃO 
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I>age Iof 1: 

, ,." .. 
Natureza: Criminal. ," 

,~ '. . 
: " . " 

. ; 

CE~~,IFIC0(·P.ÉVENt)O OS REGIS~RÓS DE DisTRIBUiçAOi A PARTIR
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• . .'.: s . .. . : .'.' I. ... • . ~. 

, .4 : Esta Certidão foi emitidá grátuitamente. . . ,', , .' .. , '; 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAP ARA o DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 

CULTURAL DO GRAÇA-ASCACG 
CNPJ: 05~878.339/0001-09 

Av, José Cândido de Carvalho, 405 - Centro 
CEP: 62.365-000 - GRAÇA-CE 

DECLARACÃO: 

. Declaro, para os devidos fins: de prova Junto ao Ministério das Comunicações, 
. que a dirigente da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural 
do Graça (ASCACG), Ana Maria da Cunha Albuquerque, reside na área da comunidade a 
ser atendida pela estação de rádio comunitária que será instalada e administra~a por esta 
entidade. . 

Graça-CE,' 13 de dezembro de 2010. 
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COMPORVANTE DE ENDEREÇO DE: ANA MARIA DA 

CUNHA ALBUQUERQUE (21! Tesoureiro da ASCACG) 

N° DO CLIENTE 

1524310-9 V.Ui!. Padr~ Vald2v!no, 150 CEP 60135 040 Fortaleza CE 
CHPj 07,0-17.25\1000\.70 CCF06.10S.B4g·3 

A Tarifil Sodal de Energia Elétrica foi criada pela 
, le.i n" 10.438, de 26 de abril de..200;Z 
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(~~~~&\lL~~~1W~~~~~lr~M~flfÇst~X:~JI~H~~&~.K~lífJ1Bf~~i,ii&lii:r!iM~(i~~,~~?~?}~!~:;?grr!í!MtW,;! 
Rota 013120001031200 -.0· DatadeEmissão 01/12/2010 

Nome ANA MARIA DA CUNHA ALBUQUERQUE 
End, Postal RUA DOM COUTINHO '00000 

- GRACA - 62365000 
Medidor 7523587 Poste 00.00 00130 ' 

Classe RESIDENCIAL MONOFASICO BAIXA RENDA Fator de Potência 0,00 

RG / CPF / CNPj 434567313-53 CGF 

t~ome' do Responsável 

1~Kf$jfR~~iS!~Y~i~1_lW~~i~l~w 
R~ferência Apresentação Próx. Leitul'a 
Ma, do JDnta. da ~pr.vi.õo 

lili\m@i'fliNJ}lJr,sr~r~1i.w;)~~):1~-llÍmYx~mJ;;:;;;:]iÇ'Br 
Conjunto GUARACIABA DO NORTE 

Dez/2010 1/12/2010 3/01/2011 . 

~a~~1tiBm~llJjf&fl~(t~-"· 
BasCo d~ Cálculo (R$~ I Alíquota I Vnlcl' do Imposto 

ISENTO· . 
'. 

~~lWl\}mm:(i1§Lm:t~:\llFj~~ 
BOCE,E2EF,9F 'j,37F2,312B,E58B,0417 ,2109 

Mês 'OuV2el~ CM 16, 1~ 
Pa-:kão !~dMdua~ Apw'.ação {ndiv;óuaÍ" 

M()n~llr Trim, Anual "'hl1~n.l Trhn, Anu~1 

DIC ,15 12,30 24,60 0,00 0,00 0,00 
FIC ,80 7,60 15,20 0,00 O,~O 0,00 
DMIC ,63 0,00 

\~:rfJ11wJ~~)1ll:~~~~~~m~~}~EfZ~t®1~nt~i1ill.W1~~~~im1E;?f&;Z&lW~lt~1~·~ 
Lelt. Atual ,!,[' Loir, Allt(J'ior O Const, eCOt1s-urno (kWh)i Cons, lnd.9' COM!;, Fat, C), Tarifa (R.~/WYh)11 Valor (R$) 

16444 16325 1.0 119 0,0 ~g g:~:~~~ I;:~~ 
19 9.86660 6.95 

01112!lG ~1/11/10 30 DIAS 119 28,27 
~,~·ja~~~~Jk~i1fr)\j~\~;;1l~llrr$~:l~~}~~I1m,~.;·;{~;;Bfr:~~~JytM1S~fff~~~~~~J:'\~~0:~~.t~~Yl~~~2mr&,~)~ 

VR. CONSUMO DO MES PRECO NORMAL 48,34 
DESCONTO TARIFA SOCIAL-BAIXA RENDA -20,07 
MULTA MORATORIA REF 11/2010 0,61 
JUROS DO MES O,06 
PIS-COFINS COMPLEMENTAR-TARIFA S. BAIXA. RENDA 1,14 

VENCIMENTO· 09/12/2010 

En;V9 ia • I I I I • I I I I I • I I I , I I I I I 

Tvansmissao IIIIIII1111111111 

Distvlbulcao ............... . 
Encar~os SQtorlais "" .. "" 
Tributos (ICMS PIB/COF1NSl", 
TOTAL IIII1II1111 t' 1111111' I1 

:; impm'tan.te 

Consta desta . .,74 rei .fenl. a PIS 
(Ar-t. '3 Ru. l~b ANEEL D IIII! n. IO,t 

TOTAL'A· 
PAGAR (R$) 

MED T"oQ% Nav Ou 

R .. ferênda: Dez/2010 

lul Jun ","1al Ab~· Mal' Fllu J4n 

N" do Cliente: 15243'10-9 
Data de Emissão: ~1 /1? 1?flI1G\ Total A Pagar (R.$): . ~G\ C q 

'(I -i 
{D' _ •. ; 

O 
t.: 
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';) ~m~m~ff~~~~~1t[~~:;:~S ··iJ. 
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-: "... . ... .'. . . ~fôJçÃo : . - ': ~_._ .. -..... 
..ç:0,00'0.2803i5:2i . -,2av:-.,-, -,3:01'3/2'00.0 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

« ~"~..\ 

~'\~~l:.:/ ':JO;2 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE UDIODIFUSÃü 

• ". • .' .J"\ 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

Referente Ofício n°----'-1'""'-5....:::.g,'-"-1_---'�b~IRADCOMJDOSISSCE-MC 

( ) única entidade no local ou; . 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_), CJlmprid~ p,arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. (_) 'C'umpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABllJTADA 

. 
Observações: 

o', 

Brasília, __ 1 __ 1_' _. __ An~ista responsável: ____________ ~-

SIAPE: __ --.,.-__ ,---__ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

( .) Cumpridas integralmente '. 
()!. ) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: . . J 

.~ 
dL ~o2t9' ~t{ÇL ~d . Pdr;uúu:J! do 

Observações: 

C?/o-u/~ /CefíJ!,L~L(!{v 

d 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESEN\t.' 
ARTíSTICO E CULTURAL DO GRAÇA-ASCACG'~ 

Av. José Cãndido de Carvalho, s/n - Centro - 62365-000 - Graça-CE 
www.mfm-radcom@hotmail.com 

Graça-CE, 21 de dezembro de 2010. 
Of. N° 004/2010/ASCACG 

Ao Sr. 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Dep. De Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 

Assunto: Envio de documentos. 

M INI8Tt:j;~IO D.ÍI. ~ COMlINICJl. Ç;ljEB 
E:R.Ú. BrWi .• {';Ir 

SE,::.1,PAlSCE 

SOfi2.;~ZOii)-iS:54 

Tendo em vista a solicitação de documentos através do Ofício 
7589/2010IRADCONIDOS/SSCE-MC, encaminhamos, anexo, Certidão de 
feito criminal (não consta) da justiça estadual, de ANA MARIA DA CUNHA 
ALBUQUERQUE, membro da diretoria da ASCACG. 

Outrossim, esclarecemos que em Ofício n° 003/2010/ASCACG, de 
13/12/2010, que enviamos ao MC,. citamos Oficio 
7589/2009IRADCOMIDOS/SSCE-MC, onde o correto é: Ofício 
7589/2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC. Também declaramos estar enviando a 
presente Certidão, mas por um equívoco não o fIZemos. 

Certos de vossa compreensão reiteramos protestos de estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

ANT U rVES 
Pre idente da ASC", G ,....... __ ~_ 

«;ERVIÇO PÚBLICO FEDtf(N~~ 
elInistério das Com!Jllicaçõe 

CONFERE COM O O~IGI~· 

()(jCUMOOO ANEYJ\DO 
N~$l~f)ATA' 

" wj.QL)&JJl 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECo DE SERVo DE COM. ELETRÔNICA 
DEP ART. DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" -
3° andar - anexo oeste - sala 300 
CEP: 70044-900 - Brasília - DF 

irl ílffliJÜIUiJ IUIIIIII :. 
" 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n° 8j q:3 /201OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 
Brasília, \-1~ de dezembro de 2010. 

Ao Senhor 
Antonio Eduardo Alves 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça - ASCACG 
Avenida José Cândido de Carvalho, 405 - Bairro Centro 
Cep: 62365-000 Graça/CE 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.020452/08, na localidade 
de Graça - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual dos últimos 05( cinco) anos do local Q \1, ~. 'L 
de residência, da Sra. Ana Maria da Cunha Albuquerque. fl.t. \ 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados Bob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo·. ara cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a do cu tação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme a terminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. . 

Atenciosam~:::::. ~te~" '.. -;/1 
/r ~ 4/J // A!/l/~ / ",' ~ I///"~ ~'" / 

,/~ARLOS ~B~RTO FREIRE ruts~NDE 
C-- Diretor do Departamento de Outorg~ de Serviços 

dbsf - Proc. N° 53000.020452/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

R.;RVIÇO PÚBUCO F~Otf{Al 
Ministério das ~ 
CONFERE COM O Of'IGIW' 

Z 1 SET 10\1 
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MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

,DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

• , • .' .J'\. 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

Referente Ofício n° 131 q 3 lO _fRADCOMIDOSISSCE-MC 

Localidade: 'r;; /LACA - ee ' 
Entidade: It>SOG'A-LA~ COI\f\UlV'"ÍA-i't'!3 PAM O Q,':fSE:-N \;()L U i'ty\é"N70 

I ' 

'AMíe:'7YCO e CIJLrV~L 00 GD6)CI\ - ASC.IjCG-. 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: " 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . , 
(_),CJ1mpridllS p,arcialmente, restando a apr~sentação d~ seguinte documentação abaixo descrita: 

, (_) 'Q~mpridàs integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HAB~ITADA 
, 

Observações: 

Brasília, __ 1 __ ' __ _ An~lista responsável: ____________ ----.!,.,_ 

SIAPE: __ ---._-..,;--__ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

c~ Cumpridas integralmente , 
L-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

;PRQeeS$Q AUR.tp;C2>lVleÁt& ~E."'6vLA«. G IVS:.TO-_Vído " 

" :::'. 
. :.~. /~ '~:'?';. 

Z 1 SET 2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: 53000.020452/08 
LOCALIDADE: Graça IUF: CE 
ENTIDADE: Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça -
ASCACG 

IDESP ACHO JURÍDIcol 

O processo estava instruído, entretanto em uma nova análise realizada constataram-se a~ 

pendências relacionadas abaixo e a entidade será oficiada para saneamento das mesmas. 

a) Foi observado que a sede da Associação está situada à Rua José Candido de Carvalho n° 
405 - Centro cujas coordenadas são 04°S 01 '44" / 40° W 44' 06". Estas coordenadas estão 
aproximadamente a 11 krn das coordenadas indicadas para instalação do sistema irradiante quais sejam, 
04° S 05'10 (, /40° W 49' 23" na Rua Manoel Otaviano SIN - Distrito Lapa. 

Dessa forma, a entidade deverá alterar o endereço da sua sede para atender o disposto na 
Norma Complementar n° 01/2004 subitem 8.2 alínea "b" e subitem 18.2.3, uma vez que a sede deve 
estar localizada na área de cobertura do sistema irradiante, ou seja, a lkrn das coordenadas geográficas 
indicadas e encaminhar a cópia da ata da assembléia de alteração do endereço da sede, devidamente 
registrada, bem como o CNPJ e o Estatuto Social, devidamente registrado constando o novo endereço. 

b) Foi observado, também, que os dirigentes residem em Graça e, portanto, fora da área de 
cobertura do sistema irradiante, ou seja, 1 krn, infringindo o disposto na Norma Complementar n° 
0112004 subitem 8.2 alínea "c". 

Sendo assim, a entidade deverá realizar uma troca da diretoria e encaminhar a cópia da ata 
de substituição dos dirigentes, devidamente registrada, as declarações e documentos referentes ao subitem 
7.1, alíneas "e" "g" "h" "i" "j" da Norma Complementar n° 01/2004, os comprovantes de residência e a 
certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05( cinco) anos do local de residência, 
de todos os diretores ou cargos similares. 

d} 
Brasília, 25 de janeiro de 2011. 

~ â/VI.A .. l.ê/et {} ~~. 
Daniella orges Silvério Ferreira SERVIÇO PÚBLICO FED~l'\l~ 

Analista Responsável / Siape: 1300472 Ministério das Comuoi<.:açõe 
'\,~. ' : . ", " .. ~ •. ~. CONFERE CriM O ORIGINJ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO () (,om.({n 

ARTíSTICO E CULTURAL DO GRAÇA ASCACG ,~~~~.t.-li~ 
Av. José Cãndido de Carvalho, s/n - Centro - 62365-000 - Graça-CE ,;Il . 
CNPJ nO 05.878.339/0001-09 Proc. n° 53000.020452/08 '\1~~l1bilca~'M'" 

v" Email: mfm-radcom@hotmail.com - Cel. (88) 92800157 .~: ,'.. ~ 

Graça-CE, 21 de janeiro de 2011. 
Of. N° 001/2011/ASCACG 

Ao Sr. 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Dep. De Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 

Assunto: Envio de documentos. 

1,1 INI!;;T~RIC! DA;:; C:()M UN IC,ü, Ç:(jE8 
8R.ü. ::; f L I.ú, .. DF 

Tendo em vista o Ofício 8193/2010/RADCON/DOS/SSCE-MC, de 
31/12/2010, comunicamos que a documentação solicitada por V. Exa. (Certidão 
de feito criminal da justiça estadual, de Ana Maria da Cunha Albuguergue) já 
foi enviada ao Ministério das Comunicações através do Of. nO 
004/2010/ASCACG, datado de 21 de dezembro de 2010, cujas cópias seguem em 
anexo a este ofício. 

Certos de vossa compreensão reiteramos protestos de estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

Presidente da ASCA 

DOCUMENTO ANEXADO 
NE!2;TA DATA 

Z 1 SEr ZOl1 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENif~iC.1~f~ 
ARTíSTICO E CULTURAL DO GRAÇA-ASCACG -- e'" 

Av. José Cãndido de Carvalho, s/n - Centro - 62365-000 - Graça-CE 
www.mfm-radcom@hotmail.com 

Of. N° 004/2010/ASCACG 

Ao Sr. 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Dep. De Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 

Assunto: Envio de documentos. 

Graça-CE, 21 de dezembro de 2010. 

Tendo em vista a solicitação de documentos através do Ofício 
7589/2010IRADCONIDOS/SSCE-MC, encaminhamos, anexo, Cel'tidão de 
feito criminal (não consta) da justiça estadual, de ANA MARIA DA CUNHA 
ALBUQUERQUE, membro da diretoria da ASCACG. 

Outrossim, esclarecemos que -em Ofício n° 003/2010/ASCACG, de 
13/12/2010, que enviamos ao MC, citamos Ofício 
7589/2009IRADCOMIDOS/SSCE-MC, onde o correto é: Ofício 
7589/2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC. Também declaramos estar enviando a 
presente Certidão, mas por um equívoco não o fIZemos. 

Certos de vossa compreensão reiteramos protestos de estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

Z 1 SET 1011 
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DESTINATARIO: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA ,DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R"- 3° andar-anexo oeste--sala 300 
CEP: 70044-900 - BRASÍLIAJbF 
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SEc:JI.{E']['AlUA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO JEJLJEmÔNJrCA 
. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVJrÇOS . 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 . 

DESPACHO TÉCNICO -JlJRÍDICO 

Localidade: ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF tl,~i Co 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 '\-' - ~_ 
'ti, r'k!.j'ff ç; _, .2_, 

f.Iout·~,·)l;· l"~ 

~._)"'~ -- cT) 
5 ~ ~ /2011/RADCOMlDEOC/SCE-MC .,j 'd<-" 4p 

~,~ " r;\{;I .... 

Brasília, 3 de ~Je./ti!Á'l() de 201'i. t.' 

Ao Senhor 
ANTONIO EDUARDO ALVES 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico E Cultural Do Graça - ASCACG 
Av. José Candido de Carvalho, 405 - Bairro Centro 
CEP: 62365-000 Graça/ CE 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.020452/08, na 
localidade de Graça - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que seja(m) enviado(s) o(s) seguinte(s) documento(s): 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA/JURÍDICA: 

a) Foi observado que a sede da Associação está situada à Rua José Candido de 
Carvalho nO 405 - Centro cujas coordenadas são 04°S 01'44" / 40° W 44' 06". Estas 
coordenadas estão aproximadamente a 11 km das coordenadas indicadas para instalação do 
sistema irradiante quais sejam, 04° S 05 '10 "/40° W 49' 23" na Rua Manoel Otaviano S/N -
Distrito Lapa. 

Dessa forma, a entidade deverá alterar o endereço da sua sede para atender o 
disposto na Norma Complementar n° 01/2004 subitem 8.2 alínea "b" e subitem 18.2.3, uma 
vez que a sede deve estar localizada na área de cobertura do sistema irradiante, ou seja, a 1 km 
das coordenadas geográficas indicadas e encaminhar a cópia da ata da assembléia de alteração do 
endereço da sede, devidamente registrada, bem como o CNPJ e o Estatuto Social, devidamente 
registrado constando o novo endereço. 

b) Foi observado, também, que os dirigentes residem em Graça e, portanto, fora 
da área de cobertura do sistema irradiante, ou seja, 1 km, infringindo o disposto na Norma 
Complementar n° 01/2004 subitem 8.2 alínea "c". 

Sendo assim, a entidade deverá realizar uma troca da diretoria e encaminhar a 
cópia da ata de substituição dos dirigentes, devidamente registrada, as declarações e documentos 
referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" "g" "h" "i" "j" da Norma Complementar nO 01/2004, os 
comprovantes de residência e a certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos 
últimos 05( cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) ~$VI~~~-.do ' "t FE!]t~"'l. 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR P ~~~ 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do pro eQNfERE COM O ORIGINI 
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Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por um~ S . ~ 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

DERMEVAL~IOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

:----~-:-::~-! C)ERVlÇO PÚBLICO FEOerM. 
, Ministério das Comunicaçõe 
I CONFERE COM O ORIGINI 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DO GRAÇA-ASCACG 

CNPJ n° 05.878.339/0001-09 
Rua Domingos Lopes, s/no, centro, DISTRITO LAPA - Graça-CE - CEP: 62365-000 

Email: mfm-radcom@hotmail.com 

Of. 001/2011/ASCACG 
Distito Lapa-Graça-Ce, 11 de março de 2011. 

Ao Exmo. Sr. 
DERNEVAL DA SILVA JÚNIOR 
Diretor do Dep. de Outorga de Serviços de Com. Eletrônica 
Ministério das Comunicações - Brasília-DF 

Assunto: Envio de documentos. 

Senhor Diretor, 

2til)::;/'2ü1 i {i~ ::~2 
Em resposta ao Ofício nO 533/2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC, 

encaminhamos, em anexo, a esse departamento a devida documentação 
jurídica solicitada, além de outros documentos necessários para o fiel 
cumprimento do disposto na Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, -- .,.~ 

: ~RVlÇO PÚBLICO FEDI:;~~I.. 

I' Ministério das Comuni<:aç6e 
CONFERE COM O Oi'IGIW 

Z 1 SET 1011 
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FRANCISCO DE ASSIS ABREU RODRIGUE~ li~==r=~_ 
Presidente da ASCACG _ 
CPF: 002.617.433-25 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTC/ ,~' 
ARTÍSTICO E CULTURAL DO GRAÇA-ASCACG 

CNPJ n° 05.878.339/0001-09 
Rua Domingos Lopes, s/no, centro, DISTRITO LAPA - Graça-CE - CEP: 62365-000 

Email: mfm-radcom@hotmail.com 

DECLARACÃO: 

EUr FRANCISCO DE ASSIS ABREU RODRIGUS, 
brasileiro, casado, professor, residente na Rua Nossa Senhora das 
Graças, s/n, centro, DISTRITO LAPA-Graça-Ce, dirigente da Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça 
(ASCACG)r declaro para os devidos fins de prova junto ao Ministério 
das Comunicações, que comprometo-me ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas ao Serviço de Radiodifusão Comunitáriar de 
acordo com o subitem 7.1, alínea "i" da Norma Complementar nO 
01/2004. 

Distrito Lapa-Graça-Cer 10 de março de 2011. 

~/1IlCkcçJ cLt MU1 ~ Rod~MJIJ 
FRANCISCO DE ASSIS ABREU RODRIGU!:S -<;E-RVlÇ-O--Pú~BL-IC~O f'E[)t;rI.:.l-

Presidente da ASCACG Ministério das Comunicaçlle 
CPF: 002.617.433-25 CONFERE COM O Ç)PIGINI 
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO ,. 

ARTISTICO E CULTURAL DO GRAÇA-ASCACG 
CNPJ n° 05.878.339/0001-09 

Rua Domingos Lopes, s/no, centro, DISTRITO LAPA - Graça-CE - CEP: 62365-000 
Email: mfm-radcom@hotmail.com 

DECLARACÃO: 

Eu, FRANCISCO DE ASSIS ABREU RODRIGUS, 
brasileiro, casado, professor, residente na Rua Nossa Senhora das 
Graças, s/n, centro, DISTRITO LAPA-Graça-Ce, dirigente da Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça 
(ASCACG), declaro para os devidos fins de prova junto ao Ministério 
das Comunicações, que sou brasileiro nato e· maior de dezoito 
anos, de acordo com o subitem 7.1, alínea "e" da Norma 
Complementar nO 01/2004. 

Distrito Lapa-Graça-Ce, 10 de março de 2011. 

fJlé1ffi('~ de .~ M02u{,' ./U;~ 
FRANCISCO DE ASSIS ABREU RODRIGUES 

Presidente da ASCACG 
CPF: 002.617.433-25 ~RVlÇO PÚSUCO 'FEDl;;r!,;..l' 

Ministirio das ComtI1icaç6e 
CO~,rt:qE COM O OOIGINI 
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DO GRAÇA-ASCACG 

CNPJ nO 05.878.339/0001-09 
Rua Domingos Lopes, s/no, centro, DISTRITO LAPA - Graça-CE - CEP: 62365-000 

EmaiI: mfm-radcom@hotmail.com 

DECLARACÃO: 

Eu, FRANCISCO DE ASSIS ABREU RODRIGUS, brasileiro, 
casado, professor, dirigente da Assoc,iação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça (ASCACG), declaro para os 
devidos fins de prova junto ao Ministério das Comunicações, que minha 
residência está localizada na Rua Nossa Senhora das Graças, S/N0, 
Centro, DISTRITO LAPA - Graça-Ce, portanto dentro da área de 
cobertura do sistema irradiante, de acordo com a Nor:ma Complementar nO 
01/2004. 

Distrito Lapa-Graça-Ce, 10 de março de 2011. 

Fí~E~S~/~G~D~~6 
Presidente da ASCACG 
CPF: 002.617.433-25 

1 'iERVIÇO PúSLlCO FE()l, 

i Ministério das C.om!Jnicaç. 
CONFERE CO~". '.,::;r:" 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DO GRAÇA-ASCACG 

CNPJ n° 05.878.339/0001-09 
Rua Domingos Lopes~ s/no, centro, DISTRITO LAPA - Graça-CE - CEP: 62365-000 

Email: mfm-radcom@hotmail.com 

DECLARACÃO: 

DECLARO, para os devidos fins de prova junto ao 
Ministério das Comunicações, que todos os dirigentes da Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça 
(ASCACG) residem na zona urbana do DISTRITO LAPA-Graça-Ce, 
área a ser atendida pela estação de rádio comunitária, ou seja, dentro 
da área de cobertura do sistema irradiante, de acordo com a Norma 
Complementar nO 01/2004. 

Distrito Lapa-Graça-Ce, 10 de março de 2011. 

F~ ti" ~ ~ f?;;nL",~6 
FRANCISCO DE ASSIS ABREU RODRIGUES 

Presidente da ASCACG 
CPF: 002.617.433-25 

~ço PÚBLlCO··iEOI:A .. i­
tAlnistátio das C.()mtJn~ 

CONFERE C01.! (\ (')R.r,IW 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 'PARA O DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DO GRAÇA-ASCACG 

CNPJ n° 05.878.339/0001-09 
Rua Domingos Lopes, s/no, centro, DISTRITO LAPA - Graça-CE - CEP: 62365-000 

Ernail: rnfrn-radcorn@hotrnail.com 

DECLARACÃO: 

DECLARO, para os devidos fins de prova junto ao 
Ministério das Comunicações, que a Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça (ASCACG) não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como de que a referid~ entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de assodados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços mencionados, de acordo com 
o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar nO 
01/2004. 

Distrito Lapa-Graça-Ce, 10 de março de 2011. 

F.~ dt A11-0 ~. koLV..awo 
FRANCISCO DE ASSIS ABREU RODRIGUE~ '-C)f:-RVlÇ-O-PU-·S-UC-'OFÊDtr:. 

Presidente da ASCACG Ministério das CÀJmunic.aÇÓt 
CPF: 002.617.433-25 CONFERE r:r:u :- (!PIGINt 
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'" S' - .;;.9' - -' ASSOCIAÇAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO 

ARTÍSTICO E CULTURAL DO GRAÇA-ASCACG 
CNPJ n° 05.878.339/0001-09 

Rua Domingos Lopes, s/no, centro, DISTRITO LAPA - Graça-CE - CEP: 62365-000 
Email: mfm-radcom@hotmail.com 

DECLARACÃO: 

DECLARO, para os devidos fins de prova junto ao 
Ministério das Comunicações, que o endereço completo da 
Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural do 
Graça (ASCACG) é: RUA DOMINGOS LOPES, S/N°, CENTRO -
DISTRITO LAPA - Graça-Ce, CEP: 62365-000. Portanto, dentro da 
área de cobertura do sistema irradiante cuja autorização para 
execução do serviço de radiodifusão comunitário foi requerida por esta 
entidade. 

Distrito Lapa-Graça-Ce, 10 de março de 2011. 

~krp clt ~ M;JU.,U., 1k~1J 
FRANCISCO DE ASSIS ABREU RODRIGUES 

Presidente da ASCACG 
CPF: 002.617.433-25 

)éRV!ÇO PÚBlICõ·FÊOt,.It\I~ 
Ministério das ('..omunlr.a~ 

CONFfRF r---:", (", óltl!IGIN' 
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO , 
ARTISTICO E CULTURAL DO GRAÇA-ASCACG 

CNPJ nO 05.878.339/0001-09 
Rua Domingos Lopes, s/no, centro, DISTRITO LAPA - Graça-CE - CEP: 62365-000 

Email: mfm-radcom@hotmail.com 

DECLARAÇÃO: 

Eu, RICARDO MACEDO LOPES CAVALCANTE, 
brasileiro, solteiro, estudante, residente na Rua Domingos Lopes, s/n, 
centro, DISTRITO LAPA-Graça-Ce, dirigente da Associação Comunitária 
para o Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça (ASCACG), 
declaro para os devidos fins de prova junto ao Ministério das 
Comunicações, que comprometo-me ao fiél cumprimento das normas 
estabelecidas ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, de acordo com 
o subitem 7.1, alínea "i" da Norma Complementar nO 01/2004. 

Distrito Lapa-Graça-Ce, 10 de março de 2011. 

2. ?'II) O $r,e do L ta Vil J c2vlr 
RICARDO MACEDO LOPES CAVALCANTE 

Vice-Presidente da ASCACG 
CPF: 963.449.203-78 

c;eRVlÇO PÜSlICO'':ÊÓtA',i­
~nisté:io das Comt~ 

CONFERE C01.' n (:-It11j1W 

Z 1.SET 2011 



- , 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO , 

ARTISTICO E CULTURAL DO GRAÇA-ASCACG 
CNPJ n° 05.878.339/0001-09 

Rua Domingos Lopes, s/no, centro, DISTRITO LAPA - Graça-CE - CEP: 62365-000 
Email: mfm-radcom@hotmail.com 

DECLARACÃO: 

Eu, RICARDO MACEDO LOPES CAVALCANTE, brasileiro, 
solteiro, estudante, residente na Rua Domingos Lopes, s/n, centro, 
DISTRITO LAPA-Graça-Ce, dirigente da Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça (ASCACG), declaro para 
os devidos fins de prova junto ao Ministério das' Comunicações, que 
sou brasileiro nato e maior de dezoito anos, de acordo com o 
subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar nO 01/2004. 

Distrito Lapa-Graça-Ce, 10 de março de 2011. 

2',ecoL() mç(edo L C:JIV?Jcal2k 
RICARDO MÀCEDO LOPES CAVALCANTE 

Vice-Presidente da ASCACG 
CPF: 963.449.203-78 

--~_ .. - ~ 

<;ERV1ÇO PÚBLICO t=E[)t.,,!~.I, 
Ministério das Comunicaç6t: 

CONFERE COM O OR'GINP 

2 1 SET 1011 
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C~rllf!co quo n pro~orltE> cóP/» c/.lFlf@'f, 
CO!o1 D L' .. igllil1l ''> 1~ld41 M~I~ Grr,c.rlo 
o fe!'5('!riv f.. j.·i"r~~,lf.Ô". Do.t~ {,~. 

'HITF.NTrCAÇAb 
C~rllflco qu a M pr~~qttte' l)lJfll,~ O(}l'!rN'. 

Clt/li '..' J/i':yltrrd \I,di"lhJI,l i~çS'tt" C~.~ ~lh{tf$. 

(} I·.'ftd~i.l' é· ·;~(dM:~~i~., D',;fJ t):~. 

Z 1 SET 1011 



... , 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO , 

ARTISTICO E CULTURAL DO GRAÇA-ASCACG 
CNPJ n° 05.878.339/0001-09 

Rua Domingos Lopes, s/no, centro, DISTRITO LAPA - Graça-CE - CEP: 62365-000 
Email: mfm-radcom@hotmail.com 

DECLARACÃO: 

Eu, RICARDO MACEDO LOPES CAVALCANTE, brasileiro, 
solteiro, estudante, dirigente da Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça (ASCACG), declaro para os 
devidos fins de prova junto ao Ministério das Comunicações, que minha 
residência está localizada na Rua Domingos Lopes, sIno, Centro, 
DISTRITO LAPA - Graça-Ce, portanto dentro da área de' cobertura do 
sistema irradiante, de acordo com a Norma C0!11plementar nO 01/2004. 

Distrito Lapa-Graça-Ce, 10 de março de 2011. 

2o,vclo f(b ce 10 1. Oew./rade 
RICARDO MACEDO LOPES CAVALCANTE 

Vice-Presidente da ASCACG 
CPF: 963.449.203-78 

~RVIÇO PÚBLtêõ '~EOt..· 
Ministério das Comunit:açót 

CONFERE (',."'. ·"\RI"'N.' 

Z 1 SET 2011 
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·;!N~i,:DO;tI';IENTE 
i:'i~' '8CJZ927""7 
:, ip~iil' I1gili~~'~,S~Li ~'te'!1dl~e~~~,' wclÚze 9.0" acima 
',~~~~~arem',o~~~~~-.:-_:/ 

,< 
A Tarifa Sodlll de Energia.. El.êtrica foi criada pela 

',~ .::: lei nO 10.438, d-e 26 de <:Ihnl de 2002 
J1.ua Padre Vatdevino. \50 CEP 6(;135 t1..1C! Forutt!ZilCE 

Ci'-!PJ 07.047,251/0001-70 CGFOó,'OS.M!.I·3 

Rota 27 31201 01 021200 - 5 

Nome JOAO BATISTA CAVALCANTE 

Data de Emissão . :09/2010 

End. Posta~ RU DOiUNGO$ LOPES DE CARVALHO 00000 
- GRACA - 62365000 

Medidor 1350534 
Classe RESIDENCIAL f·iONOFA~,IÇO BAIXA 
RG / CPF / CNPJ 507383217-5'\ 

Poste 0000 0000 

RENDA f?tor ":" Potêt1cia 0,00 
I> tGF 

Nome do Responsável 

fmr~~~~ftl~~~~01~{m0~.TI;{~~ili·~l~rgL[~Kb ~iIDill]~ff.1®1]m1tit~15GDF'~~lI~~~~~~}Ti7~~.f:;'~\ 
M~·5\fo.r·"I.:,',:: \ Datada IP(~'vi~5.0,,:, ."".1""" 

. ~~~~~4r4 ~~/;~ti~010~í~Z3b1.~ ~:;unto.Jl'l. 0 

(fiDlIIfIm~~~1f.t\ 
Base de Cálculo (R$) I Alíquota I Valor do Jml'O.5to 

ISENTO \ 

Padrão Individual ' 

Mensi'.~ ~ T~im'l Anun{ 

Dle 11.5'1 I 2~1.: 11 ., 

FlC ! 8,19; 16,J91 .':. 
DMIC .. i i 

Apuração Individual 

M,,,,.II Tnm. I. A~U~ , l ·;,)'1 . I \ 1,00 

GI~'1r1m~~1~JrtPJ~Ufm1Ç1l~f~IT0~llIili~ill~1&1~~I]Rílf[~]d}~~~~;~~'l\;s::ZTI[i:~l/~:~i;!1l? 
L.it.~;U~~ © L,i" An27~;2 c, COj','0 TI ,."'_. '"W;i? ~o '"", "0 '°1

1

1 ~~ ,~,:~,:o::i. \h!or (R'i) 

31 U\,. - I', ,;, 

,>":IAL -BAIXA RENDA 
"REF 06/2010 

. ~rlS COMPLEf,lENTAR-TARIFA $, BAIXA REM,,,. 

18/10/2010 
- ,...:--~:.:.....~.::-,--,-------,-'-~~,------'...:' 

EOêt'91a .""t,'"II",I"'.' 
Tl·ansmissôo .. , .... ,,, .. ",,, 
Di5l~·i6IJicao""" .. ",,, .. , 
Enc3Y90S SQloYlai5 """ .... 
Tvlbut03 UCtt\S PIS/COFINS),., 
TOTAL ., .. ,,,,,,,,,,,,,,,,,,, 

Consto desta falura R$ 1.78 \·gfgy".nl0 a PIS 9 COFII!S. 
:,,1 t. :I ~:"':.. luú 2[185 ~\llCEL;;, j-,,= d, !ú.f:j'/·;J':'<" 1!..l.8~r1 U··)~ 

C)ERVIÇO PÚBLICO ·~EDt.,·~ .. ,I .. 
Ministério das ComunicaÇÕf:. 

CONFERF. l~()/..l () ORIGINP 

Z 1 SEr 2011 
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~);rI'S q,/,;': - , 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO , 

ARTISTICO E CULTURAL DO GRAÇA-ASCACG 
CNPJ n° 05.878.339/0001-09 

Rua Domingos Lopes, s/no, centro, DISTRITO LAPA - Graça-CE - CEP: 62365-000 
Email: mfm-radcom@hotmail.com 

DECLARACÃO: 

Eu, Luís CARLOS CORDEIRO TEIXEIRA, brasileiro, solteiro, 
estudante, residente na Rua Orlando Cosme de Lima, s/n, centro, DISTRITO 
LAPA-Graça-Ce, dirigente da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Artístico e Cultural do Graça (ASCACG), declaro para os devidos fins de prova 
junto ao Ministério das Comunicações, que comprometo-me ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas ao Serviço de' Radiodifusão 
Comunitária, de acordo com o subitem. 7.1, alínea "i" da Norma 
Complementar nO 01/2004. 

Distrito Lapa-Graça-Ce, 10 de março de 2011. 

lA' ~ ~/lLn tOck()/rM ....... h1 )u~ 
Luís CARLOS CORDEIRO TEIXEIRA 

Primeiro Secretário da ASCACG 
CPF: 047.380.503-03 

~RV'ÇO PÚBUCO;EO ,.-
Ministério riA" I:.r,1'\1. 

~Ccmun~ 
CONFERE COM O ORIGIN! 

2 1 SfT 2011 
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO , 

ARTISTICO E CULTURAL DO GRAÇA-ASCACG 
CNPJ nO 05.878.339/0001-09 

Rua Domingos Lopes, s/no, centro, DISTRITO LAPA - Graça-CE - CEP: 62365-000 
Email: mfm-radcom@hotmail.com 

DECLARAÇÃO: 

Eu, Luís CARLOS CORDEIRO TEIXEIRA, brasileiro, solteiro, 
estudante, residente na Rua Orlando Cosme de Lima, sjn, centro, DISTRITO 
LAPA-Graça-Ce, dirigente da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Artístico e Cultural do Graça (ASCACG), declaro para os devidos fins de prova 
junto ao Ministério das Comunicações, que sou brasileiro nato e maior de 
dezoito anos, de acordo com o subitem 7.1, alínea "e" da Norma 
Complementar nO 01/2004. 

Distrito Lapa-Graça-Ce, 10 de março de 2011. 

.0ÁA.:) eolOLtn et<h oée.~ ,1-:ic~-O= 
LUIS CARLOS CORDEIRO TEIXEIRA 

Primeiro Secretário da ASCACG 
CPF: 047.380.503-03 

~E~~t00 PÚBLlCÔ'fEOl:.r''';.{ 
t.1lnlS/<Jrio das ~ 

i CONFERE COM O OPlGlNi I Z 1 SEr 1011 
, 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOL VIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DO GRAÇA-ASCACG 

CNPJ n° 05.878.339/0001-09 
Rua Domingos Lopes, s/no, centro, DISTRITO LAPA - Graça-CE - CEP: 62365-000 

Email: mfm-radcom@hotmail.com 

DECLARACÃO: 

Eu, Luís CARLOS CORDEIRO TEIXEIRA, brasileiro, solteiro, 
estudante, dirigente da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Artístico e Cultural do Graça (ASCACG), declaro para os devidos fins de prova 
junto ao Ministério das Comunicações, que minha residência está localizada 
na Rua Orlando Cosme de Lima, sln, centro, DISTRITO LAPA-Graça­
Ce, portanto dentro da área de cobertura do sistema irradiante, de acordo 
com a Norma Complementar nO 01/2004, 

Distrito Lapa-Graça-Ce, 10 de- março de 2011. 

-Gu; e~ ~iN;" o T~ .:..re-0..> 
Luís CARLOS CORDEIRO TEIXEIRA 

Primeiro Secretário da ASCACG 
CPF: 047.380.503-03 

I ~O PÚBLICO-~EDlr!';.i. -, 
~nistério das ComunicaçOO 

CONFERE COM O ORIGIW 

Z 1 SET 2011 



Cagece 

MARIA C TEIXEIRA 
Endereço: 

RU ORLANDO COSMO LIMA, 
Data prevista para Próxima Leitura 

04/10/2010 
Data da Leitura: I Leitura atual: 

000086 02/09 

Companhia 
de Água e Esgoto 
doCearâ 

Fatura Mensal 

\

CPFICNPJ: 

000073645435387 

\ 

Cidade: 

LAPA 

18/09/2010 

\ MêsIAno:09/2010 3 

CONSUMO FATURADO PELA TAXA MINIMA. 
Loteria N. S. das Graças 

Água: sabendo usar não vai faltar. 
siga nossas dicas de economia: 

c 
• No banho, mantenha o chuveiro fechado' na hora de se ensaboar ou lavar o cabelo . 
• Ensaboe primeiro toda a louça, e só então, enxágue tudo de uma vez. não deixe a torneira aberta. 

Informações Sobre a Qualidade da Água Dislribulda 

N° de Amostras Cloro Turbldez Cor Flúor Coliformes Totais Escherlchla col! 
exigidas 00010 00010 00005 00000 00010 00010 
Analisadas 00073 00011 ooou 00000 00011 DOOU 
Em conformidade OOO7Z 00011 obOl1 00000 00011 00011 

Onde pagar sua fatura 
Efetue o pagamento de sua fatura nos seguintes locais: 

Bancos: BRADESCO • BNB .ITAÚ • CEF· BB· REAL 

Outros: AGF • Arte e Costura· Casa do Pão· Chegue e Pague I PagFácil • AGF 

Farmácia Pague Menos· Farmácia Santa Cecília. 

Cvrtlfico 400 Í\J pr&.ellt~· t1ópi~ ç(1htl'r, 
com o orlgln,,1 d,:lllld~ ,,~.h C~lrh)rlo. 

O r~forld(l • V6fduQ0, D~IJ fll. 

Gt~ç,\ .. J24-1_~_ 0..2:: ./ 2Ó.}.J-. 

) 
C;E~~O PÚBLICO'~E()l,'~ ':.i1 
MIOIstério das ComunicaÇÕt , 

CONFERE COM O OOIGIW 

Z 1 SEr ZOl1 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVO~VIMENTO , 
ARTISTICO E CULTURAL DO GRAÇA-ASCACG 

CNPJ n° 05.878.339/0001-09 
Rua Domingos Lopes, s/no, centro, DISTRITO LAPA - Graça-CE - CEP: 62365-000 

Email: mfm-radcom@hotmail.com 

DECLARACÃO: 

Eu, SIMONI AZEVEDO OLIVEIRA, brasileira, solteira, 
comerciante, residente na Rua Domingos Lopes, s/n, centro, DISTRITO LAPA­
Graça-Ce, dirigente da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Artístico e Cultural do Graça (ASCACG), declaro para os devidos fins de prova 
junto ao Ministério das Comunicações, que comprometo-me ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas ao Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, de acordo com o subitem' 7.1, alínea "i" da Norma 
Complementar nO 01/2004. 

Distrito Lapa-Graça-Ce, 10 de março de 2011. 

~ A:r'",xLQ OLi ~ 
SIMONI A EVEDO OLIVEIRA 

Segunda Secretária da ASCACG 
CPF: 013.226.743-88 

~ERVlÇO PÚBlICO·~ÊfJt.r!,;.l .. 
Ministério das Comunicaçõt­

CONFERE COM O Of'IGINP 

Z 1 SET 1011 
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO 

ARTÍSTICO E CULTURAL DO GRAÇA-ASCACG 
CNPJ nO 05.878.339/0001-09 

Rua Domingos Lopes, s/no, centro, DISTRITO LAPA - Graça-CE - CEP: 62365-000 
Email: mfm-radcom@hotmail.com 

DECLARACÃO: 

Eu, SIMONI AZEVEDO OLIVEIRA, brasileira, solteira, 
comerciante, residente na Rua Domingos Lopes, s/n, centro, DISTRITO 
LAPA-Graça-Ce, dirigente da Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça (ASCACG), declaro para 
os devidos fins de prova junto ao Ministério das Comunicações, que 
sou brasileira nata e maior de dezoito anos, de acordo com o 
subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar na 01/2004. 

Distrito Lapa-Graça-Ce, 10 de março de 2011. 

~~ AVlJWQlo ot~\J' 
SIMONI AZEVEDO OLIVEIRA 

Segunda Secretária da ASCACG 
CPF: 013.226.743-88 

---,~, ... 
:'ERVlÇO PÚBLICO t=EDtrl""l, 
MinistMo das ComunicaÇÕé 

CONFERE COM O ~IGIW 

Z 1 5ET 10n 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO , 
ARTISTICO E CULTURAL DO GRAÇA-ASCACG , Ad C 

CNPJ nO 05.878.339/0001-09 r ,'0""'- 0"J 
Rua Domingos Lopes, s/no, centro, DISTRITO LAPA - Graça-CE - CEP: 62365-00~ Ai.1o'b ~ 

Email: mfm-radcom@hotmail.com~~·fJ 
1.~1"" Â-. V) 
'-' ... ~ <:::r ~oQ 

\llS - -;. 

DECLARAÇÃO: 

Eu, SIMONI AZEVEDO OLIVEIRA, brasileira, solteira, 
comerciante, dirigente da Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça (ASCACG), declaro para 
os devidos fins de prova junto ao Ministério das Comunicações, que 
minha residência está localizada na Rua Domingos Lopes, sln, 
centro, DISTRITO LAPA - Grac;a-Ce, portanto dentro, da área de 
cobertura do sistema irradiante, de acordo com a Norma 
Complementar nO 01/2004. 

Distrito Lapa-Graça-Ce, 10 de março de 2011. 

5j~ A~lW?kJ (OL1~ 
SIMONI A VEDO OLÍVEIRA 

Segunda Secretária da ASCACG 
CPF: 013.226.743-88 

; <;ERVIÇO PúBucoiwl:.; .... ,i 
; Ministério das Comun~ 
, CONFERE COM O ORIGINf' 

Z 1 SET 2011 



Rota 27 31201 01 027200 ~ 8 

l\)o 111 e MARIA DE JESUS AZEVEDO OLIVEIRA 
End. Postal RU DOMINGOS LOP!:S DE CARVAL.HO 00000 

- GRACA - 62365000 
Medidor 2876672 Poste 0000 0000 
Classe RESIDENCIAL MONOFASICO BAIXA RENDA Fator de·Potência 0,00 
RG / CPF / CNPJ 310523803 -44 
Nome do Responsável 

t:ID1~~0~~lTiE~I&.~~~~~~msi; 
Mês di 'o' ";I~Data da " P<cvisfio 'I 

!, Ro" fe.r·ê~df1.·" Apresentação , ~r:6.-?'.lel,tUI',a, 
N,oV/2'~1~J 9/11/2010 ~~12j~01~ 

(~:{Il1\W'.&~kfm~~~]~;~~:·(:~~~Nt1i~~l~~5NíID 
Base de Cálculo (R$) I Alíquota I Valo!' do Imposto 

98,67 27,O[i% 26,64 

~~1iK'~~\Immt{~milI~mf~) 
99\D,3556,&5&t,24A\, \892,E7%,7CCI ,DB70 

CGF 

Conjunto' GUARACIABA DO NORTE 
Mês 88\12010, CN 28,29 

Padnio Individua! I Apúr'lIrão Individu.d 

Mensal Tdm. Anual Mcmd Trim. I Anual 

DIC 11.59 23,19 46'381 0,65 0,65' 0,6i 
FIC 8,19 \6,39 32,78 I.BO 1.00 I.Ga 
DiVllC 6,39 ' 0,65 

, , 

! ~lr23664J ~ l~lr. i'23~49B ',) rUi1:e j C'J/1S'1n Q (f I~~ -' co,,-,O':O! ~I' CO" .. ;r' TO"" (li~~~i~r 
74 9.511J36 

B9!11/IB 08/10/19 32 DIAS 174 

Ihlor(fE) 

5.95 
23.81 
87,77 

67,53 
~~~f:Eg;t~~;j~?~~'~~~~(E·~TÉt~~1(;~·~,~6~"~)~t;~~.:g;;~:p;~~~{,~:'~;~~P2~t~~li~J~~K~ 
VR. CONSUMO DO t4E S PRECO NORMAL. 98,67 
DESCOI~TO TARlFA SOCIAL-BAIXA RENDA -Sl,14 
ICMS COMPLEMENTAR BAIXA RENDA-CONV CONFAZ 079 8,41 
MULTA MORATORIA REF 08/2010 O,60 
JUROS DO MES 0,10 

-pIS-COFINS COMPLENEN'fAR-T'ARIFA S, BAIXA RENOA 1,69 

, VENCIMENTO . 09112/Z010, 

EneV9 ia "."",,,,,,,,,,,,.' 
Tvansmissao "'''''''""'',, 
Distvibuic<l.o """""""., 
EnC<l.Y90S Setoviais """"" 
TI'ibulos (ICMS PIS!COFINSi.,. 
TOTAL "".""",,,,,,,,,,,, 

27.7'~ 
1,53 

13,32 
2,99 

32,00 
77,63 

!' iOTALA 
i' Pi\GAR.(R$) 78,33 

~RVV'I'l' .:-
.. 'VV PUBLICO t-EDt,.·',..1 

MIOIstério das Comu~ 
CONFERE COM O OP'GI~' 

2 1 SfT 2011 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DO GRAÇA-ASCACG 

CNPJ n° 05.878.339/0001-09 
RUq Domingos Lopes, s/no, centro, DISTRITO LAPA - Graça-CE - CEP: 62365-000 

Email: mfm-radcom@hotmail.com 

DECLARACÃO: 

Eu, FRANCISCO ORLANDO DE PAIVA, brasileiro, casado, 
professor, residente na Rua Domingos Alves, nO 30, centro, DISTRITO LAPA­
Graça-Ce, dirigente da Associação Comunitária' para o Desenvolvimento 
Artístico e Cultural do Graça (ASCACG), declaro para os devidos fins de prova 
junto ao Ministério das Comunicações, que comprometo-me ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas é!0 Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, de acordo com o subitem 7.1, alínea "i" da Norma 
Complementar nO 01/2004. 

Distrito Lapa-Graça-Ce, 10 de março de 2011. 

C -' /1 ;! - Ú'7''/ (~~ 
'~~#tCÚ1(ojJ;t(/oLo di a/2/h 

FRANCISCO ORLANDO DE PAIVA 
Primeiro Tesoureiro da ASCACG 

CPF: 028.624.527-26 >. 'i"~ 

·;mvlço púsuco t=EOt..',." 
AAiI'IisIério das (',omuoicaçôt: 

• CONFERE CO\! (l (:.pltjl~· 

2 1 SET 1011 

l!l1l .b "Il'(fil 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO , 
ARTISTICO E CULTURAL DO GRAÇA-ASCACG 

CNPJ n° 05.878.339/0001-09 
Rua Domingos Lopes, s/no, centro, DISTRITO LAPA - Graça-CE - CEP: 62365-000 

Email: mfm-radcom@hotmail.com 

DECLARACÃO: 

Eu, FRANCISCO ORLANDO DE PAIVA, brasileiro, casado, 
professor, residente na Rua Domingos Alves, nO 30, centro, DISTRITO LAPA­
Graça-Ce, dirigente da Associação Comunitária para0 Desenvolvimento 
Artístico e Cultural do Graça (ASCACG), declaro para os devidos fins de prova 
junto ao Ministério das Comunicações, que sou brasileiro nato e maior de 
dezoito anos, de acordo com o subitem 7.1, alínea "e" da Norma 
Complementar nO 01/2004. 

Distrito Lapa-Graça-Ce, 10 de março de 2011. 

Primeiro Tesoureiro da ASCACG 
CPF: 028.624.527-26 

• a.i .. '" . , __ 

. ')fRVIÇO PÚBLICO tEOtr~kl 
, ~ das Coo'lIJflicaçOO: 

CONFERE CI'f..I. (', 0~1r,INk : 

2 1 SET ZOl1 
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO , 
ARTISTICO E CULTURAL DO GRAÇA-ASCACG 

CNPJ nO 05.878.339/0001-09 
Rua Domingos Lopes, s/no, centro, DISTRITO LAPA - Graça-CE - CEP: 62365-000 

Email: mfm-radcom@hotmail.com 

DECLARACÃO: 

Eu, FRANCISCO ORLANDO DE PAIVA, brasileiro, 
casado, professor, dirigente da Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça (ASCACG), declaro para 
os devidos fins de prova junto ao Ministério das Comun.icações, que 
minha residência está localizada na Rua Domingos Alves, nO 30, 
centro, DISTRITO LAPA - Graça-Ce, portanto dentro da área de 
cobertura do sistema irradiante, de acordo. com a Norma 
Complementar nO 01/2004. 

Distrito Lapa-Graça-Ce, 10 de março de 2011. 

~-

c:f/w~GO 
FRANCIS 
Primeiro Tesoureiro da ASCACG 

CPF: 028.624.527-26 



FRANCISCO ORLANDO DE PAIVA 
RUA DOMINGOS ALVES,30 

CENTRO 
62365-000 LAPA-CE 

TELEMAR NORTE LESTE SIA 
CNPJ: 33.000.11810015-74 - INSC. ESTADUAL: 06.106.205-7 
AV BORGES DE MELO,1677 - FORTALEZA - CE CEP: 60415-510 
MATRIZ CNPJ: 33.000.11810001-79 

DATA DE EMISSAO 
0310212011 
CNPJ / CPF 
00002862452726 
INSCRICAO ESTADUAL 

TIPO DE TERMINAL 
RESIDENCIAL 

PAG.: 1/2 

, COD. DEB. AUTOMATlCO 
010002770319 
CODIOO DDD 

88 

VENCIMENTO 

15/02/2011 j 
, '[ PLANO LOCAL: BASICO 

DATA DESCRICAO TEL.ORIGEM TEL.CHAMADO HORARIO DURACAO TARIFA 

PROXIMO AO VALOR DO ITEM IDENTIFICA SERVICO REFATURADO, DESCONTO E/OU PARTICIPACAO EM PLANO PROMOCIONAL, CONFORME ABAIXO: 
P 11 03 - BONUS R$45 LDN 12 MESES 

TELEFONE 16377 3656-2012 O 1 

LIGACOES LOCAIS A COBRAR DE CELULAR 
10227/01/2011 LOCAL A COBRAR ORIG DE CELULAR 

'I )TAL 

LlGACOES LONGA DISTANCIA NACIONAL COM 31' 
0001/03 04/01/2011 CE SOBRAL 
0001/04 14/01/2011 CE SOBRAL 
0001/05 18/01/2011 CE SOBRAL 
SUBTOTAL 

LIG. LONGA DISTANCIA NACIONAL A COBRAR COM 31 
0001/06 15/01/2011 CE MJCAM30 
SUBTOTAL 

DESCOtnOS 

01 A 28/02/11 

0001/0730/12/2010 CRED.P/INTERRUP.(N.DIAS X VLR.ASSlNAT./30) 
SUBTOTAL 

DESCONTO PlIINO / PROMOCAO 31 
0001/0804102/2011 DESCONTO BONUS' R$45 LDN 12 ME 
SUBTOTAL 

BASE DE CALCULO ICMS 
ALI QUOTA 
VALOR 

ISS 

41 101 
27" ... 

11,07 

NFST N. 000002056941SERIE /SUB-SERIE 

88 9257-6017 16:16:47 00:00:42 NORMAL 

88-3112-7000 14:58:0600:05:42 DIFERENCIADA 
88 3614-1064 17:16:29 00:02:12 DIFERENCIADA 
88 3614-1064 14:17:15 00:00:42 DIFERENCIADA 

TP 88 3654-1737 11:16:4200:01:12 NORMAL 

TOTAL NOTA FISCAL SERVICOS 

RESERVADO AO_.FI.SGO 

81d8.18d7 .dOd6.0b72'. 94e8.cc18.00b6,.2f44 

ESTADORI, EMPRESA BRASILEIRA DE TELEGOMUNICACOES S/A 
,h ',:33.530.486/0034-97 - INSC.ESTADUAL: 061019534 

~ONTES VIElRA11554 - FORTALEZA - CE CEP: 60130-241 
TELEFONE 16377 3656-2012 O 1 

LIGACOES LONGA DISTANCIA NACIONAL 
0001/09 12/01/2011 RJ RIO DE JANEIRO 
0001/10 12/u1/2011 RJ RIO DE JANEIRO 
0001/11 22/01/2011 RJ RIO DE JANEIRO 
000111228/01/2011 RJ RIO DE JANEIRO 
0001/1328/01/2011 RJ RIO DE JANEIRO 

14 28/01/2011 RJ RIO DE JANEIRO 
1528/01/2011 RJ RIO DE JANEIRO 
1628/01/2011 RJ'RIO DE JANEIRO 

NFST N. 00000019171/SERIE A /SUB·SERIE 14 

21 3322-1181 20:20:4900:11:00 NORMAL 
21 2241-165220:33:3900:18:42 NORMAL 
21 3401-4071 10:50:54 00:10:42 NORMAL 
21 2213-324320:56:1900:11:18 MISTA 
21 2241-165221:08:41 00:04:48 REDUZIDA 
21 2213-324321:14:0900:01:06 REDUZIDA 
21 3875-8554 21:16:51 00:07:00 REDUZIDA 
21 3322-1181 21:24:54 00:07:42 REDUZIDA 

P110S 
Pl103 
P110S 

83 8744-6435 20:31 :28 00:02:3ormlJlZi~~~iíCõ-~ 

FATURA N.: 0900054412304 

LOCAL TELEFONE CJ SU 
16377 3656-2012 O 1 

TOTAL 

RESERVADO AO FISCO 

3f23.5ee3.41fl •. D933. 809d .532a.64d7 

TELEIMR NORTE LESTE S/A" AV BORGES DE IIELO 1677 • J::nOTO'4.'7A, 

CNPJ: 33.009.118/0015-74 " INSC. ESTADUAL: 06.106. 

VALOR 
75,61 
75,61 

VALOR 

41,73 
41,73 

0,54 
0,54 

2,73 
1,05 
0,32 
4,10 

0,13 
0,13 

-1,39 
.1,39 

-4,10 
-4,10 

41,01 

5,61 
9,54 
5,46 
4,,41 
1,58 
0,35 
2,31 
2,54 

31,80 

,80 
,80 

,60 

] 



,I, 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DO GRAÇA-ASCACG 

CNPJ n° 05.878.339/0001-09 
Rua Domingos Lopes, s/no, centro, DISTRITO LAPA - Graça-CE - CEP: 62365-000 

Email: mfm-radcom@hotmail.com 

DECLARACÃO: 

Eu, JOANA D/ARC DE FARIAS JORGE, brasileira, solteira, 
estudante, residente na Rua João Gonçalves de Mendonça, nO 540, centro, 
DISTRITO LAPA-Graça-Ce, dirigente da Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça (ASCACG), declaro para os 
devidos fins de prova junto ao Ministério das Comunicações, que 
comprometo-me ao fiel cumprimento das normas estabelecidas ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, de acordo com o subitem 7.1, alínea "i" da Norma 
Complementar nO 01/2004. 

Distrito Lapa-Graça-Ce, 10 de março de 2011. 

J~4L~_~ 
V JOANA ~RC DE FARIAS\1'õRÊ 

Segunda Tesoureira da ASCACG 
CPF: 026.848.233-08 

---:--:::":, .. ,. ' 

~RVIÇO PÚBUCO f~{)t.;·l,..\ 
Ministério das ComunicaÇÕI: 
CONFERE COM O Ofl'QINP 

7.1.SET 10n 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO , 
ARTISTICO E CULTURAL DO GRAÇA-ASCACG 

CNPJ n° 05.878.339/0001-09 
Rua Domingos Lopes, s/no, centro, DISTRITO LAPA - Graça-CE - CEP: 62365-000 

Email: mfm-radcom@hotmail.com 

DECLARACÃO: 

Eu, JOANA D'ARC DE FARIAS JORGE, brasileira, 
solteira, estudante, residente na Rua João Gonçalves de Mendonça, na 
540, centro, DISTRITO LAPA-Graça-Ce; dirigente da Associação 
Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça 
(ASCACG), declaro para os devidos fins de prova junto ao Ministério 
das Comunicações, que sou brasileira nata e maior de dezoito 
anos, de acordo com o subitem 7.1, alínea "e" da Norma 
Complementar na 01/2004. 

Distrito Lapa-Graça-Ce, 10 de março de 2011. 

cfa~ I/Jbc kéJ~~ra 
JOANA D'ARC D~ FARIA JOFfGE 
Segunda Tesoureira da ASCACG 

CPF: 026.848.233-08 

~,eRV1ÇO PÚBLICO fEOt.i· I ';.\ 

Ministério das ~ 
CONFERE COM o OR'GINP 

Z 1 SET 'l011 
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das Comunicaç6t 
CONFERE COM O OO'IJINI-' 

1. 1 SET 2011 



-------~----- -- -------- .. _------ ---.-------~~-~---------

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DO GRAÇA-ASCACG 

CNPJ nO 05.878.339/0001-09 
Rua Domingos Lopes, s/no, centro, DISTRITO LAPA - Graça-CE - CEP: 62365-000 

EmaiI: mfm-radcom@hotmail.com 

DECLARACÃO: 

Eu, JOANA D'ARC DE FARIAS JORGE, brasileira, solteira, 
estudante, dirigente da Associação Comunitária para o Desenvolvimento 
Artístico e Cultural do Graça (ASCACG), declaro para os devidos fins de prova 
junto ao Ministério das Comunicações, que minha resi-dência está 
localizada na Rua João Gonçalves de Mendonça, nO 540, centro, 
DISTRITO LAPA - Graça-Ce, portanto dentro da área de cobertura 
do sistema irradiante, de acordo com a Norma Complementar nO 
01/2004. 

Distrito Lapa-Graça-Ce, 10 de março de 2011. 

o JOANA D'ARC DE FARIAS JOR E­
Segunda Tesoureira da ASCACG 

CPF: 026.848.233-08 

'iERVIÇO PÚBLICO ·~EDt.'·'F.: 
Ministério das Comunicaç&: 

CONFERE COM O OP'GINf 

Z 1 SET 2011 



N° DO ela,ENTE 

117605-6' 
P.ilra agilizar seu ate;"d;m~l)to, utilize o "nO acima 
~~p~.e.,!~:~~~r !!!1~~o_n_t_~~?~~~?~:?~ . 

Rota 27 31201 02 021700 - el 

Nome RAIMUNDA FURTADO DE FMIAS 

RoJ. Pad(ü Vil!d ... vmo, 150 Cf? 60135 040 I-OfW.I.:Z.!. O: 
CNPJ 07.047.251/0001-70 CGF 06.105.3';8·3 

A Tarifa Sodal de Energia Elétrica foi criada pela 
lei na 10.438, de 26 de abril de 2002 

Data de Emissão 10/01/2011 

End. Postal RU J0170 GONSALVES DE MENDON17 A 00540 
OESTE - GRACA - 62365000 

Medidor 1442740 
Classe RESIDENCIAL MONOFASICO BAIXA 
RG / CPF / CNPJ 870484263 -49 
Nome do Responsável 

Poste 0000 0000 
RENDA Fator do,.!'otência 0,00 

,~ 

CGF 

'(t: ·~itm~~l~I~Jtii~ir.%!l~1il~~5~~~~~~~}, ~~mtwWJl1Ea!n1TIf2J~\iil~!~7J!71\}J~1~,T:l@;g~) 
M6s:"êJe C'.,., ~ il~i)tn da I PreVisão'"1 GUARACIABA DO "ORTE 
t~~/~~1.~)Aé/011~011 ~~ó/0~>u2(11~ ~o::untoNoV/2010 "CM 12,16 

\m.l$w~~fr{f~~h7aJr!T'~t~~}t[~ti~ri~~,@i~ Padrão Indivjdual Apuração Individual 

OW d. CáIS~ljT~R$) I Alfguo<a I Valor do Imposto DIC 6~i'5"J B~;0. '0':09 "Ô~g71 ~B7 AB~ÔJ7 

\~.uIl.!~:í!IL~\!(J1Z'f.i,\ü\i!r,:!l:al'.!I·{~~k'l.$ll!j: FlC 3,80 0,00 0,00 I \,00 \,00 \,00 
1932,BDC5,522E,GECD,EFBB,C7EC,B6DA,7AAD DMIC 3,63 0,07 

'1~~~~a,~])!~mt~l~~~!11-~~~ri~j~m~\~~1!:,~!J~!-fi1)\[~)iç;N~\N~ 
l.eÍt:. Acu?! 0T Lelt. Antr:nor r.:jl Consto i CO!l5umo (kWh) o. (0'15. Irld'j Com. Fat. Cl "farifa (RSjk\ Vh) e Va.Cor(RS} 

28127 20029 \,8 I 98 0,0 I ~~ : &:b~~;~:1 Jt:~i 

lO/OI/li 08/12110 331l1AS 98 I 20,88 
'Ktmr~i1ta~?_ft{i~~~~~~J~~~~~1f~l5li~~~~~w.n;01,@;:m~lE~!~i~2~I~liJ!R11f.~~ 

R, CONSUMO DO 1\IES PRECO NORMAL 39,90 
DESCONTO TARIFA SOCIAL-BAIXA RENDA -19,02 
MULTA MORATORIA REF 10/2010 0,33 
PIS-COFINS COMPLEMENTAR-TARIFA S. BAIXA RENDA 1,12 

VENCIMENTO 08/02/2011 

En9v9 ia ..... " .... , .. , ...... 
Tvansmissdo """""""'" 
Dislribuicao ".:",."",." 
Enc~r905 Selot"ials .......... 
Tribulos (IC1'iS PIS/COFltm", 
TOTAL ......... "" .. ",,, .. , 

I!. imp-ortante 
I' 

1:!.17 
1J,66 
!i, 54 
1.29 
2,34 

2:~,OO 
, . ....: . 

22,33 

l MI H N ~ o M ~~ ~ . M 
00 0'1 f'. C\ f'- co f'-.. 00 eo tJ() 00 tO 

MED J"r1 D'Ô/2. Nov Ou~ SQt AiO Jul J •. .m Mo:.' Abt'\<1&v 

IA COELCE AGRADECE E PARABENIZA PELA PONTUALIDADE NOS SEUS PAGAMENTOS. 
11 

PÚBlICO fEOt,f',.,t 
inistéOO, das Comun~ 

ONFERE COM O Ofit'GINr 

2 1 SET 2011 
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ESTADO DO CEARÁ I .... '1"-!,,~.I ~ C! 
. .../(~ ('-________________________ ~P~O~D~ER~JU~D~I~CI~A~R~IO~ _______________________ ~~ • ~~. 

COMARCA DE GRAÇA 
Secretaria de Vara Única 

Rua Euclides Augusto Ribeiro, 337 - Centro - Fone (088) 3656 10 66. CEP.: 62.365-000 - Graça - CE. 

CERTIDÃO 

ANTÔNIO CARLOS VIANA MONTE, Diretor de 
Secretaria da Única Vara da Cidade e Comarca de 
Graça, Estado do Ceará, por nomeação legal, etc. 

CERTIFICO, pela faculdade que me é conferida por lei 
e a requerimento verbal da parte interessada, que dando busca no Sistema 
Processual - SPROC, em arquivos, livros e fichas desta Secretaria de Vara Única, 
a meu cargo, neles verifiquei que em nossa distribuição não consta o nome de 
FRANCISCO DE ASSIS ABREU RODRIGUES, brasileiro, casado, professor, 
natural de Graça/CE, nascido aos 31/05/1982, filho de Antônio Lopes Rodrigues e 
Maria Sinhá de Abreu, portador da cédula de identidade nO 2000028179219 SSP­
CE, CPF nO 002.617.433-25, residente e domiciliado na Rua Nossa Senhora das 
Graças, s/no, Distrito de Lapa, Graça-CE, como autor ou réu em nenhum processo 
criminal nesta Unidade Judiciária. 

o referido é verdade. Dou fé. 

Graça/CE, 11 de março de 2011. 

)} 
Antônio C;ulos Viana Monte 

DIRETOR DE SECRETARIA 

i;' " 

~RVIÇO PúBLICO ·~EOt.",..t 
MInistério das Com~ 

CONFERE COM O Of!"GfNJ.' 

2 1 SET ZOl1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: N° 2011089992 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRA 

FRANCISCO DE ASSIS ABREU RODRIGUES 
CNPJ: 002.617.433-25 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com 
a Portaria nO 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.jfce.gov.br no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 09/03/2011 22:04:31 

Justiça Federal no Ceará: 
IFortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571-1385/2473 
/2874/2754. 
Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 

IIÇiJ PUG"h ..... ' 
·.~,!'~~k tjJ~.~ r,.:~·,. 

Z 1 SET 1011 



1rit Prilcpal .rh Mapa do site C2J Contai 

Audiências Contas Públicas Institucional Juizados Especiais Serviços Subseções Turmas Recursais 

Úffl;~o ~ Serviços ~ Validar certidão 

Validar certidão 

JFCE - Certidão on-line 

NO Certidão: 2011089992 

Nome: FRANCISCO DE ASSIS ABREU RODRIGUES 

CPF/CNPJ: 002.617.433-25 

Data Emissão: 09/03/2011 22:04:31 

Esta certidão foi emitida pela Seção Judiciária do Ceará em conformidade com os dados acima. 

Resultado: NADA CONSTA 

, aprtmir I 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: N° 2011089992 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

Justiça Federal no Ceará - Sede 
Praça Murilo Borges, sjn - Centro - Fortaleza-CE 

CEP: 60035-210 - CNPJ: 05.424.487/0001-53 - PABX: (85) 3521.2500 

S' _. I 

.. Ir para o topo 

Z 1 SET 10" 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE GRAÇA 
Secretaria de Vara Única 

Rua Euclides Augusto Ribeiro, 337 - Centro - Fone (088) 3656 1066. CEP.: 62.365-000 - Graça - CE. 

CERTIDÃO 

ANTÔNIO CARLOS VIANA MONTE, Diretor de 
Secretaria da Única Vara da Cidade e Comarca de 
Graça, Estado do Ceará, por nomeação legal, etc. 

CERTIFICO, pela faculdade que me é conferida por lei 
e a requerimento verbal da parte interessada, que dando busca no Sistema 
Processual - SPROC, em arquivos, livros e fichas desta Secretaria de Vara Única, 
a meu cargo, neles verifiquei que em nossa distribuição não consta o nome de 
RICARDO MACEDO LOPES CAVALCANTE, brasileiro, solteiro, estudante, 
natural de Ubajara/CE, nascido aos 09/11/1983, filho de João Batista Cavalcante e 
Rita Macedo Lopes Cavalcante, portador da cédula de identidade na 
2000028209126 SSP-CE, CPF na 963.449.203-78, residente e domiciUado na Rua 
Domingos Lopes, s/na, Distrito de Lapa, Graça-CE, como autor ou réu em nenhum 
processo criminal nesta Unidade Judiciária. 

o referido é verdade. Dou fé. 

Graça/CE, 1 f. março de 2011. 

Antônio clr::s Viana Monte 
DIRETOR DE SECRETARIA 

. Selo de Autenticidade 
, ~", .. ,~ 
: ' .LJI-~ 

\I ALmo 810 :~~ V~&ilJTEN'l1CmADE 
: !!';~~20103 731, 8' 

-- ........... , . 
. . , .. _" 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: N° 2011090000 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRA 

RICARDO MACEDO LOPES CAVALCANTI 
CPF: 963.449.203-78 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com 
a Portaria nO 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante". Sua titularidade deverá ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.jfce.gov.pr no prazo de 90 (noventa) 
dias. ' 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 09/03/2011 22:19:25 

) lustiça Federal no Ceará: 
t"ortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Umoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571-1385/2473 
/2874/2754. 
Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 

Z 1 SET 1011 



tât Principal m Mapa do ste [2] Contatl 

Audiências Contas Públicas Institucional Juizados Especiais Serviços Subseções Turmas Recursais 

úffflClo ~ Serviços t Validar certidão 

Validar certidão 

NO Certidão: 2011090000 

Nome: RICARDO MACEDO LOPES CAVALCANTI 

CPF/CNPJ: 963.449.203-78 

Data Emissão: 09/03/2011 22:19:06 

lFCE - Certidão on-line 

Esta certidão foi emitida pela Seção Judiciária do Ceará em conformidade com os dados acima. 

"-:.: 

Resultado: NADA CONSTA 

I ~primir I 

~-------------------------------------------------------------------------------

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: N° 2011090000 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

Justiça Federal no Ceará - Sede 
Praça Murilo Borges, s/n - Centro - Fortaleza-CE 

CEP: 60035-210 - CNPJ: 05.424.487/0001-53 - PABX: (85) 3521.2500 

... Ir para o topo 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE GRAÇA 
Secretaria de Vara Única 

Rua Euclides Augusto Ribeiro, 337 - Centro - Fone (088) 3656 1066. CEP.: 62.365-000 - Graça - CE. 

CERTIDÃO 

ANTÔNIO CARLOS VIANA MONTE, Diretor de 
Secretaria da Única Vara da Cidade e Comarca de 
Graça, Estado do Ceará, por nomeação legal, etc. 

CERTIFICO, pela faculdade que me é conferida por lei 
e a requerimento verbal da parte interessada, que dando busca no Sistema 
Processual - SPROC, em arquivos, livros e fichas desta Secretaria de Vara Única, 
a meu cargo, neles verifiquei que em nossa distribuição não consta o nome de 
Luís CARLOS CORDEIRO TEIXEIRA, brasileiro, solteiro, estudante, natural de 
Graça/CE, nascido aos 18/02/1990, filho de Francisco Teixeira de Oliveira e Maria 
Cordeiro Teixeira, portadora da cédula de identidade nO 2007069821-4 SSP-CE, 
CPF nO 047.380.503-03, residente e domiciliado na Rua Orlando Cosme de Lima, 
s/no, Distrito de Lapa, Graça-CE, como autor ou réu em nenhum processo criminal 
nesta Unidade Judiciária. 

o referido é verdade. Dou fé. 

Graça/CE, 11 de março de 2011. 

t' 
Antônio car~~ Viana Monte 

DIRETOR DE SECRETARIA 

Selo de Aulenlicidade 
, ~~~.~ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA fEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: N° 2011090010 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

CERTIFICOI REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃOI A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967 1 ATÉ A PRESENTE DATAI 
QUE CONTRA 

LUIS CARLOS CORDEIRO TEIXEIRA 
CPf: 047.380.503-03 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância l Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legaisl havendo sido expedida através da Internet l de acordo com 
a Portaria nO 2761 de 31 de março de 20061 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida 
pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.ifce.gov.br no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortalezal 09/03/2011 22: 26: 25 

.. ! Justiça Federal no Ceará: 
i=ortaleza-CE: - Praça Murilo Borges l s/n l Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chavesl 525 1 Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca l 860 1 Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone: (88)3571-1385/2473 
/2874/2754. 
Sobral-CE: - Avenida Dr. GuaranYI 1041 Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 

1 '\ SIJ l~i' 



Audiências Contas Públicas Institucional 

úfrniêlo ~ Serviços t Validar certidão 

Validar certidão 

N° Certidão: 2011090010 

Nome: LUIS CARLOS CORDEIRO TEIXEIRA 

CPF/CNPJ: 047.380.503-03 

Data Emissão: 09/03/2011 22:26:07 

târ Prilcipal m Mapa do ste [:::zJ Contatl 

Juizados Especiais Serviços Subseções 

lFCE - Certidão on-line 

Esta certidão foi emitida pela Seção Judiciária do Ceará em conformidade com os dados acima. 

Resultado: NADA CONSTA 

'1 ~primir I 
) 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: N° 2011090010 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

Justiça Federal no Ceará - Sede 
Praça Murilo Borges, sjn - Centro - Fortaleza-CE 

CEP: 60035-210 - CNPJ: 05.424.487/0001-53 - PABX: (85) 3521.2500 

... Ir para o topo 

~RvIÇO póãüêõ·~-EOt..,P.\'" 
, MÍflís\irio das Comunicaç6t 

CONFERE COM O OfIIf3INt 

2 1 SET 1011 
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ESTADO DO CEARÁ 1..;.1 RJ.b-b. Õ 
______________________ ~P~O~D~E~R~JU~D~IC~I~ÁR~I~O ____________________ ~~~ A_ ~ 
__________________ ~C-O-M-A-R~C-A~D~E-G~R~A~Ç-A------------------~~S~Qa 

Secretaria de Vara Única 
Rua Euclides Augusto Ribeiro, 337 - Centro - Fone (088) 3656 1066. CEP.: 62.365-000 - Graça - CE. 

CERTIDÃO 

ANTÔNIO CARLOS VIANA MONTE, Diretor de 
Secretaria da Única Vara da Cidade e Comarca de 
Graça, Estado do Ceará, por nomeação legal, etc. 

CERTIFICO, pela faculdade que me é conferida por lei 
e a requerimento verbal da parte interessada, que dando busca no Sistema 
Processual - SPROC, em arquivos, livros e fichas desta Secretaria de Vara Única, 
a meu cargo, neles verifiquei que em nossa distribuição não consta o nome de 
SIMONI AZEVEDO OLIVEIRA, brasileira, solteira, comerciante, natural de São 
Benedito/CE, nascida aos 19/12/1982, filha de José Cordeiro de Oliveira e Maria 
de Jesus Azevedo Oliveira, portadora da cédula de identidade nO 2003028059455 
SSP-CE, CPF nO 013.226.743-88, residente e domiciliada na Rua Domingos 
Lopes, s/no, Distrito de Lapa, Graça-CE, como autora ou ré em nenhum processo 
criminal nesta Unidade Judiciária. 

o referido é verdade. Dou fé. 

Graça/CE, 11 de março de 2011. 

j t,_ 
.~ 

Antônio ri~s Viana Monte 
DIRETOR DE SECRETARIA 

2 1 SEr 2011 



, Justiça Federal no Ceará 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: N° 2011090837 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

Página 1 de 1 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE 
CONTRA 

SIMONE AZEVEDO OLIVEIRA 

CPF: 013.226.743-88 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária ,do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com a 
Portaria nO 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http:((www.jfce.gov.br no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 10/03/201113:56:21 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571-
1385/2473/2874/2754. 
Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 

http://www.jfce.jus.br/certidao-on-line/ emissaoCertidao .aspx 

'".ERVlÇO PÚBLICO ~EOi:./,...1 
Ministério das ~ 
CONFERE COM O OR'GINP 

Z 1 SET 10\\ 

10/3/2011 



, Justiça Federal no Ceará 

'alidar certidão 

~ Certidão: 2011090837 

orne: SIMONE AZEVEDO OLIVEIRA 

:tF/CNPJ: 013.226.743-88 

~ta Emissão: 10/03/201113:55:57 

lfCE - Certidão on-line 

;ta certidão foi emitida pela Seção Judiciária do Ceará em conformidade com os dados acima. 

esultado : NADA CONSTA 

Imprimir I 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: N° 2011090837 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

Justiça Federal no Ceará - Sede 
Praça Murilo Borges, s/n - Centro - Fortaleza-CE 

CEP: 60035-210 - CNPJ: 05,424,487/0001-53 - PABX: (85) 3521.2500 

http://www.jfce.jus.br/validacertidao/validaCertidao.aspx 

Página 1 de 1 

.. Ir para o topo· 

10/3/2011 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE GRAÇA 
Secretaria de Vara Única 

Rua Euclides Augusto Ribeiro, 337 - Centro - Fone (088) 3656 1066. CEP.: 62.365-000 - Graça - CE. 

CERTIDÃO 

ANTÔNIO· CARLOS VIANA MONTE, Diretor de 
Secretaria da Única Vara da Cidade e Comarca de 
Graça, Estado do Ceará, por nomeação legal, etc_ 

CERTIFICO, pela faculdade que me é conferida por lei 
e a requerimento verbal da parte interessada, que dando busca no Sistema 
Processual - SPROC, em arquivos, livros e fichas desta Secretaria de Vara Única, 
a meu cargo, neles verifiquei que em nossa distribuição não consta o nome de 
FRANCISCO ORLANDO DE PAIVA, brasileiro, casado, professor, natural de São 
Benedito/CE, nascido aos 08/02/1971, filho de Raimundo Nonato Lopes e 
Raimunda de Paiva Lopes, portador da cédula de identidade nO 98088056117 
SSP-CE, CPF nO 028.624.527-26, residente e domiciliado na Rua Dom.ingos Alves, 
30, Distrito de Lapa, Graça-CE, como autor ou réu em nenhum processo criminal 
nesta Unidade Judiciária. 

o referido é verdade. Dou fé. 

Graça/CE, 11 de março de 2011. 

ir: 
Antônio cal: Viana Monte 

DIRETOR DE SECRETARIA 

Selo de Autenticidade 

i . ~~f>Ii 
VAUDOSOM ,ISEL\',JA~lE~~1nNnF 
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Justiça Federal no Ceará 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: N° 2011090853 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

Página 1 de 1 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE 
CONTRA 

FRANCISCO ORLANDO DE PAIVA 

CPF: 028.624.527-26 

NADA CONSTA n~ Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com a 
Portaria nO 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram Informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.jfce.gov.br no prazo de 90 (noventa) 
dias. . 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 10/03/201114:08:47 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone: (88)3571-
1385/2473/2874/2754. 
Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 

http://www.jfce.jus.br/certidao-on-line/emissaoCertidao.aspx 

".ERVIÇO PÚBLlCO-fEDt,·"J 
ttllnistério das Comunicaç61: 

CONFERE COM O ORIGINJ.' 

2 1 SET 1011 

10/3/2011 
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Justiça Federal no Ce~á Página 1 de 1 

iit Principal m Mapa do site lSZl C 60S CO 
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liências Contas Públicas Institucional Juizados Especiais Serviços 
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Subseções Turmas Recursais Uteis S • s 

ídolo Serviços t Validar certidão 

'alidar certidão 

~ Certidão: 2011090853 

ome: FRANCISCO ORLANDO DE PAIVA 

'F/CNPJ: 028.624.527-26 

~ta Emissão: 10/03/201114:08:23 

JFCE - Certidão on-line 

lta certidão foi emitida pela Seção Judiciária do Ceará em conformidade com os dados acima. 

~sultado : NADA CONSTA 

Imprimir I 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: N° 2011090853 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

Justiça Federal no Ceará - Sede 
Praça Murilo Borges, s/n - Centro - Fortaleza-CE 

CEP: 60035-210 - CNPJ: 05.424.487/0001-53 - PABX: (85) 3521.2500 

http://www.jfce.jus.br/validacertidao/validaCertidao.aspx 

.... Ir para o topo 

----:--- .... 
"'.ERVIÇO PÚBLICO t=Etlt.,: .... i 
Ministério das Comunicaçõt 

CONFERE COM O Ofl'GIN/>' 

Z 1 SET 1011 

10/3/2011 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE GRAÇA 
Secretaria de Vara Única 

Rua Euclides Augusto Ribeiro, 337 - Centro - Fone (088) 3656 1066. CEP.: 62.365-000 - Graça - CE. 

CERTIDÃO 

ANTÔNIO CARLOS VIANA MONTE, Diretor de 
Secretaria da Única Vara da Cidade e Comarca de 
Graça, Estado do Ceará, por nomeação legal, etc. 

CERTIFICO, pela faculdade que me é conferida por lei 
e a requerimento verbal da parte interessada, que dando busca no Sistema 
Processual - SPROC, em arquivos, livros e fichas desta Secretaria de Vara Única, 
a meu cargo, neles verifiquei que em nossa distribuição não consta o nome de 
JOANA D'ARC DE FARIAS JORGE, brasileira, solteira, estudante, natural de 
Graça/CE, nascida aos 01/06/1986, filha de João Ximenes Jorge e Raimunda 
Furtado de Farias, portadora da cédula de identidade nO 2005028052228 SSP-CE, 
CPF nO 026.848.233-08, residente e domiciliada na Rua João Gonçalves de 
Mendonça, 540, Distrito de Lapa, Graça-CE, como autora ou ré em nenhum 
processo criminal nesta Unidade Judiciária. 

o referido é verdade. Dou fé. 

Graça/CE, 11 de março de 2011. 

t Antônio Carlos Viana Monte 
DIRETOR DE SECRETARIA 

Sela de Aulenficidade 

VALmOSOiI'i
1 
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Justiça Federal no Ceará 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: N° 2011090863 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

Página 1 de 1 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE 
CONTRA 

JOANA DARC DE FARIAS JORGE 

CPF: 026.848.233-08 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações: 

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da Internet, de acordo com a 
Portaria nO 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram Informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.jfce.qov.br no prazo de 90 (noventa) 
dias. -

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 10/03/2011 14: 15: 14 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóblo Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571-
1385/2473/2874/2754. 
Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 

http://www.jfce.jus.brlcertidao-on-line/emissaoCertidao.aspx 10/312011 



Justiça Federal no Ceará Página 1 de 1 
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ício t Serviços • Validar certidão 

'alidar certidão 

~ Certidão: 2011090863 

[)me: JOANA DARC DE FARIAS JORGE 

'F/CNPJ: 026.848.233-08 

ata Emissão: 10/03/201114:14:50 

lFCE - Certidão on-line 

;ta certidão foi emitida pela Seção Judiciária do Ceará em conformidade com os dados acima. 

esultado : NADA CONSTA 

Imprimir 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: N0 2011090863 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Criminal 

Justiça Federal no Ceará .. Sede 
Praça Murílo Borges, s/n .. Centro .. Fortaleza-CE 

CEP: 60035-210 .. CNP]: 05.424.487/0001-53 - PABX: (85) 3521.2500 

http://www.jfce.jus.br/validacertidao/validaCertidao.aspx 

" Ir para o topo 

'2fMÇO PúBLICO FEDI:AAl 
,,IinistéOO elas Comunicaçõe~ 

CONFERE COM O ORIGINAi 

2 1 SET 2011 

10/312011 



ESTADO DO cEARÁ . COMARCA DE GRAÇA 
CARTÓRIO RIBEIRO 

OFICIO - NOTAS E REGISTROS PÚBLICOS E DE IMÓVEIS 
Rua Euclides Augusto Ribeiro, SfN - Centro 

RAIMUNDAIZOLDAALVES RIBEIRO 
Tabeliã de Notas Públicas 

CERTIDÃO 

CERTIFICO pela faculdade que me confere a lei, a 
requerimento da parte interessada, informo para os devidos fins que em data de 
11/03/2011, foi devidamente registrado a ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL \ 
EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O· 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DO GRAÇA 
(ASCACG) REALIZADO NO DISTRITO DE LAPA - GRAÇA-CE, 
PARA CONSTAR O ENDEREÇO DA SEDE E A FORMAÇÃO DA 
DIRETORIA DA REFERIDA ASSOCIAÇÃO, cujo registro no Livro "B" 
N° 04 - TITULOS E DOCUMENTOS, sob N° 639, desta Serventia. 

O referido é verdade e dou fé. 

"B" 004 - Títulos e 

.•. Documentos, fls 076 sob N° 639 seguido das demais Indicações 

Dou fé. 
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ESTADO DO cEARÁ COMARCA DE GRAÇA 
CARTÓRIO RIBEIRO 

OFICIO - NOTAS E REGISTROS PÚBLICOS E DE IMÓVEIS 
Rua Euclides Augusto Ribeiro, S/N - Centro 

RAIMUNDA IZOLDAALvEs RIBEIR.O 
Tabeliã de Notas Públicas 

CERTIDÃO 

CERTIFICO pela faculdade que me confere a lei, a 
requerimento da parte interessada~ informo para os devidos f1t1s que em data de 
11/03/2011, foi devidamente registrado a AVERBAÇÃO DE ALTERAÇÃO 'I 
DE ENDEREÇO de: AV. JOSÉ CANDIDO DE CARVALHO, S/N -
GRAÇA/CE, para: RUA DOMINGOS LOPES, S/N° CENTRO, 
DISTRITO LAPA - GRAÇA/CE, DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
PARA O DESBNVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DO 
GRAÇA (ASCACG), PARA CONSTAR O ENDEREÇO DA SEDE DA 
REFERIDA ASSOCIAÇÃO, CONFORME O ART. 1.0 DO ESTATUTO 
SOCIAL DA ENTIDADE, cujo ave.rbação à margem do Livro 2 "A" N° 070 
- PESSOAS ]URIDlCAS, desta Serventia. 

O referido é verdade e dou fé. 

hoje para registro. Protocolado no livro 01 
" 

Sob N° 1047 e Registrado no Livro 2 "A" pessoas Jurídicas, sob N° 070 seguido das demais 

Indicações 

Dou fé. 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O I" ' , 

DESENVOLVIMENTO ARTíSTICO E CULTURAL DO GRAÇA - ASCACG.' ",' , 

ESTATUTO 

, CAPíTULO I , 
DA CRIAçÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E FINALIDADJtS 

'~C ,,. . 0,,; 
~,;2'13 ~ 
\J-,~~d-' ~ 
l":,, .'h u(\ 0-

Ã ÁRIA 
<'>' .. i)0 ' 

Art. 1° - ASSOCIAÇ O COMUNIT PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO 
E CULTURAL DO GRAÇA - ASCACG, fundada em 29 de abril de 2003, é uma entidade 
Civil, sem fms lucrativos, que terá duração por tempo indeterminado, com sede na Rua Domingos 
Lopes, sino, centro, Distrito Lapa - GraçalCE. 

Art. 2° - Associação, Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça -
ASCACG, tem por finalidade: 

a) Organizar os moradores e amigos da Comunidade, com vistas a satisfazer suas necessidades 
nos aspectos de: Educação, Saúde, Habitação, Urbanismo~ Segurança Pública, Lazer, Cursos 
Profissionalizantes Atividades Culturais, Esportivas, Assistência à Criança, Adolescente, 
Idoso e Indigente, Eletrificação e Saneamento Básico; e 

b) Viabilizar esforços junto aos Órgãos Públicos e Privados, da Administração Pública direta e 
indireta, nas instâncias de Município, Estado e Federação; e 

c) Elaborar Projetos e Planos de trabalho, nas diversas áreas, visando defender os interesses da r 

Comunidade em todos os aspectos da vi4a da população, junto aos moradores, fomentar o 
espírito de união e solidariedade e execução do serviço de Radcom. 

Art. 3 0 
- No desenvolvimento de suas atividades, a Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça - ASCACG, não fará distinção alguma quanto a 
Raça, Cor, Sexo, Condição Social, Credo Político ou Religioso. 

Art. 4° - A Entidade é constituída por número ilimitado de sócios, sem distinção de Cor, Raça, 
Sexo, Condição Social, Credo Religioso ou Político. 

Art. 5° - A Entidade tem caráter Filantrópico, sem fins lucrativos, é composta pelos moradores 
da Comunidade, que livremente, dela queiraIV- tomar parte, sendo constituída pela Assembleia 
Geral, por uma Diretoria e um Conselho Fiscal, eleitos democraticamente pelo conjunto de 
Associados. 

a) A Entidade não tem caráter político-partidário ou religioso; se absterá de promover atividades 
estranhas às suas finalidades, e ninguém poderá invocar tal exercício. 

Art. 6° - A Associação Comunitária para o pesenvolvimento Artístico e Cultural do Graça -
ASCACG, terá um Regimento Interno que, aprovado pela Assembleia Geral, disciplinará o seu 
funcionamento. 

Art. 7° - A fim de cumprir suas finalidades, a Instituição se organizará em tanta§...~~~a1" ' de 
prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se reg. ~~l!nt11~ tr.iite no 
aludido no Artigo 6°. i\Áinistáno das ('..oo~~;. 

CAPiTULOn 
DOS SÓCIOS 

COHFERE COM J 

1 1 St11G\' 

Art. 8° - A Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístic • 
ASCACG, é constituída por número ilimitado de sócios, distribuídos nas seguI 



a). Fundadores; 
b) Contribu inteS; 
c) Honorário; " 
d) Benemérito; 

Art 9° - São sócios fundadores, todos aqueles que comprovadamente participam do ato da 
Constituição da Associação, e assinarem a ATA de Fundação. 

Art. 10° - São sócios Contribuintes, todos aqueles inclusive os Fundadores, que contribuírem 
mensalmente com determinada importância fixada pela Diretoria a aprovada pela Assembléia 
Geral. 

a) A Entidade admi~irá sócios Contribuintes com idade superior a 16 anos, com consentimento 
dos responsáveis. 

Art. 1r - São sócios Honorários, aquel~s a quem em ft(conhecimento de' relevantes serviç-os 
prestados a Associação, à comunidade, a Pátria ou a Humanidade, seja OUTORGADO este 
titulo. 

Art. 12° - São Beneméritos, os que fizerem donativos a Associação, serviços a referida 
Associação. 

Art. 138 
- Os sócios Honorários, e Beneméritos, são Isentos de pagamento de mensalidades, 

,salvo-se por iniciativa própria às quiserem manter . 

. Art. 14° - Compete a Diretoria, reunida em Assembléia Geral, sendo necessário a aprovação 
por maioria simples dos membros em função, conferir o 'Utulo de sócio BeJiemérito e Honorârio. 

, , 

Ar!. 15° - Os sócios não respondem nem mesmo subsidiariamente pelos encargos da Entidade, 
por obrigações a~sumidas e contraúdas pela Associação~ 

Art 16° - São Direitos dos Sócios Fundadores e Contribuintes, quites com suas obrigações 
sociais: 

,a) Votar e ser votado parà os cargos eie.tivos; e 
b) Tomar parte nas Assembléiaa Gerais; e ,. 
c) Participar das Assembléias do quadro de s6cios, com direito li voz e voto; opinar sobre os 

trabalhos desenvolvidos pela Associação; e ' 
. d) Usufruir dos beneficios e serviços prestados pela Entidade ao conjulJto dos associados. 

Art. 17° - São deveres dos sócios Funda~oroo' e Contrjb~intes: 

a) Cumprir as disposições EstatutÚias'e Regimentltis; e' ' , 
b) Acatar as determinações e resoluções da Assembléia Geral e Diretoria; e 
c) Colaborar de todas as formas, para'o erguimento da Associação, através de sua participação 

ativa em todas e' q~alquer atividade por ela realizada. . 

CAPhPLO lU "' 
DA ADMINISTR,AÇA9 

Art. 18° - A Associação Comunitária para o Desel~volvimel1to Artístico e Cultural do Graça ~ 
ASCACG, será administrada por: 

a) As~embléia Geral; 
b) Diretoria; 
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d) Conselho Fiscal. 

Art. 19" - Compete a Assembléia Geral: 

a) Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 
b) Decidir sobre forma do Estatuto; 
c) Decidir sobre a extinção da Entidade nos termos do Artigo 48°; 
d) Decidir ~obre a con~elliência de alienar" transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais; 
e) Cassar ~ man~ato de qualquer membro da Associação com maioria simples, se for 

necessárto e deliberar sobl'e qualquer assunto de interesse da Associação; e 
f) Aprovar o Regimento Interno. 

Art. 20° - A Assembléia Geral realiZar-se-á ordinariamente, uma vez por ano para: 

a) Apreciar o Relat6rio anual da Diretoria; 
'b) Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal. 

Art. 21° - A Assembléia Geral realizar-se-á, Extraordinariamente, quando convocada: 

a) Pela Diretoria; 
b) Pelo Conselho Fiscal; e 
c) Por requerimento de 20% dos sócios quites' com as obrigações sócias. 

Art. 22° - A cOnvocação da Assembléia Geral será feita por 'meio de Edital afixado na Sede da 
Instif:\lição, Publicado na Imprensa local, por circulares ou outros meios convenientes, com 
antecedência mínima de 15 dias. 

Art. 23° - A diretoria será constituida por: Um presidente, um vice-presidente, l° e:"2° 
secretários, 1" e-2° tesoureiros, Conselho Fiscal e.Suplentes. 
, , 

§ÚNICO: O mandato da Diretoria será de 03 anos. Sendo permitido a reeleição da atua] 
direto.ria quantas vezes for necessária. 

Art. 24° - COMPETE A DIRETORIA: 

a) Elaborar, executar progral'l18 anual' de atividades, e executá-lo com a devida aprovação da 

Assembléia Geral; '. 
b) Elaborar e apresentar a Assembléia Qeral, o Relatório anual. ' .. 
c) Entr.osar-se com Instituições'Públicas e Privadas p~ra mútua colaboração em atiVidades de 

interesse comum; , 
d) Reunir-se Extraordinariamente por .convocação 40 Pr.esidellte, da maioria simples dos 5e~s 

membros e dos membros do COllselho Fiscal: ,. , . 
• 'l .' 

, , 

Art. 25° - A diretoria reunir-se-á nQ minimo uma vez por mês. 

Art. 26°' - COMPETE f..o PRESIDENTE: ' 

a) Representar a ASSOCiação' Com~ni.tária }Jara o pesenvolvimento Artísti~<f'~~~ 
- ASCACO, ativa e passivamepte, Judicial e Extrajudicialmen,te;, .~~\ériO das CornUI\~. 

b) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e' o Regimento Interno; ~i COt-lff.Rf: CO~ O ~ ;J 

'0) 'Presidir a Assembléia Geral; \ 
d) Fomentar e orientar as atividades programadas e postas em execução. 1 i ~n 1~'\ 

Art. 27° - COMPETE AO VICE-PRESIDENTE: \ ç;~;;;~::;:::;:-:::;_;;;;:;':-~" r~ 



a) Substit~ir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
b) AssumIr o mandato, em caso de vagância, até o seu término; e 
c) Prestar de modo geral, a sua colaboração ao Presidente. 

Art. 28° - COMPETE AO 1 o SECRETÁRIO: 

a) Secretariar as reuniões da Diretoria e Assemb~éia Geral e redigir as Atas; 
b) Publicar todas as noticias das atividades da Entidades' e , . 
c) Cui~ar dos arquivo~ da Entidades e manter em dias as correspondências; 
d) Assmar com o Presidente as Atas das reuniões, Assembléias e correspondências. 

Art. 29° - COMPETE AO 2° SECRETÁRIO: 

a) Substituir o 10 Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
b) Assumir o mandato, em caso de vagância, até o seu término; e 
c) Prestar de modo geral a sua colaboração ao 10 Secretário. 

Art. 30° - COMPETE AO 1° TESOUREIRO: 

a) Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas auxHios e donativos, 
mantendo em·dias a escrituração; 

b) Pagas as contas autorizadas pelo Presidente; 
c) Apresentar relatório de receitas e despesas, sempre que forem solicitadas; 
d) Apresentar o relatório financeiro para ser submetido a Assembléia Geral; 
e) Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho PiscaI; 
f) Conservar sbb sua guarda e responsabilidade, os Documentos relativos à t~souraria; 
g) Manter todo o numerário em estabelecimento de Créditos; e . 
h) rer conta'correntejuntamente'com o Presidente, em nome da Entidade, em Bancos Oficiais 

de Crédito;. e 
i) Assinar juntamente com o Presidente, os cheques e visar recibos com o visto do Presidente. 

Art. 3r-COMPETE AO 2° TESOUREIRO: 

a) Substituir o 10 Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 
b) Assumir o mandato, em caso de vagância, até o seu término; e 
c) Prestar de modo geral, a sua colaboraçãd ao 10 Tesoureiro. 

Art. 32° - COMPETE AO CONSELHO FISCAL: 

a) ExaminlJf os, Livros da Escrituração da Entidage; . 
b) Examinar o balancete semestral apresenta'ldo'pelo Tesoureiro opinando a respeito~ 
·c) Apreciar os balancetes e inventários que acompanl1a!TI' o relatório anual de Diretoria; 
d) Opinar sobre a aquisição e a:lieilação 'de bens, por pa'rte da Associação; e 
e) Convocar a Assembléia Geral, sempre que houver dúvidas .das despesas apresentadas pela 

Diretoria, ou que a Diretoria 'se abstenha em prestar os esclarecimentos solicitados. . 

§ ÚNICO: O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente no 10 e 2° semestre de cada ano, e 
sempre que- necessário reunir-se-á ExtraordinariameJ)t.e. \ 

Art. 3311 
- As atividades dos Diretores e Conselheiros, bem como as dos sócios, serão 

int~iramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro,· gratificação, 
bonificação ou vantagem. 
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CAPÍTULO IV 
DAS REUNIÕES DA DIRETORIA COM O CONSELHO FISCAL: 

Art. 34° - A Diretoria ~eunir-se-á semestralmente com o Conselho Fiscal para prestar 
informações, avaliar e distribuir responsabilidades replanejando as atividades que forem 
necessárias. 

Art. 35° - A convocação da reunião Extraordinária será feita de carta circular entregue até 4811s 
antes da realização da reunião. 

§ ÚNICO: Nesta reunião, todos os membros da Associação ~erão direito a voz e voto. 

CAPíTULO V 
DO PA,TRlMÓNIO: 

. , 

Ar!. 36° - O Patrimônio da Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e 
Cultural do Graça - ASCACG, será consti~u~do de bens móveis, imóveis. 

Art. 37° -'No caso de dissolução da EnÚdade, os bens rel11ane~centes serão destinados a outra 
Associaçã,? Congênere. 

Art. 38° - Integrar o patrimônio da Entidade, subvenções governamentais, resultado de 
promoções filantrópicas e culturais. 

Art. 3901 
- A Entidade não r'emeterá os bens equivalentes para fora do Pais; aplicará 

integralmente no Pars os seus objetivos Tnstituciollais. ' , 

§ ,t'" - Não distribuir qualquer' parcela de seu patrimônió ou de suas 'rendas a mujo de lucro ou 
participação no r~ultado. 

§'18 - A Entidade manterá a escrituração çle sua,s receitas e despesas em livros revestidos de fo~malidades 
capazes de assegurar sua exatidão. 

CAPiTULO VI' 
DAS ELEIÇÕES: 

Arfo 40° - A EI'eição para escolha da Diretoria e Conselhó Fiscal será de 03 em 03 anos, devendo ocorrer 
ao ténnino do mandato da Diretoria em exercIcio. 

Ari. 41 8 
- As.chapas que co~correril'à Eleição para Diretoria de ~onselho Fiscal da ,\ssociação, deve~ 

ser inscritas 10 dias antes do Pleito Eleitoral, para q/le no prazo de 72hs. Antes da Eleição, a Assembléia 
Geral possa apreciá-Ia e homologá-las:' " ' ' . , . . . 
§ 10 - As chapas dev~m vir disdiminandci' o~ cargó~ de' cad~ pos'ttâante aos cárgos eletivos, e delas só 
figurando os s6cios que estiverem quites com seus direitos soci~~s. , 

§ 28 
- Será constit~lda wna Comissão Eleitora,l que fará o registro dãs chapas, na Sede d~ Entidade. 

, -. 

,§ lO-Ao serem processadas as Eleições~ ~p6s a apura~o dos ~otos~ a chapa queíéiti~~~,ü~~',,' 
simples dos votos contados, será proclamada. vencedora e será Imediatamente emr~ll~ daS Com~~\.1 '. i 

, ' CONFERE. COM O \I" J I't . 

Arfo 42° - O Edital de Convqcação das eleiçõell será baixado 15 dias antes da da~ da realiz~ção do Pleito 
Eleitoral com circula"'~o par todos os meios disponfveis'de comunicação. \ 11 SfT 1Un 

, ,'r" \ 

\\ . ...;;;::::; ~~.-~,;;; ... 



CAPíTULOvn 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 43° - A Associação Comunitária para' o Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça -
ASCACG, será dissolvida por decisão da Assembleia Geral Extraordinária, especificamente 
convocada para esse fim, quando se tornar impossível a continuação de suas atividades. 

Art. 44° - O presente Estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por decisão da maioria 
absoluta dos Associados, em Assembleia Geral, especificamente convocada para esse fim, e 
entrará em vigor na data de seu registro em cartório. 

CAPíTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS: 

Art. 45° - Os casos omissos no presente Estatuto, serão resolvidos pela Diretoria e referendado 
pela Assembleia Geral. 

Art. 46° - O membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal da Associação que se candidatar a 
cargo eletivo junto ao poder Público Municipal, Estadual ou Federal, será afastado de seu cargo, 
até que ocorram. as eleições respectivas, e no caso de ser o mesmo eleito, será afastado do cargo, 
assumindo o suplente. 

~o dg ~ IWY:vl J20c~ 
Presidente 
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lVJIINISTJÊRIO DAS COMuNICAÇÕES . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

• J' • . ,'.J'\. 

ANAJLISE DE ATJENDIM:ENTO IDE EXIGENCIAS 

Referente Ofício n° 5.B:3 10 LIRADCOMIDOSISSCE-MC . . --------~ 

Processon° 5" 3a;o. Oc)OJ.t5.,z,! o'x 
Entidade: CWwuA~ ~.~ ~ 
.. . 1.. . 4& J1:U.H4{2 ,do -CjtLÇYdfl! - é/:C; cA C ç , . 
( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) i~J.struído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICASt .' 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_)\ Cpm.9ridp.s parcialmente, restando a apr~sentação d~ seguinte documentação abaixo descrita: 

. C-) Cumpridas integralmente - Procésso instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABlLITADA 
" 

Observações: 

. ~. 

Brasflia,~·O~ I j/ An~lista ~esponsáveI: ____________ --.:s::~~~~~~_ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

ex.J Cumpridas integralmente . 
L-) Cumpridas p.atci~lmente, restando á apresentação da seguinte doclimentação: 

30/0 )~O~ . 

Observações: 

;(J~ ILW~ ..1L-- ~t;l6V. ~VYYIJG·~k '.~{/J -!i:Vl4t~ 
.f!-/rY7 3 L· -; 

",ERVIÇQ PÚBLICO fWt.;",..,\ 
.,J:' :.,t.I.M A"O! " •• 

~ '\ I CONFERE COM O OfN31Np 

I 2 1 SET 10H 

" ~;".·~t>. : .... ( ! " ''!: .. ," 

eV 
* CONTINT1~ - VERSO c-+ ç 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES \~~:~~~4 ';~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA {i~~".'-ê\ ~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA\'';S'S1.;:§l 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, /eZ de a 0-u,q de 2011. 

Ao Senhor 
FRANCISCO DE ASSIS ABREU RODRIGUES 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL DO GRAÇA 
Rua Domingos Lopes, s/n - Centro - Distrito Lapa 
62365-000 Graça / CE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.020452/08, na 
localidade de Graça - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamós a V. sa que seja(m) enviado(s) o(s) seguinte(s) documento(s): 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem" 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria nO 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias. contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documeJ.ltação enviada deverá 

. ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma ,Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

VAJÚNIOR 

":,ERVIÇO PÚBLICO r'E(I;:,,~",'l 
ilAinistério das ComunicaÇÓt. 

CONFERE COM O QPIGINi' 

2 1 SET 2011 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação E" e 

CG - RADCOM/DEOC/SCE/MC 
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ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do 
RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o 
seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com 
endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente 
para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, 
informando fabricante, modelo e o correto número de certificação/homologação do equipamento 
a ser utilizado de acordo com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao 
solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, I~ 
subalíneas "b.I" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: i ~ 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as 
suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de 
interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas 
transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e 
que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o 
endereço e as coordenadas geográficas no formato GGoMM'SS" assim como o traçado de 
circunfeJ'ência de até um quilômetro de raio, que delímita a área abrangida pelo contorno de 91 dB/-!. Na 
planta de arruamento também devem estar indicados o local e eJidereço tanto da sede quanto do estúdio 
da emissora, em conformidade ao dispósto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de 
antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes 
horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma 
Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de 
informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cotado terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende as condiçôés exigidas no item 18.2.7.1 Q.!! estudo específico conforme determina o 
item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Noí'ma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "r' da Nonna Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91 dB/-! 
da . emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma 
direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no 
subitem 12.l, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada de comprovante de 
pagamento ou autenticação bancária. 

) 



,--

Ao: Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços da Secretária de 
Serviços de Comunicação Eletrônica - SSCE/MC. 
Dr. Dermeval da Silva Junior. 

Assunto: Oficio n° 2004/2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 12/04/2011. 

Processo nO: 153.000.020452/08 

Local: Distrito Lapa - Graça / UF: CE 

Senhor Diretor, 

M \NI~T~P.lt' DA!f:\ OOM l\HIC,~ COE'Ci 
8R.~, SrLl.Í!, - DF 

:5~m:m 026;581/:20'1 'i .'12 
,~~ (.:1N.\,lSt~E 

2511:\~n")i 1..rJ'~I'1i:' 
...... ,'{J 

Visando atender as exigências formuladas através do oficio supracitado, 
encaminho documentação prevista na Norma Complementar 01/2004 em seu 
subitem 12.1 e suas alíneas, ou seja, Projeto Técnico para apreciação e analise, tendo 
em vista o prosseguimento do referido processo. 

Anexo: documentação subitem 12.1 e suas alíneas da NC 1/2004 e 
outros. 

Respeitosamente, 

Distrito Lapa - Graça CE, 10 de Maio de 2011. 

~dL ~4/r!J~ 1U:ol~~ 
Presidente 

FRANCISCO DE ASSIS ABREU RODRIGUES 
RG: 2000028179219 - S$P/CE; CPF: 002.617.433-25. 

A,ERVIÇO PÚBLICO r~(,lt..;,." 
,",'nislMo das Comuf\~ 
C~)NFf.RE COM O oP1GINi' \' 

11 sn 101\ 

...J...-;~~~L 
f""'"'--

Endereço para correspondência: Rua Domingos lopes,s/n - Centro - Distrito Lapa 62;165-000 Graç/CE fone: 88 36561173 
emaIl: mfm-radcom.lapa@hotmail.com 



FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
~ . MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~~,.t:" 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão -Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão ~S'S 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA -RadCom I I I I I I I I I I ! - I I1 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENT1FICAÇÃO DA ENTIDADE RUA DOMINGOS LOPES, SIN, 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAI S I S I 0ICI I IAlçlÁIOI ICIOIMlulNI I ITI·lp 1/1°1 IDIEI S IEINIVIOILI·IAIRI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CNPJIMF 

ITIIlSI·IEI ICIUILITI·IDIOI IGIRIAlçlAI 1°151817181313191°1°1°111°191 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I L I A I P IA I I F I M I I / / I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

LOGRADOURO 

IRlulAI InlolMI I INlclol S I 
BAIRRO LOGRADOURO (CONTINUAfÃO? 

1 1 I I I I I _ l I I I I I lelEINITIRlol Inl I Is ITIRI IITlol-ILIAlpIAI 
CIDADE DF 

I IclRIAlelAI I I I I I I I I I I I I I 1 I I 1 1 I I 1 I I I I lelEI 
CEP FONE FAu~ 

16121316151-1010101 [018I SI-1316151611111713\ 10181sl-13161516111117131 
E-MAIL 

I m I f Im 1- I r I a I d I c I o I m I . 11 I a ! p ! a I@! h I o I t I m I a I i 11 I . I c I o I m I I 1 I I I I I 
5 - LOCAliZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE mfm-radcom.lapa@hotmail.com 

LOGRADOURO 

IRlulAI IMIAINlolEILI lolTIAlvlI1AINloI Isl/INI I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

lelEINIT IRlol luh I S IT IRIr IT lotlL IAlp IAI IrilRIAlelAI I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) DF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I ~ I ° 14 o I ° I 5' 11 I ois 11 4 I ° o I 4 I 9 I 2 I 3 I w I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

LOGRADOURO 

(_ \, IRlulAI IMIAINlolEIL I lolT IAlvl IIAINlol I s I/INI I I I 1 1 1 I I I I 1 
BAIRRO CIDADE 

, JeJE/N/T IRlol Inh /SIT/Rh JTJO/JL/A/P/AI IC/RIAleIAI / ) ) I I ) I / j 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

IIIIIIIIIIIII~ 
7 - TRANSMISSOR 

MODELO POTÊNCIA 

1Lb! s....L!1 p'-.LI ~5 1~0~12!..,.L,15",-,-1-L-1 --L-I --LI--.JIL-..I.-I -L-....J.----11 I I 2 15 I • I O I Watts 1 
8 - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

IAINITIRloINI. II INIDI.I e IclolMI. IAINITI ILITlnl 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

Ilol,loldB 121SI,ISlm 1112191.131m 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE MODELO 

IRIFlsl IBIRIAlslIlLI IKlmlpl I I I I I I I I I L I C I F IYz"1 C I u I 2 I y I I 
EFICIÊNCIA DA LINHA (Ep) 

I O I~~~D~:~'_ '"~~~ 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m CAL) 

I 3 I 5 I . I ° !Metros I 2 I . 11 I 3 I dB 
PERDAS NALINHA(PI-) 

101 . h 14161dB 



Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Eficiência da linha (EF) = 10 

:md 
10 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB/-L) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP TI potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dB/-L) = 107 + (-16,77L- 20 log _1,0_ = _90,23_ 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de sen"iço será de 91 dBJ!. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

No cálculo das perdas na linha, considerou-se a freqüência 98~71\1fIZ I canal 254, confOlme 
plano de referência RADCOM atual, designado para o illlmicípio de Graça! DIS T . LAPA -
CE. 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

Ivlilnlílclilulsl IAlrlr\âln\i\ol \C\a\slt\r\ol IAIIlvlelsl I 1 I \ 
REG.CREA ENDEREÇO 

19101 3 18 1-IDI I IAlvl·IS\alnltlo\sl IDlulmlolnltl INlol61 4 10101 I I 1 
BAIRRO ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

I"""" B-,::""l Lu-' ---L..!I A,"",-,-I--1I--,-"A"-,,,,1 pCJ.....!>1 t,-,--,I 0",-,-1 --,-1...""-111~2 J....2.1 0~\3 ....1.-1 -LI --L1--1.1_1L.....-..J1 Ipi a I p I i I c I u I 1 I I I I I I I 
CIDADE DF 

IFlolrltlalllelzlal 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lclJ 
CEP TELEFONE FAX 

1610 1119121-1 O 12121 lo 18151-191918161712131 01 lo 18151.13121615131 O 12141 
E·MAIL 

IvlilnlilclilulslcIAjIlvlelsl@lglmlaliI11·lclolml 1 I 1 1 1 1 1 I 1 I 

ASSINATURA 
I 

/1 DATA 

10171/10151/121°[1111 
-.',,-

:;>(C~/ " 



Declaração 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DO GRAÇA - ASCACG, firmo pelo 
presente instrumento que: 

a) na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 
interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b) na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, 
caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 

Distrito Lapa jGraça CE, 07 de Maio de 2011. 

FRANCISCO DE ASSIS ABREU RODRIGUES 
RG: 2000028179219 -SSP/CE 
CPF: 002.617.433-25. 
Endereço para correspondência: Rua Domingos Lopes, s/n - Centro - Distrito lapa 62365-000 Graça I CE 



CARACTERISTICAS ELÉTRICAS: 

Faixa de Operação: 

Ganho na Faixa: 
Potência Máxima: 
RO.E.: 
Impedância: 
Conector: 

88-108 MHz 
Cortada para cada canal 
OdBd 
1KW 
Menorque 1,20 
50 Ohms desbalanceados 
Tipo "N Macho" (Fêmea se 
solicitado) 

Antena AO 1/2 RC 
Para Rádios Comunitárias 

Diagrama de Irradiação Vertical 

CARACTERISTICAS MECÂNICAS: 

Dipolo: 
Gôndola: 
Isoladores: 
Soldagem: 

Peso Total: 

Tubo de Latão 
Tubo de Alumínio 
Teflon 
A união dos tubos de latão é 
feita com solda prata 
7'Kg 

~[J'®llil 
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Declaração 

Declaro na qualidade profissional habilitado, que a cota do terreno do 
local proposto para a nova localização e instalação do sistema irradiante da estação do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária - RadCoP1 da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DO GRAÇA (ASCACG), possibilita o 
atendimento do disposto no item 18.2.7.1. da Norma Complementar 1/2004 em vigor. 

Local proposto: Rua Manoel Otaviano S/N - Bairro Centro Distrito Lapa / Graça -CE 
Coordenadas Geográficas; Latitude - 04°S 05'10"; Longitude - 400 W 49'23" 

Fortaleza CE, 07 de Maio de 2011. 

Eng. Vinícius 
CREA_CE 9038/P 

'--:-1iGêo~~à,t.\: r-,', 
~í\'J\Ç~ P Coll\UI\\(',aÇÕI: 

.. ..\in\sleno °casOM O O~Ir,\W' 
))\'\ftRE. 

1 , Stll~\\ 

\ ~:f=~"~'-::;:~:* 



DECLARAÇÃO 

Na qualidade de profissional habilitado, Atesto, que as 
instalações propostas do sistema irradiante da estação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - RadCom da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DO GRAÇA (ASCACG), localizado 
na Rua Manoel Otaviano S jN, Bairro Centro Distrito Lapaj Graça - Estado do 
Ceará, CEP: 62.365-000, de coordenadas geográficas: 04°805'10" de Latitude; 
400 W49'23" de Longitude, não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

_0 .... ' .. ·-
(~RVlÇO PÚBUCO ~~(1l:~:';,' 
• Ministério das Co!nunl<',aço+; 

CONFERE COM O OfIIGINt' 

11 S T 1011 



Parecer Conclusivo 

Na qualidade de profissional habilitado, atesto que a 
instalação proposta da estação do Serviço de Radiodifusão Comunitária-RadCom 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO 
E CULTURAL DO GRAÇA (ASCACG), atende a todas as exigências das normas 
técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBf1- da emissora não 
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção. 

Fortaleza CE, 07 de Maio de 20 .1. 

Vinícius Afrânio Ca tIO 

CREA/CE: 9038-D 

~ 

A,ER'JIÇO PÚ8L1CO t~Ll ... ~:'.\ 
M' 'gtéf\o das ComUf\II'~ 
C~FE.RE COM O Ofll(JIW' 

11 sn lU" 



Consulta ARTs pagas - CREA/CE 

ART ELETRÔNICA 

ART N°. 060298112100031 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Nome do Profissional 
VINICIUS AFRANIO CASTRO ALVES 
ítulo(s) do Profissional 

Engenheiro Eletricista 
Nome da Empresa Contratada 
X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.x 

Nome da Contratante 
ASSOCIAÇÃO COMUNlT. P/ O DESENVOL. ARTlST E C 
Endereço da Contratante 

Dados do Contratado 

Dados da Contratante 

Rua Domingos Lopes, sln Centro - Distrito Lapa - GRAÇA/CE 

Dados da Obra ou Serviço 
Nome do Proprietário 
JASSOCIAçÃO COMUNlT. PI O DESENVOL. ARTIST E C 

IRNP 
\0602981727 

jcEP 
(62356000 

Endereço da Obra ou Serviço jcEP 
RUA MANOEL OTAVIANO SIN Centro - Distrito Lapa - GRAÇNCE /62356000 

!Tipo da ART IParticipação IN°. ART substituída Iprofissional 
Normal ~ndividual Ix.x.x.x Ix.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

Dados do Contrato 

\CPF 
116971795334 

CPF / CNPJ 
05878339000109 

!Telefone 
(88)36561173 

PF/ CNPJ 
05876339000109 
elefone 
88)36561173 

NO Auto / Relatório Fiscalização 
X.X.X.X 

IPrevisão Início 
/30105/2011 

IPrevisão de Término 
/31/12/2011 

tvalor da Obra ou Serviço 
É! 1200,00 

Classificação da ART 
Atividade Técnica Classificação Nível Quantidade . Unidade. 

01-Projeto BOI09-RADIOFUSAO l-Atuação 1 ~5-Unidade 

jx.x.x.x jx.x.x.x ~.x.x.x x.x.x.x ~.x.x.x 

jx.x.x.x ~.x.x.x ;<.x.x.x X.X.X.x .x.x.x 

Ix·x.x.x pc.x.x.x ~.x.x.x X.X.X.x ~.x.x.x 

jx.x.x.x ~.x.x.x ~.x.x.x X.X.X.x pc.x.x.x 

pc.x.x.x !x.x.x.x x.x.x.x X.X.X.X x.x.x.x 

Informações COmplementares . 
PROJETO PARA INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOMx. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. 
jx.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. X.X.X.X.X.X.X.X.x.X.X. X.X.X.X.X.X.~x. x.~ X.x.X.X.X.X.X.X.~ x.x.x.x.x. X.X.x. X.X.X.x. 
Ix. ~x. X.x.X.X.X. x.X.X.X. x. x. x. x. x. x. X.x. x. x. x. x. X.X.x. X.X.x.X. x. x. x. X.X.x. x.X.X. X.x. x. x. x. x. X.x. X.X.x. x. x. X.x. 
jx.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. x. x. x.x.x.x. X.X.X.x. x. x. x. X.X.X.X.x. x.x. x. x. x.x.x.x.x.x.x.x. x. x.x.x. X.x. X.X.X.X.X.x. x. 
x. X.X.x. x. x. X.x. x. ~ X.x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. X.x. x. x. X.x. x. x. 

"Essa descrição só tem valor se o profissional tiver a atribuição correspondente, e se os dados tiverem quantidades equivalentes à~ 
~claradas. Falta de ética profissional e crime de Falsidade Ideológica artigo 299 do Código Penal Brasileiro." 
~cessibilidade 
Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da acessibilidade da ABNT, na legislação 
especifica e no Decreto nO. 5.291?, de 2 de dezeml;Jl'Q1de 2004. 

l~~?f'fOc;, ;{w~ li/' ~ )ç'~dlA'61~~b 
f Assinturaf.o 'Profissional Assinatura do Contratante 

Este documento anota perante o Crea-CE, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes. (Lei Federal nO. 
6.496f77) 

Importante , 
O preenchimento da ART é de inteira responsabilidade do profissional devendo ser observada a codificação constante no manual da ART. 
Os serviços classificados devem fazer parte das atribuições do profissional. A ART só terá validade quando quitada. 
O preenchimento incorreto ou incompleto da ART, implicará na sua invalidação conforme determina o Art. 80 da Res. 307/86 do CONFEA, 
~rifique no Portal do Crea-CE a autenticidade desta ART. (www.creace.org.br) 
Entidade de Classe tvalor da ART 
SENGE-CE - Sindicato dos engenheiros no estado do ceara !R$ 33,00 

http://www.creace.org.brlcreadigitallprofissional/art/pagasImprimir.asp 

":ERVIÇO PÚBLICO r:Wt/, .. ,. 
Ministério das Comun~ 

CONFERE COM Q ORIGIN;' 

'1.1 "fT ZOl1 



ART Eletrônica P~a 1 denl.", 
",; ~~~;, 6oA . . e" .~?- \ 

f~b.,1l ~; lWv'J\ {l 
, A 1l} 

BOLETO DE COBRANÇA BANCÁRIA _ RECIBO DO SACADO~~~?d:~ "",,)'5; J 

acado: 
NICIUS AFRANIO CASTRO ALVES 

VENIDA SANTOS DUMONT 6400BL A AP 1203 PAPICU - FORTALEZ CE. CEP: 60192022 

ep. Numérica: 10490.54743 33000.200049 00054.218011 7 49780000003300 

AgJCód. Cedente 
10471054743·3 

Nosso Número 
240000000005421806 

Data de Vencimento Valor do Documento 

Crea-CE 
Conselho Regional de 

Engenharia, A1quHetura e 
Agronomia do Ceará. 

CNPJ: 07.135.601/0001-50 

Rua Castro e Silva, 81, 
Centro - Foitáleza/CE 

CEP: 6Q.p;lP-Ol0 
"eI.: (85) 3453.5801 
Fax: (85) 3453.5804 

Siteoficial: 
www.creace.org.br 

FALE CONOSCO 

OuvidolÍa(11h às 17h) 

0800979 1400 

2510512011 33,00 

DESCRIÇÃO DA COBRANÇA BANCÁRIA 

exto de Responsabilidade do Cedente. 

Profissional: VINICIUS AFRANIO CASTRO ALVES. 
Proprietário: ASSOCIAÇÃO COMUNIT. P/ O DESENVOL. ARTIST E C. 
(00031) 

bs.: Este boleto não vale como ART. 
pós o vencimento reimprima um novo boleto no Creadigital. 

.~ 
CA'XAll04-0 110490.54743 33000.200049 00054.218011 7 49780000003300 

~I de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO. 
Vencimento 

25/05/2011 

pedente: CONSELHO REGIONAL DE ENG., ARQ. E AGR. DO CEARÁ. Agência/Cód. do Cedente: 7~ 
104710547 

pata do Documento: r· do Documento: Fspécie do Documento: 1\CeHe: Data do Processamento: Nosso Número: 
1010512011 10/05/2011 240000000005421 BO€ 

Uso do Banco: carteira: 
SR 

Espécie: Quantidade: rlor: =) Valor do Documento: 
33,OC R$ 

nstruções: 
-) Desconto 1 Abatimento: 

-) Outras Deduções: 
exto de Responsabilidade do Cedente. 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO COMUNIT. P! O DESENVOL. ARTIST E C. +) Mora 1 Multa: 

rofissiQn~I:VINICIUS AFRANIO CASTRO ALVES. 

00031}. 

pbs.: Este boleto não vale como ART. 

iSacado: 
~NICIUS AFRANIO CASTRO ALVES 
f\VENIDA SANTOS DUMONT 6400BL A, AP 1203 
pAPICU - FORTALEZA/CE, CEP: 60192022 

Ficha de Compensação 

11111 1111111111111111111111111111111111 

+) Outros Acréscimos: 

=) Valor Cobrado: 

CNPJ/CPF: 

Autenticação Mecânica 

,----_._,..- . 
".ERVIÇO PÚBLICO fEUt;'",.\ 
Ministério das Comunir,aÇÕ+; 

CONFERE COM O ORIGIN;' 

Z 1 SET 1011 

33,00 

1 



Jntemet---tlanK~ng:::C.A1xA Página 1 de 1 

Comprovante de pagamento de bloqueto 

Via Internet Banking CAIXA 

Nome: VINICIUS AFRANIO CASTRO ALVES 

Conta de débito: 1559 / 013 / 00061568-9 1 
R.epresentação numérica do código de barras: 

10490.54743 33000.200049 00054.218011 7 49780000003300 

Data do vencimento: 25/05/2011 

Nome do banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Valor (R$): 33,00 

Identificação da operação: ART LAPA GRACA 
-----------------------------------, .. --"----' 

Data de débito: 10/05/2011 

Data da operação: 10/05/2011 

HalraÇaO realizada com sucesso. 
:rifique em seu extrato a confirmação dessa operaçãO'.·: 

,CAIXA: 0800 726 0101 
;oas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
idoria: 0800 725 7474 
, Desk CAIXA: 0800 726 0104 
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~----------------'-------------~--------------------------------""'----""''''''''''''''''--~:'~)~l ,} CAIXA BOLETO DE COBRANÇA ~ANCÁRIA - RECIBO DO SACADO 'Y~ .- .' 

cado: 
INICIUS AFRANIO CASTRO ALVES 
VENIDA SANTOS DUMONT 6400BL A AP 1203 PAPICU - FORTALEZ CE. CEP: 60192022 

ep. Numérica: 10490.54743 33000.200049 00054.218011 7 49780000003300 

Ag.lCód. Cedente 
1047/054743·3 

Nosso Número 
240000000005421806 

Data de Vencimento Valor do Documento 

Crea-CE 
Conselho Regional de 

Engenharia. Arquitetura e 
Agronomia do Ceará. 

CNPJ: 07.135.601/0001-50 

Rua Castro e Silva, 81, 
Cenlro - FortillezalCE 

CEP: 60 .. 030-010 
Tal.: (85) 3453.5801 
FBJI: (85) 3453.5804 

Site oficial: 
www.creace.org.br 

FALE CONO.SCO 

Ouvidoria (11h às 17h) 

0800979 1400 

25/05/2011 33,00 

DESCRIÇÃO DA COBRANÇA BANCÁRIA 

exto de Responsabilidade do Cedente. 

Profissional: VINICIUS AFRANIO CASTRO ALVES. 
Proprietário: ASSOCIAÇÃO COMUNIT. P/ O DESENVOL. ARTIST E C. 
(00031) 

bS.:.Este boleto não vale como ART. 
pós o vencimento reimprima um novo boleto no Creadigital. 

Autenticação Mecânica 

C'A'XA\104-0 \10490.54743 33000.200049 00054.218011 7 49780000003300 

ocal de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO. lVencimento 
25/05/2011 

Cedente: CONSEL.HO REGIONAL DE ENG., ARO. E AGR. DO CEARÁ. f'\gêncialCód. do Cedente: 
1047/054743-3 

Data do Documento: _ L do Documento: spécie do Documento: Aceite: Data do Processamento: [Nosso Número: 
10/05/2011 10/05/2011 240000000005421806 

Uso do Banco: Carteira: 
SR 

spécie: Quantidade: ,alor: =) Valor do Documento: 
33,00 R$ 

nstruções: 
-) Desconto I Abatimento: 

-) Outras Deduções: 
exto dé Responsabilidade do Cedente. 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO COMUNIT. P/ O DESENVOL. ARTIST E C. +) Mora 1 Multa: 

Profisslpn~I:VINICIUS AFRANIO CASTRO ALVES. 

(00031). +) Oulros Acréscimos: 

Obs.: Este boleto não vale como ART. 
=) Valor Cobrado: 

33,00 
Sacado: GNPJ/CPF: 
VINICIUS AFRANIO CASTRO ALVES 
AVENIDA SANTOS DUMONT 6400BL A, AP 1203 -' .1 PAPIC\1 - FORTALEZA/CE. CEP: 60192022 .- . 
Ficha de Compensação {~~~Wi~~~' 

·111111111111111111 I111111111111111 

. d Comunlta -

I 
j,\\nislbno as QPII':\t.Ü' 
CONfE.RE COM o' 

11 St1 1~" 
A . 

~ • ..-- _ ....... 1 

://www.creace.org.br/creadigitallprofissional/art/boleto.asp 

\~ 
10/05/ 2011 

\ 
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Comprovante de pagamento de bloqueto 

Via Internet Banking CAIXA 

--------- ._---------j 
Nome: VINICIUS AFRANIO CASTRO ALVES 

Conta de débito: 1559 / 013 / 00061568-9 _________ ~ ___ J 

J Representação numérica do. código. de barras: 

10490_54743 33000_200049 00054.218011 7 49780000003300 

l Data do. vencimento: 25/05/2011 

Nome do banco: CAIXA ECO NO MICA FEDERAL 
. i: 

Valor (R$): 33,00 

Identificação da operação: ART LAPA GRACA 
I 

,~ ~,-------

I 

Data de débito: 10/05/2011 I 
Data da operação: 10/05/2011 

---_ .•.. _._----~ 
-----------_ ... , 

Código da operação: 00249292 . ! 

Chave de segurança: ' .. RZ9F5AM.5HAMTC2~~ ______________ . ____ J 
Operação realizada com sucesso. 
Verifique em seu extrato a confirmação dessa operação," 

SAC CAIXA: 0$00 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Duvidoria: 08007257474 
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104 

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime....:bloqueto.processa 10/05/2011 



.~abricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNIGAÇÓES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0680-\j3-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 12/02/2009 

AUAD ~ORREA EQl)r'9AMENTOS ELE"mÔNICOS LTDA 

!"RAÇA DA PIRÂMIDE 90 l:ENTRO EMPRESARIAL, PREf. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 

375C.o-000 - SANTA RITA DO SAPUCAI- MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Re,t:llução Anatel nO 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Confornidade nO TEL II - 183 , emitido pelo 
OCI) - ACfA - Supervisão Técnica Independente. Esta hvmo!ogação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é 
válida somen~e para o proc"'iO a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condit ;:-,s estabelecidas na regulamentação 
do serviço ou aplinação a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

5P502J 

Serviçol Aplicação: 

Serviço de Radiodi1usao tomunitária 

CaracJrístia ) técnicas básicas: 

r.aixã de F~~~êncjas Tx Potê-n-c7"ia-M;::;-;ã-x=-irl1-a--:d:-a-=S=-a-;íd-;a--'-o-a-s .-, g-n-a-ç-ã-O-d-e-E-n-n-iS-s-Õ-a's 

87,4 O 108,0 25,0 180KF3E 
87,4 a 10b,0 25,0 256KF8E 

Potência de salda redutivel até 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na(s) potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico 
competente da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

Observações: 

Este cartificiSldo substitui o de mesmo númsl"O emitido em 13/06/2003. 

Constitui obrlgação do farricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do a,t. 39 do 
Regulamento anexo :3 Resolução Analel nO 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiv<'l distribuição ao 
mE::rcado, assim como observar e manter as características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes destecertíficado homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de ~estão de 
Certificação e Homologação, disponível no portal da Anar!;!. (www.anatel.gov.br). 

tv'laximiliano Salvadori Martinhão 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

I í J 1 



ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DO GRAÇA - ASCACG 

CNPJ: 05.878.339/0001-09 
Rua Domingos Lopes, sln - centro - DISTRITO LAPA 

CEP: 62.365-000 - GraçalCE 

DECLARAÇÃO 

Declaro, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL (-
DO GRAÇA - ASCACG, que a denominação de fantasia da emissora será 
"LAPA FM", por decisão da Comunidade, e em cumprimento ao disposto no 
subitem 7.1, alínea "1" da Norma Complementar 01/2004. 

Distrito Lapa - Graça CE, 10 de maio de 2011. 

~dt ~ ~ fdx:kt~ 
. Presidente da ASCACG 

'L í SEI 1~\\ 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
-------_.~--

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL'DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
05.878.339/0001-09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 04/07/2003 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA P O DESENV ARTISTICO E CULTURAL DO GRACA 

TtrUlO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASCACG 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 • Atividades de associações de defe~ade direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS;", ',' """ \.'., • 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURfDICA 
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

\ , 

I LOGRADOURO 
R DOMINGOS LOPES ~ ____ ~.LIC_O_M_Pl_E_ME_N_TO __________________ ~ 

I CEP 
62.365-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
LAPA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
".****.* 

.. , ..... 

I MUNICfplO 
GRACA 

Emitido no dia 11/05/2011 às 15:41:22 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/07/2003 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*1r1r'lr*"'*. 

l 1 SEr 2011 

I 
J 

I 
J 

I ___ -I 

1 



. I 
. ~ : 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO /2011/RADCOMIDEOC/SCE-MC 

Brasília, de 2011. 

Ao Senhor 
FRANCISCO DE ASSIS ABREU RODRIGUES 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL DO GRAÇA 
Rua Domingos Lopes, s/n - Centro - Distrito Lapa 
62365-000 Graça! CE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo. n. ° 53000.020452/08, na 
localidade de Graça - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que seja(m) enviado(s) o(s) seguinte(s) documento(s): 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria nO 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será fac~ltado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, urna solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

~ .. 
DERMEVAi:ó~~VA JÚNIOR 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação E 

CG - RADCOM/DEOC/SCE/MC 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do 
RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o 
seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com 
endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente 
para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, 
informando fabricante, modelo e o correto número de certificação/homologação do equipamento 
a ser utilizado de acordo com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENAfTORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao 
solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no sub item 12.1, ~ 
subalíneas "b.I" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004 , ou seja: I ~ 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as 
suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmàda pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de 
interferências indesejáveis causadas pela estação, requerente, a mesma interromperá suas 
transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e 
que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o 
endereço e as coordenadas geográficas no formato GGoMM'SS" assim como o' traçado de 
circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB/l. Na 
planta de arruamento também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio 
da emissora, em conformidade ao disposto no subitem '12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de 
antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes 
horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "cI" da Norma 
Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de 
informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!!. estudo específico conforme determina o 
item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 01/2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáu.tica aútorizando a 
instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromõs na localidade, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "f" da N0l111a Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contomo de até 91 dB~l 
da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma 
direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada de comprovant~ de 
pagamento ou autenticação bancál'ia. 

:~) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.020452/08 Localidade/U F: Graca/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTíSTICO E CULTURAL DO 

Aviso: ~~AÇAPublicação: 28/03/2008 Prazo: 12/05/2008 Canal: 254 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 04S0510 04S0246 
Distância A:B 8.97 

(IBGE) 
Longitude 40W4923 40W451O 

I 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? J Sim 
-

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Manoel Otaviano, s/n - Centro - Distrito Lapa 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Manoel Otaviano, s/n - Centro - Distrito Lapa 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

19 53000.017524/04 Caridade CE 2.280,00 IND 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 
" ._---

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Domingos Lopes, s/n - Centro - Distrito Lapa ,,"::-,-~v~':'~í!c;:", ,:r,V1CO PU." .. -,) 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende pmstar o serviço? i-.li Isténo das CorrM"'~)i -
~Q 

rolor' I"(W (", (',;!. 
- ' .. :I\.r.. v -lI· 'c' . 

12. Conclusão da Análise 
_-l-LSfl_7.Q~ ----------_. __ .... ~---------,,-

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma té nica 01/2( 04. 

Processo tecnicamente instruído em ia fase. L'LL2 I 

f'","!'" "0: . . ~[)~, • L 
I-

-
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í .. :·I;'·- ',,"n, 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES "(i/;' 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO ;':': )~~. L>. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO '.~'. tt-I I' 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCC>,M ,,':~' 

Identificação do Processo 

Número: 53000.020452/08 Localidade/UF: Graca/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTíSTICO E CULTURAL DO 

Aviso: 2~AÇAPublicação: 28/03/2008 Prazo: 12/05/2008 Canal: 254 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° \ 

111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distãncia da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica" ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: O I b. Fabricante: Antron, Ind, e Com, Ant. Ltda c. Modelo: AD 1/2 RC 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 28,5 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: 
Auad Correa Equipamentos I b. Modelo: SP5025 I c. Categoria: 2H ld. Cerliflcado: 0680030528 

Eletrônicos 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

- l-""U'>' ....... ~ ... ,," .... >,,\"':~ 

15. As coordenadas geográficas do local de ins_talação sã? as mesmas do aviso que torna público a relação dasERV\~O PÚ8UCC' '. 
entidades SEL:~::?~~DAS para a!.~ao~ do .~:~VIÇO~_. _____ .. ____ ~_ .. _____ . _______ ,...,.~il:lis'~r\o..\las..Çom\,I'·~l4{' , 

I. 'En'· COM () (».' ;)'. 

\ 16. Conclusão ela An?lise CONr· Ir: ' ",. 
- - 1'----' 

A Entidade encaminhou a documentação referente ao projeto técnico na sua totalidade. Proce so teqníbc&b~rtt~ TI 
instruído em segunda fase. A Entidade alterou as coordenadas ge9-9r5':f~as inicialmente cadas radas. . J 

Ç/fl' -'< I . /, 

t-

~rs ,d ~ 
_0_-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 0447/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nO 53000.020452/08 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça - ASCACG para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Graça, Estado do Ceará, protocolizado em 
16/05/2008. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária para o De~envolvimento Artístico e Cultural do 
Graça - ASCACG, inscrita no CNPJ sob o número 05.878.339/0001-09, com sede à Rua 
Domingos Lopes, s/n - Centro - Distrito Lapa, no município de Graça, no estado do Ceará, 
dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 
02/05/2008, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nO 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
28/03/2008, com prazo final em 12/05/2008 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos' que apenas' a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao ex ~~~,:~ri~flcf01;muladp 
pel~ reque!ente, bem como toda a docume~ta?ão ~presentada e vem ~or ,~~*i~~~!a~,(~~~~,~JONdft 
a Instruçao do presente processo admInIstratIvo, em confofilllda ~~Ol~~~ C~M ~~sbtçaq, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do S viço de Radiodifusã~ 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e No a q;<1n1li~:íi)idhtar rf 
01/2004, de 26/01/2004. ' 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição 
cg-dbsf/CGRC 



seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 k:m, com centro localizado na 
Avenida José Cândido de Carvalho, s/no - Centro, no município de Graça, estado do Ceará, de 
coordenadas geográficas em 04°01'44"S de latitude e 400 44'06"W de longitude. Estas 
coordenadas foram alteradas, mediante solicitação datada de 1 0/11/2008. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 53, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c", "e", 
"g", "h", "i", ''j'', "I" da Norma Complementar nO 01/2004, estatuto social retificando o endereço 
da sede, cópia do CNPJ retificado o endereço da requerente, declaração do endereço da sede e 
certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) 
dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA N° 
261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fIs. 60 às 
264). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fi. 251, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 
instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar n° 01/2004, em 
especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa..,se nas folha 
268. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os 
endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 001 às 268, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em confOlmidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

H. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

IH. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar nO 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 

cg-dbsf/53000.020452/08/CGRC 
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requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e '>'j"-~da 
Norma Complementar n° 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e 
Cultural do Graça - ASCACG; 

lI. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Francisco de Assis Abreu Rodrigues Presidente 
Ricardo Macedo Lopes Cavalcante Vice-Presidente 
Luis Carlos Cordeiro Teixeira 1 ° Secretário 
Simoni Azevedo Oliveira 2° Secretário 
Francisco Orlando de Paiva 1 ° Tesoureiro 
Joana D' Arc de Farias Jorge 2° Tesoureiro 

IH. localização do transmissor e sist~ma irradiante: Rua Manoel Otaviano, 
s/n - Centro - Distrito Lapa, município de Graça, estado do Ceará; 

IV. localização do estúdio: Rua Manoel Otaviano, s/n - Centro - Distrito 
Lapa, município de Graça, estado do Ceará; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 04°05'10"8 de latitude e 
400 49'23"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fi. 267, bem como no "Formulário de Informações Técnicas" 
fi. 251, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processó encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

-=~"-'-'~'--, --, 

-: ERIJ\ÇO PÚ8L~C(; >~ ~ - I 
1'_línist{ilio das (Ál~!,'~ '~, ~(I, '\ 

Brasíli,C~fdgfjfiilll6) d~ 2011, 
11 SET 1U\\\ :A > 

LI \ 

À consideração superior. 

CARLOS ALBERTO , T 8 GOLD JÚNIO 
Engenhei o! iape: 1538928 
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Comunitária. 

Brasília, 30 de junho de 2011. 

DANIELLA BORGES S. FERREIRA 
Administradora / Siape: 1300472 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

(.9 
Brasília, ~) 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

de 2011. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Eletrônica. 

6 der~ de2011. 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

DERMEV AL DASI JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Nota Técnica n° 0447/2011/CGRCIDEOC/SCE-MC. Encaminhe-se à 
Consultoria Jurídica para exame e parecer. ,/ 

Brasília, í L( de ~~;:> de 2011. 

cg-dbsf/53000.020452/08/CGRC 

:ALBUQUERQUE NETO 
Secretário """'"......... iços de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO~NTES PARA 1\ EXECUÇÃO DO SERYl;~g~).. 
DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA'':' \\c ' 

MUNICÍPIO: Graça IUF:CE 

SELECIONADA: Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural do 
Graça - ASCACG 
N° DO PROCESSO: 53000.020452/08 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar n° 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

I SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

" ,,..-,,,,,~MWI'''''''-'''~~'-'''',,,:.~\ , ~ 
. ERIJ\ÇO PUBUC,c; ",i 

"iimst$\"\O lias ;,.lltr.h~ \~'" .. \ 
.' e-'!J'~ -\ "'\'f\~ ('} \ \~' , 

,-------------------4-f"'f't''' .,~,,~~,. "~---'1 

Brasília, 30 de junho de 2011. Z 1 SE11U \1 

Responsável: ----~d"il ::--t;-.:;-·1YJ-;,;=-1.,..c~i.k:-d----.:;t1t~ .. ~~~;_;_' --:-:::;----;:------r-____ 4~"-"-_-_+-l--;. 
aniella Borges Silvério Ferreira 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURíDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER Nº 879/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.020452/2008. 
INTERESSADO: Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural 
do Graça - ASCACG. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Graça, Estado do Ceará. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

I - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Graça, Estado do Ceará. 

2. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 23 de março de 2008, sendo o prazo 
final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 12 de 
maio de 2008. De acordo com o documento de fI. 41, datado de 12/05/2008, o 
requerimento foi apresentado tempestivamente. 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União,' 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e ce'~ÚB'i~jC) , ' 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, otl.nrf.:@M/flj(ú?JJ n\W •. >1i' 

dispensa, de licitação". 

11 - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

4. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - D ~-,-
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov. 



Continuação do PARECER Nº 719/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU '~J ";J~1'J0 
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procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusa~ ~~~ v~ t 3 

comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu '€.i.~'~' V 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria dé-) , 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 2216-37/2001. 

5. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

6. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência ( fls. 131/146, 132/166 e 172). Por sua vez, a Secretaria de Serviços 
de Comunicação Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por 
operação clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos ( fI. 115). 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'~rt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 4117/1962 Lei nº 9612, 19 de fevereiro de 1998, do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº-
2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nº-1/2004 aprovada pela 
Portaria nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

11. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 4 da Nota Técnic 
n° 0447/2011/CGRC/DEOC/SCE/MC ( fls. 269/270). . / 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidad , 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitár a, 
conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do Regul oQ'''.-" 

Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. . ER\fIÇO PUBUC,) 
'ilirllSlórk das C fl1un '· .'11 . 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidad t.t,TfiQf'1@kq~O!. Co (""" 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunid de, en re 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentaç o jun, 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Nota T 6nJç,á"· 
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continuação do PARECER NQ 719/2011/CAO/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
." 

e"!,-", 

0447/2011/CGRC/DEOC/SCE/MC ( fls. 269/270). ~~'\'~ ;Z.1'2..1 i~ 
14. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorizaçãdé> :."", .... :, \I 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na í.) '. 
legislação, basicamente as regras da Norma Complementar nQ 1/2004, conforme 
demonstrado na Nota Técnica emitida pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ( fls. 269/270). 

15. Para o cumprimento da Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária ( fls. 131/146, 132/166 e 172). 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes; O que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D. Ministério Público Federal reste 
completa ( fI. 115). 

IV - DA CONCLUSÃO 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6Q, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 233 da Constituição da Repúb' 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execuçã da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular' prosseguimento do feito, t ndo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em~ que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

20. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior. 

MARIANA 

Brasília, :2 8 de julho de 

(1:3;:; i,,~0n:.! :;";i.)} 

COM c~ (\;' 

Z 1 SET 10\1 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 1487/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.020452/2008. 
INTERESSADO: Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural 
do Graça - ASCACG. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Graça, Estado do Ceará. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o Parecer nº 879/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se s autos à apr ciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

B asília,l8" de julho de 2011. 

Coordenador-Geral de 

2 1 SET 1011 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 1489/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.020452/2008. 
INTERESSADO: Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural 
do Graça - ASCACG. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Graça, Estado do Ceará. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 1487/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da 
lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o Parecer nº 879/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

'1tJi-IO de 2 O 11. 

/// 
/ 

11 SIJ lUn 
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SETEMBRO 
PORTARIANº 395,DE 12 DE DE201!. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.020452/08, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Graça - ASCACG, com sede na Rua Domingos 
Lopes, s/n - Centro - Distrito Lapa, Município de Graça, Estado do Ceará, para executar OI 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 04° 05.' 10", S e longitude em 40° 49' 23" W, 
utilizando a frequência de 98,7 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do mi. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Q~~U 
PAULO BERNARDO SI~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nO 395, de 12/09/2011, no Diário Oficial 
da União de 15/09/2011, que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DO GRAÇA - ASCACG a executar o 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de GRAÇA/CE, consoante com o disposto no 
§ 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo nO 53000.020452/08, em cópia 
autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 19 de setembro de 2011. 

FERREIRA MACHADO 
Siape 1321450 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

vfinlCGRC 

Brasília; ;.(lÀle setembro de 2011. 

SIBELA tEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasília, ê:.:J de setembro de 2011. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

vfinlCGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº 62 /2011/GM-MC 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, 20 de out-qbro de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00742 2011 
- 53000.021159/2011 6 vol. 

MC 007432011 2 voL 
- 53000.043428/2005 

MC 00744 2011 
- 53000.014383/2005 

MC 00745 2011 
- 53000.003467/2008 

MC 00746 2011 
- 53000.031615/2009 

MC 00747 2011 
- 53000.062402/2009 

MC 00748 2011 
- 53000.020452/2008 

MC 00749 2011 
- 53000.002979/2009 

MC 00750 2011 
- 53000.025504/2009 

MC007512011 (l 
_ 53000.030475/2009 3 vol. 

Atenci osamente, 

dI PEDi~C:ZTARADU11U 
í/L coor~~-Geral 

OFATOSNORMATIVOS4 U 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n1:;'f2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

~ssunto: Previsão de. instalação de Conselhos Comunitários responsáveis pela supen'lsao da 
programação de emissoras autorizadas a prestar o serviço de radiodifusão comunitária 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. A presente nota técnica trata da previsão estatutária d.e criação e instalação de Conselhos 
Comunitários vinculat~os a entidades autorizadas a prestar o serviço de radiodifusão comunitária, tendo 
em vista o disposto na Nota Infonnativa nO 62/2011/SAG-Casa Civil-PR e reutlião realizada na Casa Civil 
no dia 27 de julho de 21111. 

ANÁLISE 
2. No iter,: 4 da referida nota informativa, "sugere-se que s~ja enviado expediente ao 
Ministério das C0111un;.:ações. iiiformando-o que é necessário exigir das entidades interessadas na 
autorização do Serviço ,/e Radiodtfusão Comunitária a previsão, nos seus estatutos sociais, do Conselho

l 

Comunitádo, com vistú' do cumprimento do art. 8° da Lei n° 9.612/98, da Norma Complementar na 
1/2004 .. do 1I1inistério. 'e, :onformidade com o Anexo 16 desta Norma ". 
3. Em reuFião realizada entre representantes da Casa Civil e da Secretaria de Serviços de 
ComuniCáção Eletrônica deste Ministério, no dia 27 de julho de 2011, os representantes deste órgão 
reconheceram a clareza da disposição legal em tela, segundo a qual "a entidade autorizada a e..:'(plorar o 
Serviço deverá instituir um Conselho Comunitário. composto por no mínimo cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local. tais como associações de classe. beneméritas, 
religiosas ou de moradores. desde que legalmente institui das. com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora. com vista ao atendimento- do interesse exclusivo da comunidade e dos 
principios estabelecidos 110 art. -10 desta Lei ". No entanto, argumentou-se que não há na lei, no decreto ou 
na norma nenhum dispositivo que obrigue a entidade a prever a constituição do referido conselho em seu 
estatuto. Vale lembrar que não é preciso constituir entidade específica para a prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária, logo existem associações e fundações côncorrentes que, no momento de sua 
criação, não planejavam a prestação desse serviço. , 
4. A inexistência de menção ao Conselho Comunitário no estatuto da entidade não a exime 
de constituí-lo, nem tampouco autoriza o Ministério das Comunicações a deixar de cobrar a sua 
existêl1cia. Adota-se como procedimento rotineiro, no âmbito da Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Comunitária (CGRC), solicitar a ata de constituição do Conselho Comunitário à entidade com outorga, 
sempre que essa encaminhar nova documentação ou apresentar demanda ao Ministério das Comunicações 
(como, por exemplo, pedido paI:a alteração de características técnicas) e quando a ata não tiver sido 
apresentada anteriormente. 
5. Saliente-se, ainda, que a reguiamentação para a prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária está, neste momento, em revisão. Foi realizada consulta pública sobre nova norma, que 
substituirá a Norma Complementar nO 1/2004, nos meses de junho e julho de 2011 e atualmente a CGRC 
prepara minuta consolidada a ser submetida à Consultoria Jurídica deste Ministério, com a expectativa de 
publicação do novo documento fiO mês de setembro. Como se depreende da minuta (em anexo), serão 
-criados formalmente mecanismos que facilitem o acompanhamento da instalação do referido colegiado. O 
item 8.2 estabelece que: "O estatuto social das associações comunitárias e das fundaçt5es interessadas 
em prestar o serviço deverá: ( . .) j) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da lei n° 
9.612. de 19 de fevereiro de 1998. caso a entidade venha a ser contemplada com uma outorga para a 
prestação do serviço de radiod(fusão comunitária .... Já o item 20.3 determina que o pedido de renovação 
de outorga deve ser acompanhado de ''j) último relatório, do Conselho Comunitário. constituído 110.'1 
moldes do item 21.4.1 desta norma. sobre a programação veiculada pela emissora ". ' 
6. Por fim, os representantes do Ministério das Comunicações na referida reunião 
solicitaram que se agúardasse a publicação da nova norma para o início da cobrança relativa à previsão 
CORC/DEOC 



estatutária de instalação de um Conselho Comunitário. A necessidade de cobrança dessa previsão em 
estatuto agora representaria, de imediato, a necessidade de revisão de mais de 1.300 processos de outorga 
ora em tramitação nesta Coordenação-Geral. Além disso, a cobrança neste momento não estaria baseada 
em nenhum regulamento. 

CONCLUSÃO 

7. Tendo em vista o disposto nesta Nota Técnica e a reunião realizada na Casa Civil no dia 27 
de julho de 2011, sugerem-se os seguintes encaminhamentos relativos à cobrança de previsão éstatutária 
de· constituição de um Conselho· Comunitário por entidades interessadas na prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária: 

a) Casos de emissoras já autorizadas a prestar o serviço - O Ministério das Comunicações deve continuar 
cobrando a .apresentação de ata· de constituição .do referido conselho, nos termos desta Nota Técnica, 
abrindo processo de apuração de infração quando for necessário; 

b}.Processos atualmente em tramitação que vierem a resultar em outorga - Ao encaminhar a licença 
provisória, que autoriza a entidade a iniciar a transmissão de sua programação, o Ministério das 
Comunicações, por ofício, exigirá a apresentação de ata constitutiva do Conselho Comunitário em até 30 
dias, sob pena de abertura de processo de apuração de infração; 

c) Processos de outorga iniciados depois da publicação da nova norma - O Ministério das Comunicações 
cobrará a previsão de constituição do referido conselho em estatuto; e 

d) Processos de renovação de outorga - O Ministério das Comunicações cobrará a apresentação do último 
relatório do Conselho Comunitário, -conforme disposto na nova norma. 

Brasília, ~ de julho de 2011. 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, o...7D de julho de 2011. 

De acordo. A presente Nota Técnica deve ser apensada aos autos dos processos a serem 
novamente remetidos à Casa Civil. 

Brasília, r::2'Q de julho de 2011. 

GE'~J~~,~.w,SDEALBUQUERQUENETO 
rviços de Comunicação Eletrônica 

CORC/DEOC 
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